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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 244, de 14 de junho de 
2011, que autoriza a Associação Comunitária do Distrito de Passagem de Mariana - Primeira Capital 
a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de e~clusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
no município de Mariana, Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E mSTIçA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n
Q 

244, de 14 de junho de 2011 - Associação Comunitária do 
Distrito de Passagem de Mariana - Primeira Capital, no município de Mariana - MG; 

2 - Portaria nQ 251, de 21 de junho de 2011 ~ RADÍOPAN - Associação de 
Radiocomunicadores de Paraíso do Norte, no município de Paraíso do Norte - PR; 

3 - Portaria n
Q 

252, de 21 de junho de 2011- Associação Beneficente de Igarapé 
Miri, no município de Igarapé Miri - P A; 

4 - Portaria nº 262, de 8 de julho de 2011 - Associação Comunitária Paraná de 
Radiodifusão, no município de Arapongas - PR; 

5 - Portaria nQ 263, de 8 de julho de 2011 - Associação de Moradores Interativa 
de Paranaguá, no município de Paranaguá - PR; 

6 - Portaria n
Q 

291, de lQ de agosto de 2011 - Banda de Música Nossa Senhora 
do Rosário, no município de Alfredo Vasconcelos - MG; 

7 - Portaria n
Q 

292, de 1 Q de agosto de 2011 - Rádio Cultura de Capinópolis, no 
município de Capinópolis - MG; 

8 - Portaria n
Q 

293, de 1 Q de agosto de 2011 - Associação Comunitária 
Radiodifusão dos Moradores do Alto da Colina, no município de Guiricema - MG; 

9 - Portaria n
Q 

313, de 1 Q de agosto de 2011 - Associação Comunitária e Social 
de Corinto - ASCCOR, no município de Corinto - MG; 

10 - Portaria n
Q 

315, de 1 Q de agosto de 2011 - Associação dos Defensores do 
Rio Ipojuca, no município de Caruaru - PE; 

11 - Portaria n
Q 

316, de 1 Q de agosto de 2011 - Associação dos Divulgadores da 
Cultura da Vila de Santo Antônio das Queimadas, no município de Jurema - PE; 

12 - Portaria n
Q 

318, de l Q de agosto de 2011 - Associação Comunitária 
Liberdade, no município de Pamamirim - RN; 

13 - Portaria n
Q 

320, de 1 Q de agosto de 2011 - Associação de Radiodifusão 
Comunitári~ Estação FM, no município de Estação - RS; 
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14;. Portaria nQ 322, de 1Q de agosto de 2011 - Associação dos Moradores 
Monte Alegre IH, no município de Araraquara - SP; 

15 - Portaria nQ 323, de 1Q de agosto de 2011 - Associação Comunitária 
Educacional do Meio Ambiente e de Radiodifusão de Sorocaba, no município de Sorocaba - SP; 

16 -' Portaria nQ 326, de 1Q de agosto de 2011 - Associação Oficina de Rádio 
Capanemense, no município de Capanema - P A; 

17 - Portaria nQ 336, de 17 de agosto de 2011 - Associação Amigos da Cultura e 
Esporte de Aiuaba-AMICEA, no município de Aiuaba - CE; 

18 - Portaria nQ 337, de 17 de agosto de 2011 - Associação Cultural de 
Assunção, no município de Itapipoca - CE; 

19 - Portaria nQ 338, de 17 de agosto de 2011 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Niquelândia, no município de Niquelândia - GO; 

20 - Portaria nQ 339, de 17 de agosto de 2011 - Associação Beneficente São 
Francisco de Assis - ABSFA, no município de Ponto Chique - MG; 

21 - Portària nQ 341, de 17 de agosto de 2011 - Associação Comunitária e 
Cultural de Artur Nogueira, no município de Artur Nogueira - SP; 

22 - Portaria nQ 343, de 17 de agosto de 2011 - Associação Comunitária do 
Bairro Vinhosa, no município de Itaperuna - RJ; 

23 - Portaria nQ 344, de 17 de agosto de, 2011 - Associação da Rádio 
Comunitária Educativa e Cultural Alter-Nativa FM, no município de Santarém - P A; 

24 - Portaria nQ 345, de 17 de agosto de 2011 - Associação Cultural Artística 
Novos Talentos de Tupã, no município de Tupã - SP; 

25 - Portaria nQ 347, de 17 de agosto de 2011 - Associação Comunitária Jardim 
São Pedro, no município de Mogi das Cruzes - SP; 

26 - Portaria nQ 391, de 12 de setembro de 2011 - Associação Comunitária de 
Palmeiras, no município de Suzano - SP; 

27 - Portaria nQ 394, de 12 de setembro de 2011 - Associação Comunitária de 
Bugre, no município de Bugre - MG; 

28 - Portaria nQ 396, de 12 de setembro de 2011 - Associação dos 
Comunicadores de Radiodifusão de Lucena, no município de Lucena - PB; 

29 - Portaria nQ 397, de 12 de setembro de 2011 - Associação Cultural Amigos 
de Petrolândia, no município de Petrolândia - SC; 

30 - Portaria nQ 398, de 12 de setembro de 2011 Associação de 
Desenvolvimento Comunitário Boas Novas, no município de Itaueira - PI; 

31 - Portaria nQ 426, de 23 de setembro de 2011 Associação de 
Desenvolvimento Cultural Rádio Comunitária Nova Santa Helena, no município de Nova Santa 
Helena-MT; 

32 - Portaria nQ 427, de 23 de setembro de 2011 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Sócio Educacional Cultural e Artístico Cidade Verde, no município de 
Maringá - PR; 
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33 - Portaria nº 460, de 13 de outubro de 2011 - Associação Cultural e 
Comunitária de Niquelândia - ACCN, no município de Niquelândia - GO; 

34 - Portaria nº 479, de 28 de outubro de 2011 - Associação Comunitária de 
Difusão Alternativa de Divinópolis, no município de Divinópolis - MG; 

35 - Portaria nº 481, de 28 de outubro de 2011 - Associação Comunitária 
Vicentina, no município de Vicentina - MS; 

36 - Portaria nº 521, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Souzelense de 
Comunicação Comunitária (ASSOCOM), no município de Senador José Porfírio - PA; 

37 - Portaria nº 522, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Cultural Morada 
do Sol, no município de Goiânia - GO; 

38 - Portaria nº 523, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Cultural e 
Comunitária de Jequiá da Praia, no município de Jequiá da Praia - AL; 

39 - Portaria nº 525, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Comunitária Areia 
Branca FM, no município de Areia Branca - SE; e 

40 - Portaria nº 528, de 6 de dezembro- de 2011 - Associação Radiofusão 
Flamboyant, no município de Goiânia - GO. 

Brasília, . 8 de a b. r i. 1 de 2013. 



-~-* 

EM n2• 376/2011 - MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária do Distrito de Passagem de Mariana -
Primeira Capital, no Município de Mariana, Estado de Minas Gerais, explore o serviço de 
radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do mi. 223, da Constituição da 
República Federativa do Brasil e a Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicáções sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia' de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos essesnúcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.047664/07 que ora 
faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § J2. do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 

~t"... : -1 "i2 '. 
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PORTARIAN~ 244 DE 14 DE JUNHO DE 2011. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9Q e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.047664-07, resolve: 

Art. 1 Q Outorgar autorização à Associação Comunitária do Distrito de Passagem 
de Matiana - Primeira Capital, com sede na Rua João Batista, nO 655, Distrito Passagem, 
Município de Mariana Estado de Minas Gerais, para executar serviço de radiodifusão 
comunitátia, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusiviaade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Ali. 2Q A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 20023'35"S e longitude em 43°27'20"W, utilizando 
a freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3Q Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § ).2. do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução. 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4Q Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~ 
PAULO BERNARDO SIL,V~ 

Ministro de Estado das Comunicações 



· _c_Aviso nº 269 - C. Civil. 

-=;-:c A.Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITTAR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

·-·Assunto: Radiodifusão. , 

Senhor Primeiro Secretário, 

M5C !3~} 2JO~3 
Em 8 de abr i J de 2013. 

Encaminho a ess~ Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n~ 244, 251, 252, 
262,263,291,292,293,313,315,316,318,320,322,323, 326, 336 a 339,341,343,344,345, 
347,391,394,396,397,398,426,427, 46q, 479, 481,521,522,523,525 e 528, de 2011. 

Atenciosamente, 

ISI HOFFMANN 
Estado Chefe da Casa Civil 

da P esidência da República 
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REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Comunitária do Distrito de Passagem de Mariana, inscrita no 
CNPJ sob o n.o 07.912.143/0001-19, com sede na Rua João Batista, 655 - Distrito de 
Passagem de Mariana - Mariana - MG - CEP: 35421-000, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente à presença de V. EXª., em atendimento ao Aviso de Habilitação n° 
212007, de 21 de Maio de 2007, apresentar a documentação de que trata o item 7 da 
Norma n.o 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovada pela Portaria MC no 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário 
Oficial ela União de 26 subseqüente. 

Distrito de Passagem de Mariana - Mariana (MG); 21 de Junho de 2007 

Nome do representante da entidade: Antonio Ângelo de Souza 
CPF: 378.460.606-78 

M fNI8TêRiü.O.o.~ IjOM li NiC.6, ÇajEl;; 
5:~.'1, oa fi. !.G, or 

53000 04']'664/2007-33 

SEAP'AlSC 

24/D8/:2007 ... 1 5 :02 

7011 



I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
! 

SIM NÃO 
1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 

\(' Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ/W' 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado v'. 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 
V 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada V 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e 
V jurídicas 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de dez anos V 

7 - Prova de que seus diretores são malOres de dezoito anos ou 
emancipados V 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o 
endereço completo da sede da entidade V 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou V na área urbana da localidade, conforme o caso 

., 10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao 
V fiel cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não 
. Á de aualouer modalirhlrlp. de ,;ervico de . .l:.c. - . -,. . 

comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 

V mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas 
condições, participem de outra entidade detentora de outorga para 
execução de qualquer dos serviços mencionados 
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12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a 
denominação de fantasia da emissora, se houver 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local 
pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o 
atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 da Norma Complementar nO 
1/2004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por 
representante legal da entidade, confirmando as coordenadas geográficas, 
na padronização WGS 84, e o endereço proposto para instalação do 
sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade 
apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar nO 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, 
caso seja selecionado 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de 
cadastramento 

II - MANIFESTAÇÕES DE APOIO . 

1 - Manifestação de apoiá individual contendo o nome, o número da 
identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo­
assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do 
domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a 
assinatura de cada declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações . de apoio 
coletivas, apresentadas sob a forma de abaixo-assinado 

SIM NÃO 

v 

v 

v 

SIM NÃO 

v 

-010 
SIM NÃO 
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SIM NÃO 
3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida 
para a execução do Serviço, contendo a denominação da entidade 

~ apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
~O5--comunitárias apresentadas 

SIM NÃO 
4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia 

-/ Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de 
requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comtmitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral - 017·--, 

m - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

SIM NÃO 
Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de 
serviço, a requerente declara que concorda em associar-se às demais V entidades. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução 
do processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto 
ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada 
em original ou cópia autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar n.O 1/2004, 
bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

Endereço para correspondência: Rua João Batista, 655 - Distrito de Passagem de Mariana - Mariana - MG -
CEP: 35421-000, 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Rua João Batista, 655 - Distrito de Passagem de 
Mariana, de coordenadas geográficas: 20° 23' 35" S de latitude e 43° 27' 20" W de longitude. 
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I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
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1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF 

2 - EstatutQ Social, devidamente registrado 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 

5 - Relação contendo o nome de todos os· associados pessoas naturais e 
jurídicas 

2 7 101 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
I 

~ .. _. ____ . __ ~ ______ ~ .. _. ______ .. ___________ ._. _____ .,.--.... -_ .. _. ______ ... _. __ ._ .. ___ ... _ .. _.~. ______ . ________ ._._. __ ._. ______ . _______ . __ .. ___ ._ .... __ ... ___ . ___ .. __ .··-. __ ·._-______ 0. 

i Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

07.912.14310001-19 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 1710312006 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DO DISTRITO DE PASSAGEM DE MARIANA - PRIMEIRA CAPITAL 

TiTU' ,,O ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

PRi. iRA CAPITAL 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

92.21-5-00 - Atividades de rádio· 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

91.99-5-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃQ DA NATUREZA JURíDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

fj:'OGRADOURO 

~UA JOAO BATISTA 
I NÚMERO 

188 
I COMPLEMENTO. 

I CEP 

35.420-000 
BAIRRO/DISTRITO 

PASSAGEM DE MARIANA 
1 MUNICíPIO 

MARIANA I '--~_G ---,I 
! I SITUAÇÃO CADASTRAL 

_ATIVA 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

. Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 568, de 8 de setembro de 2005 . 

. Emitido no dia 06/04/2006 às 15:28:52 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

1710312006 

DATA DI\ SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 06/04/2006 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
CO~CADENUUUAN~G 

2006 

CARTÓRIO BARBOSA 

REGISTRO DE TÍTULOS, DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS 
JURÍDICAS 

CNPJ 05.513.705/0001-26 

Be1. BRENO BARBOSA BORGES - OFICIAL DE REGISTRO 
. VERA LÚCIA BARBOSA BORGES - ESCREVENTE SUBSTITUTA 

Ata de Eleição e Posse de Diretoria, Ata de Aprovaçãq de Estatuto e Estatuto da 

"ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO DISTRITO DE 
PASSAGEM DE MARIANA - PRIMEIRA CAPITAL" 

MARlANA-MG 

AUTUAÇÃO 

Aos dezessete dias do mês de março de dois mil e seis, autuo os documentos que 
se seguem. Eu, Bel. BRENO BARBOSA BORGES, Oficial de .L'\.Vl:;'l"~llJ~MUJ:W~E~" __ ---, 
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Ata de Aprovação do Estatuto da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO 
DISTRITO DE PASSAGEM DE MARIANA - PRIMEIRA CAPITAL 

Aos 12 (doze) dias do mês de agosto de 2005 (dois mil e cinco), reuniram-se os 
abaixo assinados, à rua João Batista, n.º 188, distrito de Passagem de Mariana, 
nesta cidade de Mariana, MG, com a finalidade de aprovar o Estatuto da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO DISTRITO DE PASSAGEM DE MARIANA -
PRIMEIRA CAPITAL, nos termos da Lei n.º 10.406, de 10 de janeiro de 2002 
(Código Civil). Integram tal associação na condição de associados fundadores: 
Roberto Rodrigues, CPF 702.708.807-04, RG 07669258-1; Walter 
Rodrigues Filho, CPF 430.315.527-68, RG 043190461; Lúcio Saar 
Armond, CPF 294.465.466-72, RG M-756.260; Rafael de Oliveira 
Perpétuo, CPF 955.134.426-04, RG MG-3.294.603, Gustavo Luiz de 
Magalhães Monteiro, CPF 938.470.686-87, RG M-6.066.577 e Rosana da 
Silva Vieira, CPF 485.342.006-10, RG M-1.789.989. Iniciada a reunião, foi 
escolhido para presidi-Ia o sr. Roberto Rodrigues. Para 'Secretariá-lo, foi indicada a 
Sra. Rosana da Silva Vieira. Logo a seguir, ó Sr. presidente solicitou à Sra. 
secretária que procedesse à leitura do projeto de. estatuto, artigo por artigo. 
Concluída a leitura, foi o mesmo submetido à discussão e posterior votação: 
Ouvidos os presentes, o estatuto foi, então, aprovado por unanimidade. Q 

endereço da presente entidade é rua João Batista, n.º 188, distrito de Passagem de 
Mariana, Município de Mariana/MG. Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente 
declarou encerrada a reunião e eu, secretária, lavrei a presente ata, que depois de 
lida e aprovada será assinada por todos os presentes. Mariana, 12 (doze) de agosto 
de 2005. 
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Ata de Eleição e Posse da Diretoria da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
DO DISTRITO DE PASSAGEM DE MARIANA - PRIMEIRA CAPITAL 

Aos 13 (treze) dias do mês de agosto de 2005 (dois mil e cinco), reuniram-se os abaixo 
assinados, à rua João Batista, n.º 188, distrito de Passagem de Mariana, nesta cidade de 
Mariana, MG, com a finalidade de eleger e dar posse à Diretoria da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DO DISTRITO DE PASSAGEM DE MARIANA· PRIMEIRA CAPITAL. 
Iniciada a reunião, foi escolhido para presidi-Ia o sr. Roberto Rodrigues. Para secretariá­
lo, foi indicada a Sra. Rosana da Silva'Viei~a. Logo a seguir, após sugestão de nomes 
para comporem os órgãos diretivos, procedeó~se à eleição e posse da Diretoria e do 
Conselho Fiscal da Associação, eleita, aclamação de todos por Chapa Única entre 
associados contribuintes, que terão mandato de 02 (dois) anos, com duração até agosto de 
2007 e que ficaram assim constituídos: Pr~,~!~~nte: Antônio Ângelo de Souza, CPF 
378.460.606-78, RG M-2.317.411; Vi~:Pre~de:ni~: Francisco Eustachio Cezário, 
CPF 164.364.156-53, RG M-1.509.501 Pril!1~ir(),S.E!c~f;!~~,rio: Leny Horta de Carvalho, 
CPF 279.995.566-53, RG M-1.268.912; Se~und~Secr~t~ri~: Raimundo Tiago qe 
Souza, CPF 227.241.256-49, RG M-1.114.433; Primeiro Tesoureiro: Expedito Via,ha 
de 'Freitas, CPF 104.560.236-15, RG MG-243.434;"Segu'ndõ"Tesoureiro: José 
Geraldo Pinto, CPF 385.097.116-72, RG M-71 0,778. b-Consell1o"Fi~cal: ;José 

/ Carlos de Souza, CPF 385.097.176-72, RG MG-4.109.934, Geraldo Mag7"a da 
Silva, CPF 300.798.536-68, RG M-1.078.809, João Estevão EIiÇl.s, CPF 
318.393.636-49, RG M-1.460.044. Suplentes: José Paulo Elias, CPF Ofift776.656-
68, RG M-5.475.283, Walter de Paula Ribas, CPF 024.612.506-34, RG M-2i3.590 
e Walter de Paula, CPF 507.897.366-87, RG MG-06.270.000. Nada mais havendo a 
tratar, o Sr. Presidente declarou encerrada a reunião e eu, secretária, lavrei a presente ata, 
que depois de lida e aprovada será assinada por todos os presentes. Mariana, 13 (treze) de 
agosto de 2005. 

Associados 
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CAPíTULO I 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Artigo V~ - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO DISTRITO DE PASSAGEM DE 
MARIANA - PRIMEIRA CAPITAL - também designada pela sigla PRIMEIRA CAPITAL - é 
uma associação de direito privado sem fins lucrativos, que terá duração por tempo 
indeterminado, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número 
ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e representantes de entidades 
da comunidade atendida, para fins não econômicos, do Município de Mariana, Estado de 
Minas Gerais, e sede à Rua João Batista, n. ° 188, distrito de Passagem de Mariana, 
Município de Mariana/MG, que reger-segá pelas disposições deste estatuto e pelas leis 
vigentes no território nacional. 

Artigo 2°· A Associação terá como finalidade básica executar o serYlç,Q_..deJJldmiusão 
comunitária e manter uma rádio comunitária para congrégar os habitantes do distrito de 
Passagem de Mariana e da cidade de Mariana em torno de seus problemas, promovendo o 
seu desenvolvimento comunitário, bem como o da comunidade em que está inserido e 
proporcionando aos seus associados condições adequadas para a plena realização das 
funções de habilitar, trabalhar, recrear e de se desenvolver; podendo ainda: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a: 

a) Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; 

b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 
cultura e o convívio social, bem como estudar as cohdições sociais da comunidade, em 
busca de soluções que visem seu desenvolvimento;· .. 

c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 
necessário; 

d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuaçâo dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 

e) permitir a capacitacão dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 
acessível possível 

f) - reivindicar, junto aos órgãos públicos, melhorias e/ou reparos referentes à urbanização e 
infra-estrutura em benefício da comunidade e colaborar com os órgãos públicos ou 
privados responsáveis pelos serviços de infra-estrutura urbana 

g) - planejar e promover atividades que tenham como objetivo o atendimento das 
necessl a es a popu açao nas e e u - , 
comunicação e segurança 

h) promover os meios ou recursos que visem 
dos interesses da população 

i) colaborar com entidades que atuem na área social e que 
beneficiar a população. 

SERVIÇO rÚ8l1CO 
âiinist8rteimM~e;r~, 
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11 - Difundir a cultura entre seus associados, utilizando-se de meios de comunicação emJÃ 
massa (radiodifusão, jornais, informativos, televisão) com instalação e ex ação ae~lr 
de Radiodifusão Comunitária, desde que devidamente autorizada pelo Poder Concedente, 
devendo, ainda, introduzir o Conselho Comunitário conforme artigo 8°da Lei Federal n.º 9.612, de 
19 de dezembro de 1998, com crilérios a serem deli id:;rssembléia Geral. 
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111- respeitar e atender aos seguintes princípios: r.,.. <J • ,;;~' .A 

a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio do 
desenvolvimento geral da comunidade; 

b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 
membros da comunidade atendida; 

c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 
membros da comunidade atendida; 

d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político­
kteológico-partidárío e condição social nas relações comunitárias; 

§ 1 . º -A entidade, para execução e desenvolvimento de suas atividades, poderá contratar 
serviços de terceiros (pessoa física ou jurídica) desde que seja formalizado mediante 
assinatura de contrato de prestação de serviços, no limite de suas possibilidades financeiras. 

§2° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação 
política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de género ou de qualquer natureza na admissão dos 
associados. 

§3° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divUlgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados. 

§4° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir <?piniões sobre quaisquer 
assuntos abordados na programação da emissora, bem corrio manifestar idéias, propostas, 
sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da 
programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio 
Comunitária. 

Artigo 3° • Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, 
pelas obrigações contraídas pela Associação, ressalvados os casos em que os dirigentes 
responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Artigo 4° - A receita da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO DISTRITO DE PASSAGEM DE 
MARIANA - PRIMEIRA CAPITAL será utilizada única e exclusivamente para a consecução 
de suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração d,ª, seus dirigentes pelo 
exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, 
vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

Artigo 5° - A Associação poderá ter um Regimento Interno, que, aprovado pela Assembléia 
Geral, disciplinará o seu funcionamento. 

SEF~V,Ç6PlJBLlCO Fçº~~ "'1 Artigo 6° - A fim de cumprir suas finalidades, a Associação poderá org 1ft.i~ªr~,ªIl'II'~,*~ 
unidades de prestação de serviços, quantas se fizerem necessárias, as q at~~Sffif.agerãl:> fJSf$i1 
Regimento Interno. ).1 I 
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CAPíTULO 11 
DOS ASSOCIADOS 

!f)l~ . 
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Artigo 7.° - A Associação é constituída por número ilimitado de associados, pOdendo ser-'! 
admitidos as pessoas físicas e jurídicas sem fins lucrativos, que tenham preenchido 
formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, dentre pessoas idôneas que se 
comprometam a respeitar e a cumprir as disposições deste Estatuto. 

Artigo 8°, Haverá as seguintes categorias de associados; 
1) - Fundadores, formada por todos aqueles que assinarem a ata de fundação; 
2) - Beneméritos, aqueles aos quais a Assembléia Geral conferir esta distinção, 
espontaneamente ou por proposta da diretoria, em virtude dos relevantes serviços prestados 
à Associação; 
3) - Honorários, quaisquer cidadãos que se fizerem credores dessa homenagem por serviços 
de notoriedade prestados à Associação, por proposta da diretoria à Assembléia Geral; 
4) - Contribuintes, os que pagarem a mensalidade estabelecida pela Assembléia Geral. 

Artigo 9° - São direito§.-dos associados quites com suas obrigações sociais: 
I - votar e ser votado para os cargos diretivos; 
II - tomar parte nas assembléias gerais. 

Parágrafo único. Os associados beneméritos, honorários e cot1tribuintes não terão direito a 
voto, sendo que os contribuintes poderão ser votados pará os cargos da associação. 

Artigo 10 - São deveres dos associados: 
I - cumprir as disposições estatutárias e regimentais; 
II - acatar as determinações da Diretoria; 
111- manter sua éontribuição em dia, na forma definida pela Assembléia Geral. 

Parágrafo único. Havendo justa causa por infração à lei ou a este Estatuto, o associado 
poderá sofrer punição temporária, demissão ou exclusão definitiva da Associação por 
decisão da Diretoria, após o exercício do amplo direito de defesa, cabendo desta decisão 
recurso à Assembléia Geral, sendo que as deliberações deverão ser fundamentadas. 

CAPíTULO UI 
+--------------+DH1A~AH-tlDMINISTRAÇÃO 

Artigo 11 - A Associação será administrada por: 
I - Assembléia Geral; 
11 - Diretoria; 
111- Conselho Fiscal. 
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Artigo 12 - A Assembléia Geral, órgão soberano da Assocjação, c nstituir-se-á dos 
associados em pleno gozo de seus direitos estatutários. ~), 
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Artigo 13 - Compete à Assembléia Geral: 
I - eleger a Diretoria e o Conselho Fiscal; 
11 - destituir os administradores; 
111 - apreciar recursos contra decisões da diretoria; 
IV - decidir sobre reformas do Estatuto, 
V - conceder o título de associado benemérito e honorário; 
VI - decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens 
patrimoniais; 
VII -decidir sobre a extinção da entidade, nos termos do artigo 34; 
VIII - aprovar as contas; 
IX - aprovar o regimento interno. 

Parágrafo único: Para a deliberação a que se refere o inciso 11 é exigido o voto favorável 
de 2/3 (dois terços) dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, 
não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados 
com direito a voto, ou com menos de 1/3 (um terço) dos associados com direito a voto nas 
convocações seguintes. 

Artigo 14· A Assembléia Geral realizar-se-á, ordinariamente, uma vez por ano para: 
I - apreciar o relatório anual da Diretoria; 
II - discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho Fiscal; 
111- discussão de planos, projetos e assuntos gerais. 

Artigo 15 - A Assembléia Geral realizar-se-á extraordinariamente quando convocada: 
I - pelo Presidente; 
11 - pela Diretoria; 
111 • pelo Conselho Fiscal; 
IV - por requerimento de 1/5 (um quinto) dos associados com direito a voto. 

~----'-----'-~ 

Artigo 16 - A convocação da Assembléia Geral será feita por meio de edital afixado na sede da 
Instituição, por circulares ou outros meios convenientes, com antecedência mínima de (10) dez 
dias. 

Parágrafo único - Qualquer Assembléia instalar-se-á em primeira convocação com a maioria 
dos associados com direito a voto e, em segunda convocação, com qualquer número, desde 
que a lei não exija quorum especial. 

Artigo 17 - A Diretoria será constituída por um Presidente, um Vice-Presidente, Primeiro e 
Segundo Secretários, Primeiro e Segundo Tesoureiros. 

§1° - O mandato da diretoria será de (02) dois anos, permitida mais de uma reeleição 
consecutiva, 

§2° - Apenas poderão fazer parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 
(dez) anos e maiores de 18 (dezoito) anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas 
na área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de 
mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou tu ção da qual decorra foro 

especial. ~~Iúí ,::~:el ~1 
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Artigo 18 • Compete à Dlretorla:';'~~i::l h <l'1_" 
I - elaborar e executar programa anual de atividades; l~;'~C2~~/; ) 
li - elaborar e apresentar, à Assembléia Geral, o relatório anual e prestar contas ao final de'c! 
cada exercício financeiro; 
111 - administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade; 
IV - entrosar-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração em atividades de 
interesse comum, representar a Associação em atos públicos ou internos e desenvolver e 
promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; 
V - contratar e demitir funcionários; 
VI - convocar as reuniões e a Assembléia Geral; 

Artigo 19 - A diretoria reunir-se-á no mínimo 1 (uma) vez por mês. 

Artigo 20 - Compete ao Presidente: 
I - representar a Associação ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente; 
li - cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento Interno; ~ 
111 - convocar e presidir a Assembléia Geral: 
IV - convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 
V - assinar, com o primeiro tesoureiro, todos os cheques, ordens de pagamento e títulos 
que representem obrigações financeiras da Associação; ~ 

Artigo 21 - Compete ao Vice-Presidente: / 
I - substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; 
" - assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 
111 - prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Presidente. 

Artigo 22 - Compete ao Primeiro Secretário: l 

I - secretariar as reuniões da Diretoria e Assembléia Geral e redigir as atas; 
" - publicar todas as notícias das atividades da entidade 

Artigo 23 - Compete ao Segundo Secretário: 
I - substituir o Primeiro Secretário em suas faltas ou impedimentos; 
li - assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; e 
111 - prestar, de modo geral, a sua colaboração ao primeiro secretário. 

Artigo 24 - Compete ao Primeiro Tesollfeim' 
I - arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios e donativos, 
mantendo em dia a escrituração; 
li - pagar as contas autorizadas pelo Presidente: 
111 - apresentar relatórios de receita e despesas, sempre que forem solicitados: 
IV - apresentar o relatório financeiro para ser submetido à Assembléia Geral; 
V - apresentar semestralmente o balancete ao Conselho Fiscal; 
VI - conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos à tesouraria; 
VII - manter todo o numerário em estabelecimento de crédito, 
VIII - assinar, com o presidente, todos os cheques, ordens d~_agamento e títulos que 
representem obrigações financeiras da Associação; I ~~---~ ~-i 
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Artigo 25 - Compete ao Segundo Tesoureiro: 
I - substituir o Primeiro Tesoureiro em suas faltas ou impedimentos; 
11 -- assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 
111- prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Primeiro Tesoureiro. 

Artigo 26 - O Conselho Fiscal será constituído por (03) três membros, e seus respectivos 
suplentes, eleitos pela Assembléia Geral. 

§ 10 
- O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da Diretoria. 

§2° - Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo suplente, até seu término. 

Artigo 27 - Compete ao Conselho Fiscal: 
I - examinar os livros de escrituração da entidade; 
11 - examinar o balancete semestral apresentado pelo Tesoureiro, opinando a respeito; 
111 - apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados. 
IV - opinar sobre a aquisição e alienação de bens. 

Parágrafo Único - O Conselho reunir-se-á ordinariamente a cada (2) dois meses e, 
extraordinariamente, sempre que necessário. 

Artigo 28 - As atividades dos diretores e conselheiros, bem· como as dos associados, serão 
inteiramente gratuitas, sendo-lhes vedado o recebimento de qualquer lucro, gratificação, 
bonificação ou vantagem. 

Artigo 29 - A instituição não distribuirá lucros, ~esultados, dividendos, . bonificações, 
participações ou parcela de seu patrimônio, sob nenhuma forma ou pretexto. 

CAPíTULO IV 
DA PROGRAMAÇÃO 

Artigo 30 - A programação da emissora deverá respeitar todos os princípios e normas 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo Único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, 
excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemais- e as transmissões 
obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em lei. Também 
será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária ou de horários de sua programação. 

CAPíTULO V 
DA RECEITA E DO PATRIMÓNIO 

Artigo 31 - O Patrimônio da Associação será constituído de bens móveis, imóveis, veículos, 
semoventes, ações e apólices de dívida pública. I fl'" . 

. /?CM 



Artigo 32 - A Associação se manterá através de contribuições dos associados e de outras 
atividades, por doações, auxílios e subvenções, por valores advindos de suas atividades 
comunitárias, bem como aqueles decorrentes de patrocínio sob forma de apoio cultural, sendo 
que essas rendas, recursos e eventual resultado operacional serão aplicados integralmente 
na manutenção e desenvolvimento dos objetivos institucionais, no território nacional. 

Artigo 33 - No caso de dissolução da Instituição, os bens remanescentes serão destinados 
a outra instituição congênere, com personalidade jurídica, que esteja registrada no Conselho 
Nacional de Assistência Social - CNAS ou entidade pública. 

CAPíTULO VI 
DAS DISPOSiÇÕES GERAIS 

Artigo 34 - A Associação será dissolvida por decisão da Assembléia Geral 
Extraordinária especialmente convocada para esse fim, quando se tomar impossível a 
continuação de suas atividades 

Artigo 35 - O presente estatuto poderá ser reformado, em qualquer tempo, por decisão 
de 2/3 (dois terços) dos presentes à Assembléia Geral especialmente convocada para 
esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta 
dos associados, ou com menos de 1/3 (um terço) nas convocações seguintes, e entrará 
em vigor na data de seu registro em Cartório. . 

Artigo 36 - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretori~e referendados pala 
Assembléia Geral. . 

O presente estatuto foi aprovado pela Assembléia Geral realizada no dia 12 (doze) de 
agosto de 2005. 

Mariana, 12 (doze) de agosto de 2005 . 
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ISO)'?;; 

'l 7 7011 7 J& 



r--.;> 

--.;j 

"-.;; 

~ 

PESSOA FíSICA 

Relação dos associ~dos dia associação comunitaria do distrito de Passagem de Mariana - Pimeira 
, Capital 

NOME RG I CPF, 
/-------------h-I ;~ . I --

ORGAO I ENDEREÇO 
RXP 

. r ;,' ( i' I ' • " ;.. _, * ~ I .' , ck. \,jJcv.k" ,'i-r.: \{;,;(;\jJ,- k"bf<::, I Q2H~;~~:~o ':,q. ~ (/(10 " , ~, /fI:V;;R-$I'[/' 

,~ , f\' '" _I: ~ C'" -" 
\ .. \ ~ j t"c"~ \"-(":c \,"",-: ,)....A..}\~~ 'I_I 

"''; "~ Ar" '1 ' ~ - - II ,\ " - " -, /', " 
" r-~,. '11\:::; 'v ,( ~ O~" " -I li? f V, I<._~\!r 'i J , 

I :5~!~i i~/:{"L,:-, I'{;é {~-;(í\A;z,'::, 11~8tl091tl&-12IMG.1JO(/~Vl 

'Í ~ o' \ _ j ;';'-' 0, "," i __ _ ~ 
)r~.?'-' '~r' c... ,--.?r _ 1c;', "->,'·<'>:-'tr, rJA;:,. ~é __ n~-c 

:~' '- [J,rr, - J çz -'"'1 "é "' ,_;>,,) r ~_, ~, ,\"_,V,,'v' r, ~~ , '"' ~ ::2 " I' ' t-')C~"~,~~~~'~ ,t /;' ... "r-~;'~~.-~I.G.,1'./'-?-'\ d .. i2.\J\A:~-:ir:,. ;r\/:", 
'-" 

1 0 _i.: C I) I I - --fnll"'-"tte.. ,ic.. -.>'\F!/~ :')00. ~,..," '1 '\': -lÔ~ fi; .$07 x300 I55P/Y!, Cf i'Â?da i1rc'c;n..ti'w/,;Ó Mvj;o .iJ/.? /80,' ~9't-'i6-Y;~Mw&l$ 
'J 

;:} ·~,Ji_r;Cj~G~ 5Ç~, M ~ 

o p , 
Jç 1::-.. l.o:" :~~ C ~:..-.. I - 4 I I O !k' f)':: .t2 - . - ~ ?- ~-'; . .' ? .- -"";("! , • ~. '1 

';;{1-i 1-7-6 (i,SG -'::'B 1\;1 ,-,', 'f!J.L:',j S:)P'\.")J";,(· .<" ,1;:::;0,;::, 11::-)G, ·s~c. , 39<../._ 3'is>::c~;":'n'-, oL: 10,,~-(".-~ \ .... < 

6,.,;(.l.\' A , 1.;',0-"'1'-',, c~~ F'(<::Jl<-b i045Gú2,:>]ç.,-'I:? I (·"2~ ~A .~~v.::, 
'---7 / 

:;s,Ç' \')1 () f~y1 ;~'A4,pc~/~~g~~ 4LL- rr!597$~.' /íf!e:~:b 

:; <', - I .' C I), ') /11 9/1 ( <YSb" I. (/ I; I1 I / ?:.;t 
1\1'"; t'i(Y"\\j1 l~ r, {:;: ... i:...)~.(: I'JJ::., ~.,.j\\\ .. ;' XJJ. L. t::. ... r-~""vi .. -C!.-' - '-1, ~ f'q ~j" ,-4 ~~") tI (-7~V ~ri(: 

J 

I (, )1 ", . i' / ./é.' ?, .....-:7 j At?/>F)é. d - ,N,-r\(C, ''1 c:i9.? /-t-LcJf:r:; ..:. ~0:7r--/d /',/ - .,:;i?'. 1"/1 ÇÇ;::2cÇ 6.t0; ú ~ /)#--:,.Wb r-

,I' /," -" - ".' g-" c'' 4<:;;""; II 4 I 
' 

r .reI ,'!l, Cf SV) c:'l-\:lc.,c'k~O CGZ c:., i ç j b . .J b Lt ' ). 56 - -,.5 fI/I e.J. ....;cPj, 50..J. 
, .- o.~, 1-" j ,'" ,/' C "'-"',". ,"'---' _ _, p., ~ I 

v,>(J ,t'\; (::: 'íJ(.:14~ é:--;::z..!v;48'-D.f'f.O fi rt-t-s~ç;6/n JId-.fU/~Çj~ 

~tL-"~~~~-Li..l::l.DL.--J...--hA2.2.'~~I!>~'q~~-llé~~~ I M ,1- lO, t 7- '7; _J!íil9;4Cié/f/? ,/l·e /l::;-0q~;~/J.-:/.ç 

"'~~;z;" 
~\J;~ G 

)~:~'.'),!! 



r-..;) 

-...cJ 

r--:> = 

PESSOA FÍSICA 
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6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados 
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8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço 
completo da sede da entidade 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na 
área urbana da localidade, conforme o caso 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de 
seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga parà execução de qualquer 
dos serviços mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação 
de fantasia da emissora, se houver 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido 
para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto 
no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar na 1/2004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante 
legal da entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização 
GPS-SAD69 ou GPS-WGS84, e o endereço proposto para instalação do 
sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade 
apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar na 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso 
seja selecionada 

St:k,:i 
Mif\: 
CÜ~l! UJH 11 ; ,f, IO;·!'). 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Antonio Ângelo de Souza, na qualidade de representante legal da Associação 
Comunitária do Distrito de Passagem de Mariana, declaro para os devidos fins que: 

- O endereço completo da sede da entidade é na Rua João Batista - nO 655 - Distrito 
de Passagem de Mariana - Mariana - MG - CEP: 35421-000; 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela 
estação; 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante 
assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga 
para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

- o nome fantasia da emissora será PRIMEIRA CAPITAL FM; 

- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento 
do disposto no subitem 18.2.7.1 da Norma Complementar nO 1/2004; 

- as coordenadas geográficas, na padronização WGS-84, são: 20° S 23' 35" de latitude 
e 43° W 27' 20" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é: 
Rua João Batista, 655 - Distrito de Passagem de Mariana - Mariana - MG - CEP: 35421-000; 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo. com as disposições da Norma 
Complementar nO 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso sej a 
selecionada; 

- a entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à 
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

Distrito de Passagem de Mariana - Mariana (MG), 21 de Junho de 2007 

L . ! I 
h .• o ... ~ c-. )O~dAÍ"iljo/! ~~ . 

ANTONIO GELO DE SOUZA 
. - Representante Legal -

Endereço para correspondência: 

Rua João Batista, 655 - Distrito de Passagem de Mariana - Mariana - MG-
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação Comunitária 
do Distrito de Passagem de Mariana, declaramos, para os devidos fins, que nos 
comprometemos ao fiel cumprimento da Lei nO 9.612/98, do Regulamento e das Normas 
estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Distrito de Passagem de Mariana- Mariana (Mn), 21 de Junho de 2007 

J/cL~ i(i j ÇJur' 
k;~NIO ~~r~ SOUZA 

, I , 

j~Q~C:D b~\~e..'tJ.),-u CQQ..~~"-D 

,/ 

CPF: 378.460.606-78 
Presidente 

J~v !!Io.tlo 04 ~! 
LENY HORTA DE CARVALHO 't) 

CPF: 279.995,566-53 
Primeiro Secretário 

I!~~ !lEi 
f.{Hi'~u· VIANA ~REITAS 

CPF: 104.560.336-15 
Primeiro Tesoureiro 

Endereço para correspondência: 

FRANCISCO EUSTAQUIO CEZARIO 
CPF: 164.364.156-53 

Vice-Presidente 

/J . ~ -' . Je.. )~u\.c-~~~~-'-,-,,-~;D-Q l -\ o..1\ú ,I) 

RAIMlJ':NDo TIAGO DE SOUZA 
CPF: 227.241:256-49 -_.-
Segundo Secretário 

~\ y-wtJ~5~~~~ 
JOSE GERALDO PINTO 

CPF: 385.097.116-72 
Segundo Tesoureiro 

Rua João Batista, 655 - Distrito de Passagem de Mariana - Mariana - MG - CEP: 35421-000 
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16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de 
cadastramento 
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03/07/2007 BANCO DO BRASIL 18:35:42 

0009 087200872 SEGUNDA VIA 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 

DE CONTA CORRENTE p/ CONTA CORRENTE 

CLIENTE: LATITUDE 22 ENG TEL LTDA 

AGENCIA: 0872-9 

DATA DA TRANSFERENCIA 

NR. DOCUMENTO 

VALOR TOTAL 

****** TRANSFERIDO PARA: 

CONTA: 13.479-1 

03/07/2007 

551.607.288.920.916 

20,00 

CLIENTE: TFT TRANSF FINANC TESOURO 

NR. DOCUMENTO 550.872.000.013.479 

IDENTIFICADOR 1: 

IDENTIFICADOR 2: 

NR. AUTENTICACAO 

4.100.030.000.118.822 O 

07.912.143/0001 19 

C.533.5E2.33F.1FF.5CE 

Transação efetuada com sucesso por: J2600035 RUTE MARINA ROSA SAMPAIO 

pág 1 de 1 

"-:: .• : . .í 
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II - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

lO 11 



1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da 
identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante· 

2 7 JUN 7il1l 
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Ç?J:;§{ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~~/~~',~JC~",~~v __ ~~~~~~_;~~~~=~~=; __ ~~~v __ ;;~~~~=;~~J~=~~ __________________ (nome 
7 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n.O 

~ Q -~ M. 4. 2)CJ.:3. ç; se; residente na 

,~t7vA :roA -'79a!sfa' do Á, 1= ç' "Fh S;'s;4CFull !JIJI@~t'Í? 
{.t. 11 ."-'..--' {/L., 

na cidade de ~l!J_/!l?;l4ztE~,---_,~ __________ ' Estado de 

Ifl, q , CEP '3t; 4 'ZlP\ . - OiJO, pessoa fi.§~~a~_vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2004, dp.monstrar o seu 

total apoi~~iniciatiya da /l5J;c~/4ç/7ç tbll1jl&~k.-ok, 7?/J:;24/1o 
-~? ·,/í2ct3Uit:fiB22 [L.d4$4/#/ - '~~/R/2 {J4pYAL 
(denominação da entidade requerente), que tem por inte!esse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na áreapretendida para a prestação do 

Serviço. 

~<EPúft?;:?? ~e~,.;tL de iUlvio 
(local e data) (J 

de200L· 

/ , 
J' 

.1 lAÁ~ ~ d;.. 2xM~ #. 
. ass~tura da pessoa que manifesta o s apoio c_ II / 

~ f 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-----
__ :>_. _o-,-Á:.-,<-!-=-6--,Õ",,-J _L"",-~_\J-=-I_2_N-=-·-=-f_A--,o"-I--,\4-,,,-t!_é=-~G_:::_M_· Ô_' ____ (nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n,O 

/j2r.;,--.. /1//' M ,1 4Q1 Se. ( residente na 

rJ2u# ch C"t:'?//?a:V-do a/e> 7- S :b'iSLtúie?/ rk /.rVt.zI/v,0q 
8 

na cidade de /J?4~ , Estado de 

/J?.. tif' , CEP 3 sdt2lJ? -t?~, pessoa fisica, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2004, demonstrar o seu 

total apoio à iniciativa da ~~ 1-~t:?1v/~h ~7ltJ ;J?zçl;z/;i 
~2 /,. ~ () c' /J <O~,/ "'d2P < ,/7zéq:?l47~ a'L ~~~,4? ~ é!&a.zé/:B4 t:6l?~. 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

. de200-l=. 

/ 
/ 

l. l 
\ l 

l. J 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_---"--/l-'-7O-t:Ji-4t_/ _____ , CEP '3 S 4?J.? - @4?, pessoa fisica, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n.o 1/2004, demonstrar o seu 

total apoio à iniciativa da /6.-sz:'4~L~:' tfr/d!l;/-d'4/~ ;;lJO ';])Ífjf;z/z5 
r;;J)e~5214?~ d ~~~ P' ~b?26/k%? ,&éZ&L, 

(denominação da entidade requerente), que tem por int~resse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

de200~. 

matura da pessoa que manifesta o seu apoio 

, 
.' 

2011 

J' 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~'-:>~~~u ~ml:::NPtJ~' lcla a~N~l\J'"L~ (nome 
• \ I 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n. o 

\Vl.L\. S \lA t2 L. 6 residente na 

na cidade de d/4g@4/d ,Estado de 

L2Zef' ' CEP 3 e; 426' - !h&(f!!, pessoa fisica, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2004, demonstrar o seu 

1 
., . .. . d ,,1,..--).-. r ~ //) t'J .L o 'II'~ / c> J 

tota apOlO a mlClanva a ,rt:2::z&C:ó?~ fCC?~~:~ ;J2t7 c:VI..J~ 
~ ! "'- "'" ---r7~ G ' ,9.,1: 

~:> 7nfi.~ rze-R~ - 'f'Çl/2/G//24' (!A-Z2&;7L- ' 
(denominação da entidade requerente), que tem por int~resse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

assinatura ifesta o seu apoio 

/ 
/ 

\, / 
\ / , .' 

I I i 

I 



MANIFESTAÇAo DE APOIO INDIVIDUAL 

()__ »17.. . 
dQ~ J'iPmD'1u1 ckJ ~ (nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n.O 

~3M:!$L<, ' . ;;J6g, ~eSidente na 

na cidade de $.4A7A'~ ,Estado de 

/1Ze:; , CEP 3$'/il~ -~, pessoa fisica, vem, nos 

(denominação da entidade requerente), que tem por int.eresse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na áreà pretendida para a prestação do 

Serviço. 

/ 
! \ 

\ 
I' 

7 101 

7 , 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDNIDUAL 

dáse ffrd A. .JCI' 5(0 (;d t/VI rJ Ifç) t</06 Ué': j 'i( d (nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n.O 

f/16. -'22/2 48,9 residente na 
•• ~) 11 .~----"'l,"", 

I!\. ""\ <4~ 
c:; 

na cidade de /J1'/2/é/4/é/'"4. , Estado de 

M cf ,CEP 3 .!7 4261 
- Rt'B, pessoa fisica, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2004, demonstrar o seu 

total apoio à iniciativa da .~~ /!t2tnLM~~ m ;7Jl$zà/~ 
<;J)e:~c:;.Ça~ aI,~k ~. '~52z6Y2z4 .~~i ". 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na áreapretendida para a prestação do 

Serviço. 

'~ ~,LLdeJlJ/f/,do de200k· 

11 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n.O 

~.~ c::; fi/..C' Cf 8 b. 7---8 residente 

0Ae~d dfl5~ 
na 

·./jÇba A ''bA/k;;rA2 5'LU? 
I '" 

na cidade de /l4'4/i:/4~ 

M~ ~ , CEP 'sS 4f?4? 

, Estado de 

- 12~ pessoa fisica, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2004, demonstra~ o seu 

total apoio àiniciativadaft52Jc:-~h~ éb~t:/.4&~/:? ~rlO 72/çk/tn 
ci ,~~~.#2;2 d ::'@P/i?/4?#- ~;n,6/,k?A ~~" 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

~M~ d.//?,Lldd/)Z , ,/4 de ./uA:/k 
(local e data) v 

de 2001-

~.- ct/cw ~ cP- J~ .~ 
assmatura da pessoa que mamfesta o seu apOlO 

Z 7 ZOl1 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n.O 

N\ Sfl39000 residente na 

na cidade de _.-/--â.,u~""T~""-VZ",,,"2=~:.::L"'L-'~"'-='KlL-......-______________ ' Estado de 

_~»~. di'-4=Y ____ , CEP 354:?d'2! - &ft?1f?, pessoa fisica, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 112004, demonstrar o seu 
",-L D / ,,.L 

total apoio àiniciativada/l.ç;5P~(~ frJ@I/AVt~;q;l2V 2!S/7?i-f..O 
IJ' _/ "" • 

;::JJf ~~~ qe ~~--4?,~ ~7i://J2E;A?d? (lA;B~L. 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

de 2002. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n.o 

M 1Jill)(él 
~ib/GO 

residente na 

o 
na cidade de /I1/l/~ ,Estado de 

mOi 6i < , CEP ;s:2 h& -IJIRIl, pessoa fisica, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2004, demonstrar 

(denominação da entidade requerente), que tem por int~resse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

de200L· 

assinatura da pessoa que manifi sta o seu apoio 

\/ ;J 

7Dl 



i'··· 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDNIDUAL 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n.O 

.~;/,a t'CA/ZWJ/&V /vbc/b 
na cidade de /!V.l/i?/;:Uij 

residente na 

/t/J9 :10 . ffi.9Mc!i6ca oi /p/7/Cf/Bf4;, 

M CF' , CEP 35 dgo 
, Estado de 

-tJd&, pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2004, demonstrar o seu 

total apoio à iniciativa da t:Ii 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na áreapretendida para a prestação do 

Serviço. 

ra da pessoa que manifesta o seu apoio 

1-0 

de200~ 

/ 
\ / 
\/ 
!l 

7D11 



2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo­
assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio 
ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada 
declarante 

701 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós. abaixo-assinado~~ nos t ue trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004. demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
~ I.! " éYe/?7 . ;A7~' (denominação da entidade requerente), que tem por 

r"'-~- '" '\ 

:/ 

V ~~~~~~~~~~~~~L---~~~~~~~~~~~~~~~~~~L-+L~~~~~~--~' 

li 
~~~~~~~-L~~~~~~-4~~~~~ ______ ~ __ -P~~~~-L~~L-~~~4-~~~~~~~~L-____ ~~~~~ __ ~~~~~~~~~~~~ ____ ~ I 

'.) r 
/I: J( ' ... )f,IJf.:'1.é"?""""'" '''0';'''1 ,(I) ' ... ur u .-L "W.6.,t ~ T-=- ~, • ('l<./ +' "- V"" 1'71 L/ -=:r-: A Lo." I />.!o -, ...... .;---1 _ i''.)!: 1~~1.."iC~:' 'J 

, 11 
Ir"/{ f:,I'- -1-1 V 

.53/-13& /0 %'.90 l/ 

r-..; 

f',w- N,WIIW"\lV IINI4U1/V I (,--.,v- I'UId.V' V"V \ NV"'-fF\ ,IV ...... -'..r 1;:J:/7g1UV'-' 1/V!lII"'R.PiP"': ,"" 
\ I r"., A.", ." I II 

N"Y'''''' "-"! 'MAVV\"IW'.tVWHI .. JO"NV7<\.~.("-" I'-"/y, --vo \;vyLJ\ u.;V VVY\&Y&.tVV.J. V-'-/ ,,,)./-C~IVVU, Q!'/P~,l&L- 1\./1 

\J ,.,,~ '.~>" .'("'; 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

. Nós. abaixo.:!ssinados. nos.iE.;mo_s ?.Ç que t.rata o subitem 7.2A da Nonna Cor;:plementar nQ 1/200~. de:nonstram~s o nosso total apoio à iniCia.tiva 
d~"'Í-?2""'/~ ~ti~_ ~. 1?I!lbhe~9?cFe./;?;7 4 I!&!&."q~. (denommaçao da entIdade requerente). que tem por 
i eresse executar o Serviço de Ra iodifusão Comunitária. (.M.a) _. '. \ \ .À,'. ;"':,'," 

-\" ). ,:, 
... 

Afinnamos ainda que os end~reços. abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

;-

~'. " 



-..;) 

= 

&e\ 

li 

ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós. abaixo~s~ados I)OS} rrn~s d~oque trata o subi tem 7.2.4 da Norma Co~plementar nº 1/200~. de:nonstram~s o nosso total apoio à iniciativa 
d~~~~ (/;JIJli.l1!!1~ "/5", 5e/.?7 ..... .,4 w· (denommaçao da entIdade requerente), que tem por 
i eresse executar o Serviço de Ra iodifusão Comunitária. (IM.a) 

AtIrmamos ainda que os end~reços. abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~ 
~' 

v ,~# ~-;"j/q:,,! f.Uo'V lâYl I K-\ ~" ~(r. o ,C' ..) k :> 1 L : I'" .ç j" '1: ""V."V .1.//1 U L~ '-11 /f u r -' V I~/.J"'" 7 ,T· -'''>J4~---'' :'. tO ' :X,'-:l!\ < li: 

\JA..Jl'tf'~ 
.. ,...\..J..~ 

-':) 
.;~:~:: ;\ 1-: 

/ 
/ 

, 
(~.< 

' .. , L"" 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, ?~_os~r . .:nos de que trat~ o subitem 7.2.4 da Norma Compler;;entar nQ 1/200~, de~onstram~s o nosso total apoio à iniCiativ.a 
da /Z"5?5.tOC:-:;..c;7~ lJaiwl"/; ~.,f" "CIUZ> ;[2/s1íb zIb ;]kA~S4Ci&?? ::?2e /!l&lC/-4A47. (denommaçao da entIdade requerente), que tem pqr 
interesse executar o S,_~-Vlt;·_ ,:,..: Ra 'iodifusão Comunitária. ()t-'i' ) ""~".\ \J I. ,,:,~,';,;;: 

'l' ... l ~:" '.~ , 

Afirmamos ainda que os end~reços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. ~'. ,. 
f:~' 

N° 
01 

02 

03 

04 

07 

08 

09 

, \ 
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ANEXO 06 - MODELO DE MAl'lIFEST AÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

. Nós. abaixo-assinados. nos t~nnos jil trata o subitem 7.2.-1- da Nonna Complementar nQ l/2004. demonstramos o nosso total apoio à. iniciativ.a 
?~;-~~ ~tJtP~;_~ .. ~- 1~)x~//:7"2? ~.4~. (denominação da entidade requerente). que t~m ,~or~ 
I eresse executar o Serviço de Ra IOdlÍusao Comumtana. (M.C;;) ':, ' ) _\ )'; I 

.. .- ~" ~, . 

Afinnamos ainda que os endqreços. abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
r ~, ." , 

---Y;='-=j--WCl:>J V~((I.j//,Yí) I JY/~j?/I?rK( \fv k\,-':j!Yc1y,Z'Q! \ô\1'Bf;4 (, rOrO 1If),kÍ-Kdd,I;~r:U(3'1 ~Sq-~;~/>ll;::;u,; , + 1r:o ")(1 R, ! / r / 1,- . ! I / <f. , • • - , , ~, "- 4 cr !. { I1 . _- / A I -~, _ . _li!. 

(, 

',,-----i 

"'-"-'----=~~ ""-- ~._~-' 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES ~M APOIO 
-f1:". 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

. Nós. a~aixo-=-assinados. no_s~~ os ?$que trata o subitem 7.2.4 da Norma Co~plementar nº I1200~. de~onstram~s o nosso tot.aI apol.'o. à in. i.ciativa 
~~~ tp/Jf~4!//4/?f ?J.í5(~~ÇPe/?Z de /!&J;?'éA7~' (denommaçao da entIdade requerente). "q~e ,~t~m po,r . 
1 eresse executar o ServIço de Rad OdltUSJ!O Comumtana. (IM .~-) , ~_ <', ,'\_-'.:>i:. ó,;, ;'" 

. . - ~ ) \, 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço_ ~ 

\l.J'VVl "'y>:>. \1b.M \,.!\DN 1:\1- \.A,ÇjI) » \.J'f'{'u.'\:::r..) 1\ h)! .) \9', -"oI\9! I!"\.A.AO 1 \ ,. \'-' V \"-\1\, :,J UN V 1>J.MM.íl I<=> ...... - ~Vl I ~J...IvI'I:;I ,\ . ,<" ..r ! l }" .- « ,4, '/ 

~ 

-= 

" 
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ANEXO 06 - MODELO DE MA1'HFEST AÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

· Nós. a~aiXO~SSinad~S:,nC:~i' ~ nnos d.Ç. q;,e. trata o subirem 7.2A da Norma Cor;:plementar nº I1200~. de:nonstram~s o nosso total apoio à iniC.iat.iva 
~~~.-;;:--??'/~ ~#(tI$~ . :1?~ió~6E>//;7 :;:te f!Zqz?;~"Q~. (denommaçao da entIdade requerente).~':le :e~ ,por / 
I eresse executar o ServIço de Ra IOdlÍusao Comumtana. (M -c:;) , \ ~>', .. ;\', . 

. ",~ 

Afinnamos ainda que os endqreços. abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

/' U/jl~ PI l11.,1/ lf,~b' I v .o-;.1 () O ,1 I~~ (.;1 tI tí'6'tW i!Y P/ ,Ov~Gr;-!l~ ,7.,;';" I ./~. ., ~ ,,- ,. _ .. 

.... ~_ ... _~, -~-~==== 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

rmos d~ que trata o subirem 7.2.-1- da Norma Complementar nº 1/2004. demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da '" í'S e//7 ~~. (denominação da entidade requerente), que tem por 

i N0 

OI 

02 

03 

04 

fos 

iodifusão Comunitária. (ft1-c;;) 

Afirmamos ainda que os end~reços. abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

IDENTIDADE 

/ -/ ~ .~~(~~ ______ -~:::".~::::;.~-·/,-:.-'1~~~~=~~~--~f~~-~. 

.ç:­

~-.....:;-

06 I /" li; ./ ~ ~' j 1 .' li i' . ..,) ~ I' '"' I ./. ,',J " 
- I '. "' "'"! /1 . -i • ("< / r' (.'--., /"- "\ .",. (;1 r 1. ),~ ":'" -/" " "_. " , ,.. • ,v-, ~."" .• r-, •. PG" ", '.' ,"<"!O..'JIlQU..'\H 2~JIJ _, ,~.,', ~/1.! k:-c.C>1 ~-:;'./'.<. -' ,--,t.:i ~ "cri. I,.J.' f-.,'./~/ 

07 1.[(., '--,-~~- - --:\~<e::~~? 
!' -.·t: ' r;~~_~ .' ">..~:' _0' _ _ __ ~ ___ o' "_ 

1
08 

z,/ AI","'" 

" 

~--oc-_--="'''"' ==~~" 

70 .v-: .,'. (' 
- l/''\. . .j~.L',..., __ ~,~7-/~~::=-+-=-

"-
f~ , 

__ ~ f t~\' ../ ~-" 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós. abaixo-assinados, ~.~~p1o. s de q~e trata o s~.2.4 da Nonna Complem~entar nQ 1I200~, de:nonstram~s o nosso total ap. oio à i.niCiativa 
da~.QCt-~ ~., .: w~ ';:]}1J -:::;;;:&;,7?r~ ~ t7Í$!5iaCF6-7'7 ;;;;t: /l7-?Zc~ (denommaçao da entIdade requerente), que tem por 
interesse execútar o Serviço de R io~ão Comunitária. ( /U-C;Z J ._~. \ 'D~' .-'z~ ', .. ',' i; 

Afirmamos ainda que os en~ereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço_ '-

N° IDENTIDADE ASSINATURA 
01 

r 

':~ 



,.;c 

-..J 

"-" = 

c'" I{/:J 

1)-

ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

. Nós. abaixo-assinãõ.t'5 nDS nuos d~ que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 112004. demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
~~~~~~"~..t?t.i~_p-;P~.//7;U /JZçPfi~' (denominação da entidade requerente), que tem por 
I eresse executar o SeV'v'I~{96,e. R.1 (od{fUSõD Cowmmtana. (IM -CT) _ '; '_, ' " " 1,'_-

Afinnamos ainda que os end reços. abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

l N0 

OI 

02 

~ 'li;' 
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i 01° 
i OI 
I 

02 

03 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Atinnamos ainda que os endereços. abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

_---~"-I~/v~.-'-' '1"1 , \\\'1-1"'" -<\ l-1\ t \ 1 j t P 11 í: í\i"'" , ,. '~ 

--\"'-À 

·~,ll ~ 

.-"r' ',li t' 

~ 

ASSINATURA 

'''. '." ~ 

" 

s-
. ,; 
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ANEXO 06 - MODELO DE MA.;.~IFEST AÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

da 4'?~~ t~ê.&d/tW'~. '.';~iPá~pe ;fG;:;qc;:e/?? 2): ./!Zrl7?<fi&2?' (denommaçao da entIdade requerente). que tem por 
Nós. abaiXO~s;iP~d~~:_~~1~t~. ~os ~.t 9~e trata~bitem 7.2.-1- da Norma Co~plementar nº 11200~. de~onstram~s o nosso total apoio à iniciativa 

eresse executar o Serviço de Rad'odifusào Comunitária. (/VI'c;;) 

Afirmamos ainda que os endereços. abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

i N° 

i 04 

05 

06 

, ' 

d 

~; 
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ANEXO 06 - MODELO DE MAt'lIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós. abaixo-assinados. nos t rmos d~ que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004. demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
?~~~4c~ ~iJ4i/&J!?i~·. . ~ _ ~ .. _ . 6"e/?7 . m~· (denominação da entidade requerente). que t~m, por \ 
I eresse executar o ServIço de Ra IOdrtusao Comumtana. (ft'1 -c;;) . .. .:<.;;:, 

"t::...< ___ ~~:.:.); - __ "" "'~ 

Afirmamos ainda que os end~reços. abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
i""'::. 

ENDEREÇO CEP 
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ANEXO 06 - MODELO DE MAl~IFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

. Nós. abaixo-assin~dos. f10s te ~s d~ que trata o subitem 7.2"+ da Norma Cor;:plementar n~ 1I200~. de~onstram~s o nosso total apoio à iniciativa 
?~~~~~~IVt~ .. i.-. ""'_.;ge;R~.c;:E>/?7 -:J): 1!~.4~~' (denommaçao da entIdade requ~rente~, .qu,e.~~nLPor 
1 eresse executar o Serviço de Rad odlÍusao Comullltana. (IM .a) ')~:{\';' "·.~··.~o 

l-- " 

Afirmamos ainda que os endereços. abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. e'· .'<. • r'. .,/ 

1 N° 
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====== -=-~=_._.~~=""~=.=._ .. 



/~ 

ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

os d~ que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004. demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da '" ~ ~ .- 'iS. ·ár:;I:k:.~cre/;?;7 de ,lJZqgl.P44? . (denominação da entidade requerente):. que tem por 

eresse executar o Serviço de Rad'odifusão Comunitária. (M .c;;) .' [. 

Afinnamos ainda que os endereços. abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ENDEREÇOCEP ASSINATURA 

~t- ~.qr.«"'çl've:-L~"J:J (,'6' (.~ «/Clp<,'r..rt,: {(lI' CF?' lb(,":-V<'«.«;7~V/:/ :l'1:'"rl-aofl// :7'" (.'fl//? v'-'CJ/f !,z'!lr- I~ 
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ANEXO 06 - MODELO DE M~'iIFEST AÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaiXo-assinado) 

Nós. abaixo-assinados. nos te .' os d~ gue trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004. demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ~ _' W~ -~c;:e/?7 -;;p ~.H'&:?p. (denominação da entidade requerente), que tem por 
i eresse executar o Serviço de Rad oditusào Comunitária. (IM .~j 

Afinnamos ainda que os endereços. abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

; N° :)IOMELEÇí\ljEC --~~T IDENTIDADE ENDEREÇO 'CEP f C E P I AS~!NATURA 
, O I j -r ,',r,--' < J - 7: ---. -A --::,~~ - /. ,- " 

dlCê ...d.{.;/ 'ó/V- .,,)T~C?./D,/;::> ! c L ~ l:/'7":.L-?!/ 

02 ç, ~'. OfV~ (o 7x--- '? é1. ~ '(QAO _ 02: Q4C:é..-ZC) j/J7J7S.j" ~-f/l fD . 
.. ~ . ..,. ~ .. ~, v '):J./ "'l'.I" ....... ........--ç: ./././ ( - 1/ v~ 

03 1_r;f':Le'~l :ót/in J2~ ç~; ~Qk~,- 1139 Z 33 ~I c (Cu -----:-" r;~-r -:-1 ~~ 1\. 
04 I 1 I r- ,d . D. /~ +- Ic i I~, .., ,-,/ l/'I ,o, I /. I 1 !l', () 

. ",...., ,. 1_LJQ,J'~v'W. 2 ::Y.J'~ , fi ",p, ~ q c~ ":7[, • 5& kÁ d). :ri "'-' / /7"" -o ,.e; . / ~ o / / ; /Ú.H4Lp:C:t-D 
'05 J ---- - --- -~- ---- l_------~ 

% n I . -.2.1?' ~')·'1,·0.,-LO 17 
07 . '('].:.r () rllGoJ 5 ffcOo .. :2/1/1 ~C..A.t.O.J {.J\.A~J rnm("l, 

1
08 (~'(y;I\j.o C:}J-, 0::y"Q WlGCP1302?, fck"'e"CÜ" dU;1J @:".uv2LIQ( GO 

,09'1 C~~; cLlJ-.k(l't~ ~YI ~LtJ.~T?tC\D1J~,Q p(2v~~~',T0D-u---I~~~otXIc.~\t/v~ ,.I i 
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1'8, 

~ I~J 
I~r , ~. r-..;; 

= 1:6 
::n 

,-

I. 

"I 



'c 

1'-0 

--J 

'-" 
= 

z)" 

--_., -,~-"------

IÇo 

ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

. Nós. abaiXO~SS!na~o::,~~~t çmos d~ q trata o subite.m 7.2.4 da Nonna Cor;:pIementar n
Q I1200~. de:nonstram~s" o nosso, total apoio à iniciativa 

~~-s:a:-~ ~~tU!;~~ ";l)?P6,jej) , ,,- crê/?? rfi~' (denommaçao da entIdade requerente). ql!e tem por 
I eresse executar o Serviço de Ra iodifusào Comunitária. (Moer) ~-'" "', "" '. . 

05 

06 

07 

Afinnamos ainda que os end~reços. abaixo indicados estào situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

. Nós. abaixo-assinado~ nos t rmos d~ que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004. demonstramos o nosso total apoio à iniciativa . 
d~s-~/~ fMiJ-.f- -.";~"'/õ -;;;tH~e/?? de ~~. (denominação da entidade requerente), que tem por _ ,-
i eresse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. (M-a) /' J _ -- _-.. - .' 

Afirmamos ainda que os end~reços. abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

,-, 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

.t ,nTIOS d! que trata o subitem 7.lA da Norma Complementar nQ l/l004. demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
(denominação da entidade requerente). que tem por 

IDENTIDADE 

l.~ ! (-Z('J~#6l4O A(.$f'2(~ ./~A1a<1 kA i f{, \j.1&: .Mil .. > ç:;; '4.6;0 - /9 'l-c:1 '----""'T)( 
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ANEXO 06 - MODELO DE ;'vI.-\_NIFEST AÇÕES EM APOIO 

;\tIANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós. abaiXO-ass. \n~~s. ~~ teI]I1 ~ d~_qUe. trata o subitem 7.2..J. da No~a Co~plementar n!} 1I200~. de~onstram~s o nosSO total apoi~_.~.~~a 
?~.,c:r:,-~~~~~ . z .• -125 "3k'~%9cEE..-?7 de I~,hl~· (denommaçao da entIdade requerente}. ~ tem por 
I eresse executar o ServIço de RadIod tusão Comumtana. (fi'! .Ci·) ./' 

'/ 
Afim1amos ainda que os endereçqs. abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. L 

:;-.10 I NOME LEGIVEL I !DENT!DADE ENDEREÇO CEP L-I C 1:: P ASSINATURA 
i O I ! 1 111#;-- -@-kD'-;;;:? úv1l1d//7 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós. abaixo-assinados. nos t rmos d~ que trata o subitem 7.2A da Norma Complementar nQ 1/2004. demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
?a -4~~~ ~~~ fY~~_iá?e/~~h';;7 ;;V ~'p~. (denominação da entidade re~uerente). que tem por 
l~-;sse executar o ServIço de Ra IOdItusao Comumtana. (M'C;;) , ,~," " - t, \ ,,_' - ' 

-/ ' 

Afirmamos ainda que os end~reços. abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

. Nós. a~aixo-=-assinados. n~s~nnos ?~ q~e trata o sub item 7.2.4 da Nonna Cor::plementar nº l/200~. de~onstram~s o nosso total apoio à iniCia.tiv.a 
~~s:"'Í.a=:-;.,-~ ~H~~ ;po7?iS7JiIõ~c:z;:;qcFe//;7 d /lZq;gE.;4'~' (denommaçao da entIdade requerente). que tem por 
1 eresse executar o ServIço de Ra IOdItusao Comumtana. (/Vf -6) , "c ,,' ':" " • J. ,i' 

'I ~o j 

1
01 

02 

03 

Afinnamos ainda que os end~reços. abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

05:;-[515 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

- Nós. abaixo-assinados. nos te os d~ que trata o subitem 7.2'-+ da Norma Complementar nº 112004. demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
?~S:~42:"/~{b#1~ w/ :t~. _0 . , . cre//7 - ,ÓqA/.?;l- (denominação da entidade requere?te). qu~_ ~~m por 
I eresse executar o Serviço de Rad odlfusao Comullltana. (M ,c;;-) '~_':-' > ' 

.. , ~1" {. 

Afirmamos ainda que os endereços. abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. /:'~ 

IDENTIDADE 
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ANEXO 06 - MODELO DE MAcl\TIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós. abaixo-assinados. nos ermos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004. demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da '" ~ /. - , ~~ !/s-,. ,"" . Ce//7 . ~. ~~, (denominação da entidade requerente). que tem por 

eresse executar o Serviço de Rá iodifusão Comunitária. (/VI .c::ij 

Afirmamos ainda que os end reços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

da /72~J..c/C~C/ !u(.//,,, V/VJ,{L7Lfª":"J;L~ - -- ~ .. f/rS/KI /c;> i:J.??- ~&7-7 a- fI//lf<:;(/-t'/l/P 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós. a~aixo~ssinados, ng,s ermos de qu; trata o s~ 7.2.4 da NOlma Co~plementar nº 1I200~. de~onstram~s o nosso total apoio à iniciativa 
da A?~ 4C<qO 4 - .' . '/.$. 'IC/ o !.e. {;<{s~ 6/?P __ W,er,;.Qfl.-"'A7 ' (denommaçao da entIdade requerente), que tem por 
int~sse executar o Serviço de R diodifusão Comunitária. (/V/.6L . ) '. '< /. " .-,:, ~.,-. 

Afirmamos ainda que os enqereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados. nos ermos de que trata o sub item 7.2.4 da Nonna Complementar nº 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ftç~ ;;?4;;Z;; cC?ld'f'PM iiz.:.d1!2 ;JJ/.sie!7& ~~:%4C:;éá? Z?e ~A'/Y,q . (denominação da entidade requerente). que tem por ~ 
interesse execUtar o Serviço de Ra iodifusão Comunitária. (/VI. '61) \ "' ",'C', ,,- , •. {, " 

Afilmamos ainda que os en ereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° 
01 
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03 " " \., _. " - -" •• •• ,<\ 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

· Nós. abaixo-assinados. nos t rmos d~ que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004. demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
~?~/~ fbt~ / :ts '" .,-:: cre//7' Óq~. (denominação da entidade requerente). que tem por 
i eresse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. (M .c:;;) . ". '.'.- ,', .' . 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

. Nós. abaixo-assinados.flOs t rmos d~ que trata o subi tem 7.2.-1- da Norma Complementar nQ 1/2004. demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
d~;~~~P'$~~~ 15 C> ~ 6"e/?:m~. (denominação da entidade requerente). que tem por 
i eresse executar o Serviço de Radiodifusào Comunitária. (M'C;;) 
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ANEXO 06 - MODELO DE M.A:.'lIFEST AÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós. abaixo-assina~s. nos t rmos d~ que trata o sub item 7.2.-1. da Norma Complementar nQ 1/2004. demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
?~s:~~ f&it!ld;rk~. :t~. _0 • _ • creh'? '/;,q~. (denominação da entidade requerente), que tem por 
1 eresse executar o Serviço de Ra IOdltusao Comullltana. ( M -a) .,.~. '\ ,'. " ;' I. '"I: . 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO ,,. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

~ da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
1 a- -,,':;;;cli,?i ~ç;.,ac:;~::2?c ./:??."q~RMé? (denominação da entidade requerente), que tem por 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

da /f-a-s:::a:-~itt. 
os d~ que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004. demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 

~h.si?r'(f> -;;p/~--~52?6€e7. ;te ;??hJ&fi~' (denominação da entidade requerente). que t~m por 
\\ \. \ ~': .-~-.-'~ I,~ 

Afirmamos ainda que os endereços. abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANExr 16 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES ElV \POIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos deJque trata o subitem 7.24 da Norma Complementar nO 1/2004, demonstramos o nOSso total apoio à iniciativa de ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO DISTRITO 
DE PASSAGEM DE MARIANA ( d~ominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária (MG) 

Afirmamos ainda que os endereços, a~aixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviços. 
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ANEXP~6 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM ~ POIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos delque trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa de ASSOCIA çÃO COMUNITÁRIA 
DO DISTRITO DE P ASSIA GEM DE MARIANA ( denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. (MG) 

Afirmamos ainda que os endereços, a~aixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviços. 

IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINATURA 
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ANEXP ()6 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES ENJ \POIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos dt que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa de ASSOCIA çÃO COMUNITÁRIA 
DO DISTRITO DE PASSA GEM DE MARIANA ( denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. (MG) 

Afirmamos ainda que os endereços, 4baixo indicados estão situados na área pretendida para a presta'tão do Serviços. 
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ANEXP fI6 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM \POIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETNO (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de Ique trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa de ASSOCIA çÃ O CO MUNIT ÁRIA 
DO DISTRITO DE P ASSlA.GEM DE MARIANA (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. (MG) 

Afirmamos ainda que os endereços, a~aixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviços. 

IDENTIDADE ENDEREÇO CEP 
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ANEXP- 'l6 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES ElV' \POIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de [que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa de ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
DO DISTRITO DE P ASSjt\ GEM DE MARIANA ( denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. (MG) 

Afirmamos ainda que os endereços, a~aixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviços. 
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ANEXP fJ6 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EY \POIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de ~ue trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa de ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
DO D IS TRITO DE PASSAGEM DE MARIANA ( denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. ( MG) 

Afirmamos ainda que os endereços, a~aixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviços. 
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ANExr 'l6 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES ElV \POIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETNO (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de fIue trata o subitem 7.24 da Norma Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa de ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO DISTRITO 
DE PASSAGEM DE MARIANA ( deflOminação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. (MG) 

Afirmamos ainda que os endereços, a~aixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviços. 
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ANEXP ll6 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES ElV \POIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO ( abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de ~ue trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa de ASSOCIA çÃO COMUNITÁRIA 
DO DISTRITO DE PASSAGEM DE MARIANA (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. (MG) 

Afirmamos ainda que os endereços, a~aixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviços. 
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ANEXP-l)6 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EIV \POIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de ~ue trata o subitem 7.24 da Norma Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso tota! apoio à iniciativa de ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
DO DISTRITO DE PASSAGEM DE MARIANA (denominação da entidade reqnerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. (MO) 

Afirmamos ainda que os endereços, ab~ixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviços. 
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ANEX'" 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EJl'"" '<\.POIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos df que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa de ASSOCIAÇÃ O COMUNITÁRIA 
DO DIS TRITO DE PASSAGEM DE MARIANA ( denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. (MG) 

Afirmamos ainda que os endereços, :)baixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviços. 
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ANEXO 06 - MJIFESTAÇÃO DE APOIÓ COLETIVO 4 . 
Nós~ ab:1)::C-:_jssina~;)s_ dos ten110S de que t~;.!t~ o SL!bil;:.~. --}.L"'~ (ia .' _~i::l18 CO;11p:e77:C!!:-ar 11o'1í~/,)C-'~~ dem:m;S!n1!~10S o nG$s;~0Í<:11 ay.1oiü 3 fít1',-;:tt11óà:·d~ /t·:3BOC1~l.kÇ}~~_ v' t.~0trI~~JNrA.~/lmA DO 
DISTRITO DE ItASSAGElV[ DE lVIARIANA (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. (IV!G) 
Afirmamos ainda que oslendereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviços. 
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ANEXO 06 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 

j.'-;~ ,.··aL~jIXtV:~::-~'i!1(idos. rins lCil11US de :-:U:: -X'_ll~! o ~·übr1e!1f~i.2A dá f'fo:4 ma-t..ompleme-n ... ,;-;-'TI' ·,/10{"::. r.i.:;·i11onstramc~ (1 nesse '~-Cl'G:' t1p010 a Iniçiatj'/~i'd~ }~.SSOCfAÇ~.:..~'-->. C{)fw.~:~~'[l"lU:tl/i. DO 
DISTRITO DE It ASSAGElVI DE MARIANA ( denominação da entidade requerente). que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. (MO) 
Atlrmalllos ainda que os\endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviços, 
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ANEXO 06 - MANIFESTAÇÃO D~ \POIO COLETIVO 

}Jl :.;! ab,tix(J~;;;.-,:;,-jllnáos: ~GS ':)';·;-:1105 Ue.-:-:i}e rr:~tt! O Sl.~bjte!11 J .2A'da ';-':01'111:1 CO!~1ple'meri;t;C-_ ·.~1:"1;·20(f.:L Ltrh1ons:'rarao:; O !1ü::'s0 '3;-tê.1 úp<)io [1 jpiciàdya de .t\..SSOC'LA.. ÇÃ.('I CCiTV! tTNl1'ÁP~'::t...DO 
DISTRITO DE PASSAGEM DE lVIARIANA (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de RadiodifllSão Comunitária. (MG) 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviços. 
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ANEXO 06 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO <to 
,~6s. '1.b[u:"~~'-a$:::in~tdtlS, ":1105 tt.!'il10.s Ô~': _,"Jc l:'~ú:~; U S:J)iIi..'nl '/.'l..~ á~: Nl ilTtla !:}n:pl"c!11ef'tnr 1"{'1/:2004, dC1ll0f:stram(,s O noss\, ~01a~ ápuíl.~ ~; j;1;c1ati-/~'dc .. A,.S8D·~r_~'.~~..l.2i.(J ·C'C~lV.fLTNIJCi~.}?l4. ])0 

D!STRITO DE I1ASSAGE~ DE rvIA~IANA (den~l1linação d~ entidade requere~lte). que teJ11 por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. (MG) 
Ahrmalllos alllda que oslendereços, abaIxo IIlchcac!os estao situados na <lrea pretenchc!a para a prestaçao do ServIços. 
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DISTRITO DE II' ASSAGEl\1 DE MARIANA (denolllinação da entidade reqllerente), qlle telll por interesse executar o Serviço de Radiodifllsão Comunitária, (MG) 
Afirmamos ainda que oslendereços, abaixo indicados estão sitllados na área pretendida para a prestação do Serviços. 
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DISTRITO DE PIASSAGElVI DE MARIANA ( denominação da entidade requerente)~ que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão COlllunitária. (MG) 
Afirmamos ainda que os ~ndereços~ abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviços. 
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D!STRlTO DE ItASSAGE~[ ~~ MA,RlANA ( denominação cl~ entidade requerenre), que tem por inreresse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, ( MG) 
Afirmamos amda que osjendereços, abaiXO mdlcados estão situados na area pretendida para a prestação do Serviços, 

! ~..;' (~;- =F"" '-,," V'V - :Ji f.J' 

"- -~ . 
. '-, .... \ 

I 6 ~,y:!. "-"~", \ 1_/. \ f .1 (. IV '"'I ';" t .. l f ! \ í "- ':, /O~ -? -( !_\' ..... ~ li-; :' I ' .. ~.\,.,..:' :l, I, "7\ l\' ---' _""- _l.- !~ L ..;J '-1 -....... IJ J 

7 

9 

!O 

/<//'!/ 
11 I • '''o I / 

12 . 

hJ' L~'-

(:é.~ ~/--I >-f--: L {'<:::-;(; /~' c- i Ci n:':- ~ 

"/VI.;dt:\ !-""''''' , 

'(1. ;':i,_, 

'<",., I i ,Q,~ Ir' . 
\, ... /v:....w;G>'v~~ Ultj 

~cL//~' 
-' ~r) 0'- ] .. { 

_.~,/ /,.,~" ~~/"z [ 

/j'~DL~f/~ 

l r ( _ \ ÍJ, í ,,/-,,'1c/ 
7--l \ ~ (;.~V ...., 

"t j-4 Z;;,;J&7'41 

k-

': ,', _ .. ,,- A r -
',- v, L { t' Ji' ,-

"",>,....,-> . / 

~ V 

é'?~!&; ;1';'" 
,c.... K'o"' 
~'\.B~ )f.~ 

._"""'" i!:'f 



r-..:l 

--.J 

-.., 

q(D 

~ (j§) 

N° 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

9 

11 

I 19 

I 20 

ANEXO 06 - MANIFESTAÇÃO DE APOlO COLETIVO 20 
'~('::::. ~Lm!~::.::.·· ::1.~5ina11ü5. "f:-o:; t'~Ün0S"'~~C qu:.: :.~·ata '.) ~~~:~;!e:n :.lA üa r ... !t~rri1~1 COlnplei1~'~';~Cll ·:r)·_ín-r~':).::L dern(üt::~ra:~10~"O !J:":;-'~C: ~\..:.~~d ~lP01(.I '"1 !niciat.iva de .ASS{~~tf~'l':é\G~·~.3-~.~ :(~(}f!·rr!:~ITi~RIA_ D(\ 

D!STRITO DE ] ASSAGEJVI ~E lVIAR!ANA (den?minação da entidade requerente). que tem por interesse executar o Serviço ele Radiodifusão Comunitária. (MG) r.?:f~" c\.. 
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Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviços. 
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3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 
endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (GEP) e a assinatura do 
representante legal 

7 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATlV AS E COMUNITÁRIAS 

A ESCOLA ESTADUAL CORONEL BEIJAMIM GUIMARÃES, Inscrita no 

CNPJ sob o no. 19.895.895/0001-06, com sede, ALAMEDA BENJAMIM GUIMARAES 

nO. S/N, PASSAGEM DE MARIANA na cidade de MARIANA, Estado de MINAS 

GERAIS, CEP - 35.421-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 

devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 

da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO DISTRITO DE PASSAGEM DE MARIANA­

PRIMEIRA CAPITAL, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Passagem de Mariana, 11 de junho de 2007. 

ESCOLA EST DUALCORONEL BEIJAMIM GUIMARÃES 

Nome do representante legal: UI a/U4J., do &Wl d, O!~ Jb~ IlL 
CPF: RG 11. ~'2. ~') fi' 6..'; 1 S 

E~ola Estadual HCoronel Benjamim Guimarães" 
Resolução 2938/79 MO de 09/03/79-SEE 

Alameda Benjamim Guimarães, SIN° 
Passagem de Mariana -Mariana 
Minas Gerais -CEP 35.421-000 

7 7011 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITARIAS 
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A V[}O ?,t?, t/1- 1;;;)lt;:Z(/lltcúr (/1::J.''Zt?l.t~ {)()?/J1:f!Jí!IJ?J Ltt.tt/91t:?Y2?2& .. S 

(<1enominação da entidade), lns.Frita l}o CN,PJ sob {) n2 Lfl '-:g..!;} 'gS-. ! iÍ/t?'d - Ô fJ , com 
sede /f?rC/L

b
f/ta-,:n7-«1tí .... ?Jt/J'yf;-;fmtrn tfa!)jf}~;5 .. '(:-5/111,; /t ::Jeal6!2f!t., na cidade de 

'~i!{,/lrLÇi/n-c::'L,.... ,TEstado (de jJ;!}?77r(;/rx,Jfo;'áic<J , CEP 
2~4<t!1 - t'OO., entidade sem fins lucrativ6s, legalmente?t~nstituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n2 1/2004, demonstrar o eu total apoio à iniciativa. t"da ~ 

(<i~n~min:yão :a ent~dad~ :equ:ente), ";~e tem por ~nt;res~e executa: o ~erviço' <ie~~di1;;~ 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do ' 
Serviço. 

H'VJL//I"...iJA 

ç de 200 ,~). 

assinatura <io repre entante legal da entidade .que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: 
CPP: (, \ 3 1 GI ~ lj 1.. G 

" I 
I 

:';'dí:· . .!H: . c. . : 'I filOOU 
. ~,,) '.J)O, ) '\[,./"1 r('" 

CEL. B[Ú~~iiJ:~iúvi'6úü\;i~\R,)G~:S R.O/!:Ü',Ú",i :' 

Resolução 2932/79 NiG de 09/0J/79 S L> 
Alameda Benjamim Guimaràe~i, shl" 
Pass::tgem de l\11::1rian8 ~ Minas Gerais 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de copIa 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas {Cl\TPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 

2 7 ZU 11 



ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

o seu apoio à iniciativa 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

, . ..,.1 AI.Benj:: :;1 i " . , 

assagem de MariwI8 . CL' :,::.1 421·000 
I TeL (31) 3557-508,1 

II Mariana - ~J 
1- ' .. 
i . 

de 200 6 

ntante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

rr~~t~"(~~[~L'~i3 i/·i·~ 'j' ;'\'MjNtGu:It~iARXEs"R~4~ô'B~i'1 

.,1 Resolu\,ão 2938/79 MG ~e 09/03/79 S E.E. 
Alameda Ben]amnn Gunnaràes,. 8/nr: 
Passagem de Mariana - Minas Gerais 

.. t">"'~'~"'~~lY'1~1'M't!:I'm~"""~Ifl~ ___ "".,,.J 

deverá ser acompanhada de cópia 
de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 

ATENÇÃO: Para ser considerada válid 
autenticada do comprovante de inscrição n 
de Eleição ou do Termo de Posse do Decl. 

(I~~~~~~ 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURfDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
19.895.895/0001..(1) 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 27/10/1977 

NO, .1MPRESARIAL 
CAIXA ESCOLAR CEl BENJAMIM GUIMARAES 

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
vm*'iJ1r'it'k'lf 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.30-tl..oO • Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES EcONÓMICAS seCUNDARIAS 
94.93-6..00 • Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5..00 • Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 • OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

r LOGRADOURO 
AL BENJAMIM GUIMARAES 

I COMPLEMENTO 
CASA 

I ~~420.000 
I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

BAIRRO/DISTRITO 
PASSAGEM DE MARIANA I MUNIClplO 

. MARIANA 

I 
L::SiTUAÇÃO ESPECIAL I 

*'II.***wtr* 
~----------..... --------............... ------------.......... ------~ 

I »rovado pela Instrução Normativa RFB n° 568, de 8 de setembro de 2005. 

I Emitido no dia 03/01/2001 às 21:14:31 (data e hora de Brasília). 

Voltar I 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
**11***** 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 03/07/2007 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A SOCIEDADE MUSICAL SANTA CECÍLIA, Inscrita no CNPJ sob o n°. 

18.295.451/0001-69, com sede, RUA JOÃO NONATO n°. 58, PASSAGEM DE 

MARIANA na cidade de MARIANA, Estado de MINAS GERAIS, CEP - 35.421-000, 

entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 

competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 

1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

DO DISTRITO DE PASSAGEM DE MARIANA - PRIMEIRA CAPITAL, que tem 

por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede 

desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Passagem de Mariana, 11 de junho de 2007. 

SOCIEDAD 

Nome do represent~te legal:. fu~ 1f'YhUJ .dA ,Llik 
CPF: 03í.91S. 550 - 44 

\8 lH5,lG!/UUUl . GH 

tt ~ .. • -;:" i'l''lt'H~t", 58. 

');>"~'Jem rJ9 Ma,ian~ • C::.P 3!). 421 • 000 

r.'.{lPII\fM M G 

l 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A SOCIEDADE MUSICAL SANTA CECÍLIA, Inscrita no CNPJ sob o 11". 

18.295.451/0001-69, com sede, RUA .JOÃO NONATO n". 58, PASSAGEM DE 

MARIANA na cidade de MARIANA, Estado de MINAS GERAIS, CEP - 35.421-000, 

entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 

competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 

1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

DO DISTRITO DE PASSAGEM DE MARIANA - PRIMIURA CAPITAL, que tem 

por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, Afirmo ainda que a sede 

desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Passagem de Mariana, 11 de junho de 2007. 

SOCIEDAD 

Nome do representante legal: ~'lli, 1 dJL.lM,1 uOV 

CPF: 03 t,91S. 550 - 44 

u .. ,~ ;"'-l"·\.Pf'·' :,S 
"~q"~')~111 ~~ Mana". - C::.P 3:,.4"\ • n(l(' 

r.1J\!>' ,~:JI\ 
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ComprOVi'mte ele Inscrição e elE, Situaç.f,\() Cadastral 

. Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURfDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
18.295.451/0001-69 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 29/01/1975 

NO ,MPRESARIAL 
SOCIEDADE MUSICAL SANTA CECILIA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 • Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 • Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURJDlcA 
399-9 • OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
R JOAO NONATO 

I ~~MERO I COMPLEMENTO. ·1 

I CEP 
36.420-000 

BAIRRO/DISTRITO 
PASSAGEM DE MARIANA I~~_U_;~~~/~_I~_A~ ____________________ ~I I~G I 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

[EUA9ÁO ESPECIAL 
***~1r*** 

)rovado pela Instrução Normativa RFB n° 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 03/07/2007 às 21:16:26 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
24/09/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
****'11*** 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 03/07/2007 

2 / 



., 
) 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATW AS E COMUNITÁRIAS 

A ESCOLA DE SAMBA MORRO DA SAUDADE, Inscrita no CNPJ sob o no. 

20.470.555/001-04, com sede, RUA DO CALVÁRIO S/N, PASSAGEM DE MARIANA 

na cidade de MARIANA, Estado de MINAS GERAIS, CEP - 35.421-000, entidade sem 

fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 

nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o 

seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO DISTRITO DE 

PASSAGEM DE MARIANA - PRIMEIRA CAPITAL, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na 

área pretendida para a prestação do Serviço. 

i"' 

Passagem de Mariana, 11 de junho de 20 0A70.5551000f:04T~ 
f~ de Samba Morro da Saudade' • 

, 
t/ 

fUI _ ANes Vt3M n' 02 .. l 
Plsa_" YaIlana . CEP 35.420.lX8 

.r 
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ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO ~l:t~&~ '~l. 
~f.P~ ~ 

:MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIA TIV AS E COMUNITÁRIAS <ti l<": J 

A ,[SCOlrC) flt- SAMy\!\ lv\O(c~jKO \\~ SAU~f\\,:)E 
(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o nQ 1 (J q 70 55 5 I 0001 - 04 ' com 
sede (:j Q (lA §0o C6l \1í~ fi \ O S/N m5SA{:J[ 61 Qf. (}I},11h A/I/I), na cidade de 
~lJf}/ 8 . ' Estado de 1!2lf)//lS GJ3-/.?A / S , CEP 

;)::; Çj2 () - O CJ t2 , entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nQ 1/2004, demonstrar total iniciativa da 

• t). o i"~ Z «J. W?&~~~ 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

_--,.+â:-1J,---,-;J'-!:./,,-,-,s?/,--"-f)~(I/;-,-,,-íJ ____ , l~ de /1 6 oS T O de 2005. 
(local e data) 

assinatura .do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

I 

Nome do representante legal: ';t;() S E_L..:..{}.<...;P,-,-L..:...../,-,-' /V----""I f)'"-'o""'-·)--...:f_) ...... ;-'-(/;'-II((-'->-OL--____ _ 
CPF; Q) 1 ~ t-r 1-( 1 1 O (Õ. LI 

ATENÇÃO! Para ser considerada válida) esta declaração deverá ser acompanhada de copla 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 

7 ZO 11 
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,f"~ , 

Ministério da Fazenda I.. ,I 

Secretaria da R.celta Federal 'I ..' i i '. 
comprovante de Inscrição e de Situaç.~·~ad.~ 

, I i I i} , ! ;' i 'l' 1 "1 ; '! 1; :it; :!" ~ ,: , I 

, " r ~ 
Contribuinte, !' :. " : 

;. ' 1 j I :.,:', .l,:;i . : ' 
Confira os dados de Jdentlficaçao da Pessoa Jurldica: e I se ho~r !qua~~r:~rg&l1cla •. provldencle junto é 
SRF a sua atualzaç;lo cadastral. ,'1':· , ' .: 

.' i' ; 

! i ! ): 
! I ' 

REPÚBLICA FEDERA l"'/t DO BRASIL 
; ,I ,I \ 'i 

CADASTRO NACIONAL DA PÉ$'O"j~",IDICA 
: ' i ! 'i t' ',1.( ,I'j'! ' 
~ • , ,~ I '. : 'i': ~. o o , • 

I NUI.4ERO DE INSC~I~ 
2OA70.66MIOO1.m I COMPROVANTE OEIN8CRlÇAq IEDE 81TUA9j\'O.1 DA1AOEAllERTURA 

, . CADASTRAL i ,I ' , .. ! ' '. I 28""",. 
I NOME E\APRE BARIAL . . .' 

ESCOLA DE SAMBA MORRO DA SAUDADE 

I ~ 00 EBTAllELEC[MENTO (NOMe DE r~T I'.llIJ\) 

I cODIGO E DEQC~~? D,A,ATIVIDADE ec:o~<!."IC!';PRINCIPAL 
92.61-4 ·ATMDADES DESPORTIVAS 

I CODIOO E DESCRIÇí\O DAHATURE2'AJlJR10ICA 
30203 • ASSOCIACAO '. 

I I' I 

":1' '." . . : .. ;':. 'li: I' : i! 
, ' • ,Oi 

: : I 

" .1 :1' 

~~~~;';';:===============F+*::;:=tF;: J~A~ITUAÇXõEsPECIi\L 
L.-_-~--------------_""-'~;-;-+:-:r-"'"':""~::HI, \,' , .. 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A ASSOCIAÇÃO UNIAO PASSAGENSE FUTEBOL CLUB, Inscrita no CNPJ 

sob o no. 16859647/0001-03, com sede, RUA DO PINHEIRO n°, 635, PASSAGEM DE 

MARIANA na cidade de MARIANA, Estado de MINAS GERAIS, CEP - 35.421-000, 

entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 

competente, vem, nos termos de que trata o subítem 7.2.4 da Norma Complementar no 

1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

DO DISTRITO DE PASSAGEM DE MARIANA - PRIMEIRA CAPITAL, que tem 

por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede 

desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Passagem de Mariana, 11 de junho de 2007. 

As§bCIACAO UNIAO PÂSSAGENSE FUTEBOL CLUB 

Nome do representante legal: JOSE NAZARETH ALVES 
CPF: 370.407.666-04 

" f 
1 / 



, 
) 

ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO $S --(C ~"""_," .. _, 
!{\us 1\ '\1 

~?ll 
MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS ~~. 1I::P 

A &tJ<:ó~ Wfriti9 &d1<I(/W-V r./#/ie/ ('~ ~ .. '"' 
(denominação da entidadet, Inscrfta no CNPJ sob o nº t""'6J'5"26~1 1&&oJ - t7 .3, com 
sede ~ ri o z:t I.cet'tt 1.1, ri" :! lIf ~ S , na cidade de 

â!W O~eo.A l, ~stado de .§. ~kz ,CEP 
~ J - c:?~ , entidade sem fins lucrativos, legal&Íente constituída e devidamente 
registrada no órgão éompetente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar "-" nº 1/2004.;, ~:monst~r o (;" s~ total apoio à iniciativa eJa /l • 

f!..f!iGc~t?ÇAt2dJ9-~/~~~ "2JoZ/iG ,12 Z2e W.!5!i4áE.R/;W f/lfJ?J/Il/}l (f'i?lmtfjl 
'(-denominaçÍo da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusã~.Pí:r. 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

assinatura -do representante legal-da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: rf'~ ct k#2,(?;o. LI! 
CPF: 3d O '-(0'-/ tó'c· - ~. . . 

ATENÇÃO; Para ser considerada válida) esta declaração deverá ser acompanhada de copIa 
autenticada do comprovante -de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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. CARTÓRIO DE REGISTRO DE TÍ'tULOS, . , 



Comprovante de lnscrição e d(~ Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURfDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

16.859.647/0001-03 
COMPROVANTE DE INSCRIÇAo E DE SITUAÇAo DATADEABERTURA 

CADASTRAL 19/03/1974 

Nt !MPRESARIAL 

UNIAO PASSAGENSE FUTEBOL CLUBE 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
11:**.**** 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

93.12-3..00 • Clubes sociais, es ortivos e similares 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 • OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 

LOC CAMPO FUTEBOL L..I ~_~_~_ER_O_-ll I COMP.LEMENTO 

ICEP IB~A~IR~RO~/D~IS~T~RI=TO~----------~ 

35.420-000 L..:. P...:.A.:;:S:.:::;S:..:AG.:::.E::;M:.:.:-______ -l 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I MUNIClplO 

. MARIANA 

I DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/07/1998 

I L. !._IT_!!-_AÇ_Ã_O_E_SP_E_CI_AL ______________________ ...JI I ~~.';:' SITUAÇÃO ESPECIAL 

}movado pela Instrução Normativa RFB nO 568, de 8 de setembro de 2005. 
>.',',:. 

Emitido no dia 03/07/2007 às 21:18:24 (data e hora de Brasília) . 

. Voltar I 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 03/07/2007 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A PARÓQUIA NOSSA SENHORA DA GLORIA, Inscrita no CNPJ sob o no. 

16~.556.45/0001-46, com sede, PASSAGEM DE MARIANA na cidade de MARIANA, 

Estado de MINAS GERAIS, CEP - 35.421-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 

constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO DISTRITO DE PASSAGEM DE MARIANA 

- PRIMEIRA CAPITAL, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Passagem de Mariana, 11 de junho de 2007. 

NOSSA SENHORA DA GLORIA 

Nome do representante legal: Pe. JOSÉ GERALDO DE OLIVEIRA 

CPF: 639.864.426-34 

Z '7 11 



SZ5cmb LWÚMW ~ J~u:kJ de s1kteick 
Por Mercê de Deus e da Santa ',Sé Apostólica 

Arcebispo Metropolitano de Mariana 

PROVISÃO DE PÁRoco 

Revmo. PADRE JOSÉ GERALDO DE OLIVEIRA, as necessidades da Igreja 
de Deus, na Arquidiocese de Mariana, e o bem do seu Povo nos levam a te nomear 
Pároco da Paróquia de Nossa Senhora da Glória, em PASSAGEM DE MARIANA, 
com todos os direitos e obrigações, inerentes ao oficio, de acordo com os cânones 528-
538 do Código de Direito Canônico e as normas da Arquidiocese, pelo tempo de seis (6) 
anos renováveis, a partir desta data. 

Lembramos-te que, como Pároco, és o Pastor próprio da Paróquia que te ,é 
entregue, sob nossa autoridade, em cujo ministério de Cristo és 'chamado a participar, a 
:fim de exerceres, em favor desta Comunidade, o múnus de ensinar, santificar e governar, 
com a cooperação dos fiéis leigos (éân. 519). . 

No exercício deste múnus paroquial, com alegria, te dizemos que o zeloso.Vigário 
Episcopal sempre se dispõe a te auxiliar e servir. 

Pela presente te declaramos nomeado em nome do Pai e do Filho e do 
Espírito Santo. Amém. 

Mariana, aos 10 dias do mês de fevereiro do ano de 2005 ' 

Arcebispo Metropolitano 

2 7 I1 iN ; 11 i! 



ANEXO 07 - MODELO DE l'"t'lANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A p~ ~ 4oÁiov 
;B----<~~__=_I___"'_.".L..:-I O ao 1 -~, eDm 

sede l/11lA VYY)C:t?1' "CJv1A.O--- _ , na cidade de 
fUC'I.AA"{)yvy(iv I , Estado de Itu:)!ltW ~'L?fd~ - , CEP 

'6 5 N ~1 - 01!J O , entidade sem fins lucrativos, legalmehfuconstituída e devidamente 
registraoa no órgão competente, vem, nos termos de que trata () sub item 7.2.4 da Norma 
C9,l1lplementar _. nº 1I200~'1 .gemonstrar o seu, . t~tal apoio _ à '" iniciativa da 
/12;h2 L'/t .Ut.-çf.0 tLt- ~U:O t:xwlA.A.-dfL1A.;7.-- ~ '1?,;/ÍBtte-4 CAf/ifl'fL. 
(denominação aa entidade requerente), -que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

~lt r& /ílcw~ 
(local eYdata) 

,~de~ 
!/ 

de 2002. 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida~ esta declaração deverá ser acompanhada de copIa 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e -da Ata 
de Eleiç.ão ou do Termo de Posse do Declarante. 

Z 7 í U ,I 



ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
J3~'~~ 

, '.J?:1 
.... ,rh-~~ 

'~)",;o (c,) 
MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E CO.MUNITÁRIAS 

'U /, Ar ;;:" , 
A IaM,AfvU:~ ti... 1tí'2:k,,_~,J'ú"- (te :;i'o41-o.-

(denominação d entidade), InsGrita no C J>J sob o nY>f :t:-;'h kr:ft 000 J --=-R, com 
sede MIV\. . Vrnct.?" " ~ "ULLVIA.tJ-.-' , na cidade de 

tt<tV(A'~ , Estado de fiLh1tV:2 L'u0 , CEP 
25.4 ~ 1 - ()tJV, entidade sem fins lucrativos, legalmelfe constituída e devidamente 

registraoa no órgão competente, vem, nos tl;>:rmos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Ample~entar ~2 !12004,\ 9~~onstrar ') o seu,' tqtal.. apoio à iniciativa da 
~ tA 'V- cU,.) C 0... r~IL,LLn {ca~t-=.ctL1.-u""-",,-,"~~,,,---__ ~.--,-----: 

(denominação [a entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço, 

~II/ r&- Illaunl1t~ 
(local efâata) 

, .2f_ de {)/j;~ 
í/ 

de 2002. 

1~ iftr' ,;4:'ál;/V de l2!i~~7" 
assinatura do repr~ 7ntante leg:a.\ da entidade que manifesta o seu apoio 

I ; 
(0 

',~ :. I ." ) 

\. 

!!. {J; 4 b " 

~ .• Ót!J . 

':--'.- 0/ J I - /0 /I 
Vp- &1i/k Jy"1 ~ 

f' 8 ""5645 ' O O O 1,46 i li, J J • 

'c $ SC~i.':S Nor~ \ S.'HH0F .... D,I, GlO!tI"­
DI 1'''-SS",GcM OE MARI,IJIA 

., de p'!"Qem ~~ 1!'.4[:,"J '-- CEr J5.420 
\\, • ·1ói;r,1 1 

/,I.iu;a"a - ,'i,ln,! 61.[4141 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida) esta declaração deverá ser acompanhada de copta 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante, 



Com prol/ante de Inscrição (~ d~) Sit:\.I<1ção Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

16.866.645/0001-46 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 28/09/1971 

Nc:. lMPRESARIAL 
OBRAS SOCIAS N SENHORA GLURIA DE PASSAGEM DE MARIANA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

'***"'*"** 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.30..a-OO • Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 • Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 • Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 • OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
VL DE PASSAGEM DE MARIANA 

I CEP 
35.420-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

BAIRRO/DISTRITO 
PASSAGEM DE MARIANA 

I 
l::SíTUAÇÃO ESPECIAL I 

******** 
~------------------------------------------------~ 

<).)rovado pela Instrução Normativa RFB nO 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 03/07/2007 às 21:19:33 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 03/07/2007 ;:lh. 

Mir, 
CC~.\ 
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4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada 
por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada 
especialmente para manifestar apoio à iniciativa de requerer a autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 



~, .. M-$ Co-"l 
~. ~' 
• rÍl),: 11(1"1 ~ 
~~t~# & 
qp$.~ , 

Ata da 1.a Assembléia Geral Extraordinária da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DO DISTRITO DE PASSAGEM DE MARIANA -
PRIMEIRA CAPITAL 

Aos 15 (quinze) dias do mês de janeiro de 2006 (dois mi I e seis), reuniram-se à 
rua João Batista, n.o 188, distrito de Passagem de Mariana, nesta cidade de 
Mariana, MG, em Assembléia Geral Extraordinária, os abaixo assinados, 
associados da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO DISTRITO DE PASSAGEM 
DE MARIANA - PRIMEIRA ÇAPITAL com finalidade específica de manifestar 
apoio à iniciativa desta entidade, que pretende obter a autorização para execução 
dõServTço de Radiodifusão Comunitária, no Óistrito de Passagem de Mariana, 
Município de Mariana, MG, 'a~~tnodo a atender a toda comunidade envolvida, em 
conformidade com as determinações dispostas na Lei 9612/98 e demais 
instrumentos legais e normativo~, os quais passamos a leitura para ciência de 
todos aqui presentes. A presente ata, para efeito do disposto no subitem 7,2.4 da 
Norma Complementar n.o 1/2004, ~pós lida pelos associados presentes e em dia 
com as suas obrigações estatuaria~, que abaixo subscrevem, foi aprovada por 
todos, que por sua vez manifestaraf;n total apoio à iniciativa. Para fins de direito 
esta ata será inscrita e registrada libregistro de títulos e documentos do Cartório 

,competente e não havendo ma i !ii.' .~,\tr,afar foi dada por encerrada a reunião às 
20:00hs do dia 15 de janeiro çI~20p6;e eu Leriy Horta de Carvalho, na função de 

Primeiro Secretário da reuriií?, lavro está, ata: " , [~. _ 1/ 

01) Nome completo e assinatura .................... ""'--'-.................... ~'f'I'-----7'-'r-""'---r-::,,.-.<'--+-~ ~/ l 
N.o da Identidade: VI. Co ó1s - I 
Endereç9 completo:, Wtl {,./~éLJJ", 
CEP LJ5l f 1..1·, eoo !' 

~~. fi ffln '~-}. --T-{l-IJ/71LL/ 0_ 2) Nome completo e assinatura~""{ ~ LXMrv.Ma_ l' ,ifüpíhldi '-~ )L/1~q;,r.:MI(/VJ1l/r· 
N.o da Identidade: 11& (Õ(~y 6tlL . 
Endereço completo: ' Rua Eugênio Eduardo Rapallo, 449 - Passagem de Mariana-Marian 
CEP, 35421-000 MG 

03) Nome completo e assinatura >:: 

N.o da Identidade: F/·'-:;ZS([Ç 26'0- s;;;'p //)79' 
Endereço completo: ' Rua Silva Jardim, 71 - Passagem de Mariana-Mariana-MG 

CEP 35421-000 

'* 04: Nome completo e aSSi~at~rafiu~ j li· rt:1.AD . 4d() J}7 
N. da Identidade: t1- t ú t 6 ti t . 
Endereço completo: Rua Dona Yolanda Guimarães, 271-

CEP 35421-000 

2 7 7 U 11 1 



Ch!\'\'Ol\\O U\i l\EG\STI\O DE 111'U1QS, 
OOCIlM\iN'tOS 1\ Cl'l11DE PESSOAS 

JUl\lnlChS DE MfilllANh -MG 
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05) Nome completo e assinatura: Rosana da Silva Vieira {lljp/J L­

N° da Identidade: M-1.789.989 SSP/MG 

Endereço completo: Rua Silva Jardim, 71 - Mariana - MG 

CEP: 35420-000 

( / ' / 
06) Nome completo e assinatura: Antônio Ângelo de Souza ;LJ,afó /~ vi ~,?t~ 
N° da Identidade: M-2.317.411 SSP/MG 

Endereço completo: Rua João Batista, 188- Passagem de Mariana - Mariana - MG 

CEP: 35421-000 

·v 

, \ ~~"-!U~\~~~V 
07) Nome completo e assinatura: Francisco Eustachio Cezário ...:)IC. '(t) ~ ~ 

N° da Identidade: M-1.509.501 SSP/MG 

Endereço completo: Rua do Calvário, 790" - Passagem de Mariana - Mariana - MG 
J 

CEP: 35421-000 , ./ 

, 1/ j)' 
08) Nome çompleto e assinatura: Leny HoIta de Carvalho J.:fUL(' f/éJJllo: c/f f'fiJIa/%(} 
N° da Identidade: M-1.268.912 SSP/MG . : ' ; " 

Endereço completo: Rua José Alves Viana, 30 L Passageinde Mariana-,Mariana - MG 

CEP: 35421-000 

09) Nome completo e assinatura: Raimundo Tiago de Souza cR1/::..o 'vo.~ • 

N° da Identidade: M-1.114.433 SSP/MG 

Endereço completo: Rua do Calvário, 665 - Passagem de Mariana - Mariana -MG 

CEP: 3542) -000 

10) Nome completo e assinatura: Expedito Viana de Freitas ~~á-dZ )::J, i; 
N° da Identidade: MG-243.434 SSP/MG . ,/ 

Endereço completo: Rua José Alves Viana, 411 - Passagem de Mariana - Mariana - MG 

CEP: 35421-000 

11) Nome completo e assinatura: José Geraldo Pinto 
, í' ~ /&CXJ cJro 

N° da Identidade: M-710.778 SSP/MG r~ .r-_ 
05.513.705/0001-261 

CARTÓRJO BARBOSA l 
REGISTRO DE TÍTULOS. 

DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS jUKÍDlCAS 

Rua Direita. nO 80 - Subsolo 

'

Centro - CEP 35 420 - 000 , I 
MAruANA ~ 
~ 
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CARTORIO DE REGlSTRO DE TITULOS,. 
DOCUMENTOS E aVIL DE PESSOAS 

JURÍDICAS DE MARIANA - MG 
VERSO EM BRANCO ' .. 

" 

:. j" ~. ',":>,~ i' ... 



I. , ' 

Endereço completo: Rua do Calvário, 740 - Passagem de Mariana - Mariana - MG 

CEP: 35421-000 

12) Nome completo e assü1atura: José Carlos de souza, ~ ~~ ciJU 
N° da Identidade: MG-4.l09.934 SSP/MG d'.-/' 
Endereço completo: Rua João Batista, 178 - Passagem de Mariana - Mariana - MG 

CEP: 35421-000 

13) Nome completo e assinatura: Geraldo Magella da Silva b T;iZPLOO I11AGELLov da !i:)~l!!l 

N° da Identidade: M-1.078.809 SSP/MG V 
Endereço completo: Rua Coronel João Paulo, 180 - Passagem de Mariana - Mariana - MG 

CEP: 35421-000 

14) Nome completo e assinatura: João Estevão Elias 'J?'Ç,-,!? V 
N° da Identidade: M-1.460.044 SSP/MG /~7~) 

Endereço completo: Rua José Alves Viana, 451 - Passag~w' de,.Mai·iana - Mariana - MG 

CEP: 35421-000 

15) Nome completo e assinatura: .1 osé Paulo Eliàs ~i. pOMb 
N° da Identidade: M-5.475.283 SSP/MG 

Endereço completo: Rua João Batista, 390 - Passagem de Mariana - Mariana - MG 

CEP: 35421-000 

16) Nome completo e assinatura: Walter de Paula Ribas 

N° da Identidade: M-243.590 SSP/MG 

Endereço completo: Rua Dom Ve1oso, 201 - Passagem de Mariana - Mariana - MG 

17) Nome completo e assinatura: Walter de Paula 

N° da Identidade: MG-06.270.000 SSP/MG 

v / 

/ 

Endereço completo: Rua do Calvário, 630 - Passagem de Mariana - Mariana - 1\_"1"'-"-"~'~'~~"_'~~ __ ~', 

CEP: 35421-000 
05.513.705/0001-26 

CARTÓRIO Bi. ~,BOSA 
REGISTRO DE TíTULOS, 

DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JU1ÚDlCAS 

Rua Direita. nO 80 - Subsolo 

'

Centro - CEP 35 420 - 000 , I 
~A ~ -



CJ\KfOmo DE REG1STRO DE TITULOS, 
DOCUMFJITOS E CIV1L DE PESSOAS 

JURlmCAS DE MARIANA., MG 
ytJU)O EM BRANCO 

l~--------~~-

i 
I 

,. ... 

. ~,~: 
i , 



18) Nome completo.e assinatura~al.terROdTÍ ues filho /. z h.,i!; 
N.o da Identidade: 043.190.461 IFP/RJ ,/1} 

~ f. 

Endereço completo: Rua 'Eugênio Eduardo Rapallo. 32?-passªg~;w de Mariana-Mariana 
CEP 35421-000 .;'~. 6~~· 0~ \1 MG 

~ li" .1·3D. ,) 
. ~;:.~.' 1 ;;i 

19) Nome completo e assinatura ~""',, ',fr 
N.o da Identidade: _____________ _ 
Endereço completo: _-.,..-_________ --' ______ _ 

C E P ---..;,._---..;,._ 

20) Nome completo e assinatura ____ -,--________ _ 
N.o da Identidade: ___ ! ____ --,-__ _ 

Endereço completo: ___________ . ..;... _' _ .. _______ _ 
CEP ___ _ 

21) Nome completo e assinatura ______ --,------_ 
N.o da Identidade: -----,----..,----f'I"I"1IIE!!""" --. 

Endereço completo: '1°5.513.705/0001-26, 
CEP , cARTÓRJO BARBOSA 

, REGISTRO DE TíTULOS. 
·····OOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS }UXÍDlCAS 

22) Nome completo e assinatura ----...,.--:.--r-. RRttH18rlDB:iif'freM-lit;a;a.;-4'n~0.w2gy......;S;).l,u.wbiolUsoJ.UJoIA-
N. ° da Identidade: -'--_________ .-I~-'-... , Centro - CEP 35 420 - 000 . I 
Endereço completo: . ~ANA MG _ 
CEP ___ _ 

3 
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CARTÓRIO BARBOSA , 
REGISTRO DE TÍTULOS, 

DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS 
MARIANA - MINAS GERAIS 

Rua Direita, nO 80 • Subsolo -Cenlro - 3557 21136 
Apresentado hoje, protocollJllp no mstro Cil~1 rlas Pes1r ;~:f,dicas 

oob o número de ordc,m 11" Y6 ,tIO l'totocolo __ - • 
, [l(JRegistrado O Al'e~had(l [] ~Iàlrlélllado hoje,no 

Livro~. sob !lO -

Mariana'cl,í d , , 

L:==============================="====-r ....., 

CARTÓRIO BARBOSA 
REGISTRO DE TíTULOS, 

DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS 
MARIANA - MINAS GERAIS 

Rua Direita, n° 80 - Subsolo· Centro· 35572186 
APre8entado, hoje, protocolid,o I)Ojwstro Ch~1 das PeSS9Jls J~rfdicllS 

a,ob o número de ordem ..1. 1tfJ.(j .no Protocolo ti: ,I . , 
O Regi~trado ' m Averbado O />.!atriculado hoje, no 

LivrO fi-cXJ, sob n° ' ' 
... " Marianacl.f~~~1-

~: ,,(i, "';\'"i-7';:=-::;--;-:;o:"""n''-.m~'II-."...G.-?I''r-

, ,: "Tõ5·\513.?05/ooo1:z61 
c' " " ,,', , , ' I CARTORlO BARBOSA 
, , , : i ' I ,:~.' :.:,i, REGISTRe.') DE TíTULOS, 

DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS 

Rua Direitu, nO ao - Subsolo 

~
centro - CEP 35 420 - 000, ' .~ 

MARIANA, ,MG' ---

.' 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO CONTAGEM DE MANIFESTCÃO EM APOIO-

PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: S' 30DO OLJ?t ,(;G LtlO 1-
LOCALIDADlt: 1'-1 M l W A /' IUF: M éê . _ 
ENTIDADE: fb)S,QG\ as, Q$, c.GG'JI ,) N ITp<wL A :Da J) I \ T«. \ lD ~ P f\.sJ~~ 
.~ MW0\Ao..:Jf'I . 
. . Aviso: d~q. Publicação no DOU do dia ul!cJi O)Prazo expirou emJJtdl O't 

Frente a análise inicial, cuja la fase inclui a validação das manifestações em apoio apresentadas pela 
entidade requerente, em atendimento ao Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a 
entidade conta com os seguintes apoios válidos: 

I..:.. MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

x 
l-Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da f------=S::.:i:.:.:m~_1-_____=N~ã~o=__...:._ 
identidade, o endereço do domicilio ou residência e. a assinatura do 
declarante. 

·"f 

;;; 

Quantidade declarada ;' 

Soma das manifestações individuais apresentadas 

Obs; São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o logradouro, validando-se até 
os que apenas indicam como n° da casa o termo s/n°. 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o nome e sobrenome 
completos. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: Xl 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls, ______ --' 
considerando a falta de -------------------

Despacho Contagem de manifestações em apoio 

·10 
Quantidade validada 

lO 

/0 



2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob· a forma de abaixo- I------=S::.:.im::.:.:..._-I-_N=--=-=:ã.=.o __ 
assinado, contendo'o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio 
ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de 
cada declarante. 

Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado. 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

- Endereçamento válido ê aquele que indica o logradouro, validando-se até 
os que apenas indicam como n° da casa o termo s/n°. 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o 1 ° nome do . 
declarante ou mesmo aquela assinatura que está no mesmo campo da 
indicação do nome. 
- o CEP é opcional. 

,1 
Quantidade declarada 

. Quantidade v,alidad~ 

~ 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: Xl:t' 51 1 l' 

~ te 4" . .50 "'-S3' S 5 ti 5'1-' 5'1" r; ,. 63 ~l 
Obs: não foram validadas as manifestações às fls ~.G';J o..."tS(d I :f:r·~!2~~n~1d{/r~~bq la gf~ltiG&~; I) 
________ ,. \, ,6 Cl ) '1 i JI01 '-"V ~-I ' , ' 

~N0i\'.vf\~ 12s1i\~ ~",c.;",(NA-r0rtA'S-j4=tt,\.fg'50 ('A S3' SS-CSk;"5qov6"1G3t:'~ 
6 =t DI. 7-0 I T =~ 0...4 5 I 1- =t I ::r q cc, 'X 5 ) 3 ~ <0 81 i ',1 t. Cf J2 . ~' (,' ~ C) C) , 1~!2 Q /D l()' i~ 

, I I '):<, 

iI '');J \\ .~~~ ,~o NCl~ -l ~ '1 ; S O ,5'~ í 6:i -L G fi j 11 i ''12 ; '9 O i 9 J j 1 ~ ~ C('5 ~ lo (1;1 
lo J .~ fJ GY) , t; 
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Sim Não 
3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e 1-----+----­
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 
endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do 
representante legal. 

Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
,comunitárias apresentadas. 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas, 
devidamente assinadas e acompanhadas do coniprovante de inscrição 
junto à Receita (CNPJ) e a Ata de eleição ou posse do representante legál 

, que assinou, devidamente registrada. Entendo-se que: 

Quantidade declarada 

os 
,,; Endereçamento válid,o é aquele que indica o endereço completo da sede, 1--:-_---:-::--____ _ 
com logradouro e complemento. ' Quantidade validada 

- CNPJ yálido é aquele em que há a cópia impressa do site da receita e cujo 
nO é o mesmo declarado . 

.;. Assinatura válida pode ser a rubrica do representante ou conter aumenos o 
nome e o sobrenome completo, e cujo nome se confunda'com oconstapte do 
termo de posse ou Ata de eleição apresentada. 
- <> CEP é opcional. 
- 'O termo de posse ou ata de eleição devem contar pelo menos com a 
'indicação do registro junto a um Cartório, não sendo obrigatória a sua cópiá 
autenticada. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: X5 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls,_' _______ , considerando a falta de 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 
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4 - Mamfestação de apoio dos associados da entidade requerente Sim Não 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia 
Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de ;< requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

:.~ 

Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. Quantidade declarada 

Obs: São válidas apenas, as manifestações dos associados que 11-47 !l. preenchéram todos os seus dados ao final da Ata, devidamente assinadas =----e cuja Ata esteja registrada. 
Quantidade validada 

- Dados válidos dos associados: Nome e assinatura, endereço, RG ou CPF; 

- Ata válida: Registrada em Cartório. " 
.lt 

PONTU~ÇÃOPONDERADATOTAL: X2 3~ 
" 

Obs: não foram validadas as manifestações às 
Rs:5 (~ f1-T 0 fJ"í 

fls IJÇ; , considerando a falta de. 

NÚMERO TOTAL DE MANlFESTAÇÕES VALIDAS: 

Total Individuais Total Coletivas Total de Total dos SOMA TOTAL DE 
Entidades Associados MANIFESTAÇÕES 

VALIDADAS 

)0 t~ / r15' 3CJ J5 'il 

n - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES INTERESSADAS 
I 

Sim Não l .' 
I Caso exista, mais de uma entidade interessada na execução do Serviço na mesma "1- ~ 

área de interesse, 'a requerente declara que concorda em tentar associar-se às ç: 

demais entidades. 

1.-
i. 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 

7 71] 1 



i 

Deste modo, considerando a validação das manifestações em apoio apresentadas, tão logo estejam 
. definidas as áreas de execução possíveis, considerando o interesse das entidades que porventura sejam 
concorrentes ao interesse desta entidade, esta Coordenação decidirá sobre o encaminhamento de oficios de 
tentativa associativa, sobrestamento ou arquivamento, dependendo da caracterização das requerentes, 
frente à documentação apresentada, especialmente os atos constitutivos. 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.047664/07 Localidade/U F: 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO DISTRITO DE PASSAGEM DE MARIANA 

Aviso: 25 Publicação: 07/05/2007 ' Prazo: 21/06/2007 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 20S2335 20S2338 
Distância A:B 0.93 

(IBGE) 

Longitude 43W2720 43W2648 

Processo 

" 1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua João Batista, nº 655 

2.1. Endereço do Studio 

Rua João Batista, nº 655 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância Status 

17 53710.001025/01 Mariana MG 0,00 ARO 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7. Peclaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

- - - - - - - - - - - - --
- -

-8:- - - ~ ---- -----

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Não 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua João Batista, nº 655 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 
~,-~-, 

bbNIÇÓ~ P(lbLiCO 7-

12. Conclusão da Análise 
MilllS',2rio ds.s CCfllli,1;(; 

CONFEi\E COM O Oi' ~ 
Tecnicamente viável. 
Apresentou a documentação solicitada inicialmente, ou seja, subitem 7.1, alíneas: m, n, o. 1 7 11 
**** Tem concorrente ARO. 

1-- , " 

25/0212008 

?{fitÚ !ltpa~cUa da Silva 
CIH!fe (k'" , 

-

é'k; 
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I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES A 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: ______________________ -----
LOCALIDADE: /UF: ___ _ 
ENTIDADE: ____________________________ --------__ 

!DESPACHO JURÍDICol 

Está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise 
detalhada da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez 
que trata-se de única requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de 
interesse. 

Brasília95 de O S- de 206 

Analista Responsável! Siape:· ~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.047664/07 Localidade/UF: Mariana - Vila 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO DISTRITO DE PASSAGEM DE MARIANA 

Aviso: 24 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

L O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

a ata de fundação não consta nos autos 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 º da Lei nº 9.612? Sim 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apolo à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalrnent(l constituídas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da lócalidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

8. 
Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação. de fantasia da entidade? 

Sim 

fls 30 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

'IS 30 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 

-- administradpres.pellsQas que, nestas c_Olldiçõell participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? - - - - - -- - -- - - - - - - - - - - - -- ---- - - - - - -

fls 30 --

11. IN' ae Jnscnçao no ~ ., U\~~~). ~im 

fls 07 - retificar 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 02 anos art. 17 Validade: 13/08/2007 

Nome do Dirigente I CPF I Cargo I Maioridade I I Nacionalidade I Declaracao 
Emancipação 

o quadro diretivo restou prejudicado vez que o mandato da diretoria expirou 

13. Conclusão da Análise otr{VíCO Pi'IFi"{;T 0';-
Analisando o referido processo verificou-se que a entidade deverá encaminhar a seguinte documentação: I,jini .. ;i,]rio 

",< ' 

ri 
- CNPJ retificado 
-ata de eleição devidamente registra vez que o mandato expirou em 13/08/2007 

'7 -apresentar a ata de fundação da entidade devidamente registrada 7[11 

É o relatório 

06/0 /200 5 8 RadCom 1-----. --fi inã
o 

:t: . .de2 g 

- - - -
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO ( L () 
ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM ,A ~ 

L-________ --------------------__ ------__ --~-----------------------~\-. ~I 

Identificação do Processo 

Número: 53000.047664/07 Localidade/UF: Mariana - Vila 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO DISTRITO DE PASSAGEM DE MARIANA 

Aviso: 24 

À Consideração superior 

[ 

\ 
) 

06/05/2008 

Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 

Luciana 
(Analista) 

RadCom 

Canal: 200 

1 

rwr>"'7 .. "'~."--=""."'c"_..,,"""_._ ""_,_ 

I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELÊTRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° 3J ao /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

~ IL( cí 

"'41 'i 

Brasília, Of, de maio de 2008. 

Ao Senhor 
ANTONIO ÂNGELO DE SOUZA 
Associação. Comunitária do Distrito de Passagem de Mariana 
Rua João Batista, n°. 655 - Distrito de Passagem de Mariana 
35421-000 Mariana - MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n°.53000047664/07, na localidade 
de Mariana - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
informamos o que se segue: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

2a FASE: 

Toda documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01/04, ou seja o Projeto Técnico; 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

Có ia de 
Ministério da Fazenda - CNPJ/MF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar 01/2004; constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica 
principal, de modo a estar indicado: "atividades assoclativas não especificadas". 

Cópia da Ata de Constituição na futegra e legível, devidamente registrada no 
Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou micro filmado em Pessoas Jurídicas acompanhado 
de Certidão Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e 

LC - DOS/SSCE-MC 



, ~ ... l r;0 
alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004; pois nos autos não consta nenhuma Ata que {)( 
indique a criação dessa Entidade. '( , 

Cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art. 17 do Estatuto Social, tendo em vista 
que o mandato de 02 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 13/08/2007, e havendo 
alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as 
declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma 
Complementar n° 01/2004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento),. 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por urna única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, urna solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

LC - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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Ao: 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios - Bloco R-3° andar 
Anexo Oeste - Sala 300 - Brasília - DF 
Cep: 70044 - 900 
Tel: 61-3311'- 6177 
Fax: 61- 3311- 6617 

Att 
Sr. Carlos Alberto Freire Resende 
MD Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Ref: Oficio 3130/2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Prezado Senhor, 

M INI8TERlli t),ú,8 COM UNIC!l. C:'JEB 
8 R,Ii, 8 lUA . 1) F 

028062/200B -'16 

Com satisfação recebemos o Oficio em pauta e para que possamos atendê-lo estamos 

solicitando prorrogação do prazo, por mais 30 dias, conforme nOS orienta o Oficio. 

;~b~/~ 
Antonio Angelo de Souza 
Associação Comunitária do Distrito de Passagem 
Rua João Batista n° 655 - Passagem de Mariana 
,Mariana - MG 
CEP: 35421-000 

.' : O~ 
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PROCESSO PARA PRESTAÇÃO DE SERViÇO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

OFíCIO N°: 3130/2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

ENTIDADE: Associação Comunitária do :'':'~tr~ofi!iãip,(àãiige~ de Mariana 
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SUMARIO 
'",: 

ITEM SUBITEM DESCRiÇÃO PÁGINA 

I Parte Técnica 

1.1 Formulário de Informações Técnicas 2 
1.2 Transmissor - Características Básicas 3 
1.3 Certificado de Homologação do Transmissor 4 
1.4 Especificação da Antena 5 
1.5 Estrutura do Sistema Irradiante 6 
1.6 Mapa Topográfico em Escala: -x-x-x- 7 

1.7 Estudo de Perfil Topográfico 8 
A-H 

1.8 Anotação de Responsabilidade Técnica - ART de Projeto 9 
1.9 Parecer Conclusivo 10 

1/ Documentação 2a Fase 

2.1 Declaração: Interferências Indesejáveis ou Prejudiciais 11 
2.2 Declaração: Cota do Terreno 12 
2.3 Declaração: Proteção a Aeródromo 13 

111 Anexos - Solicitações Complementares 14 

3.1 Cartão de CNPJ Atualizado 15 
3.2 Cópia da Ata de Constituição Registrada 16 
3.3 Cópia da Ata de Eleição dos Atuais Dirigentes 17 

IV Planta de Arruamento 18 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

l-SERVIÇO: 2 - REGISTRO FISTEL 

I RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom I I I I I I I I 
USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE: 

DENOMINAÇÃO SOCIAL: 

1 Associação Comunitária do Distrito de Passagem de Mariana 
CNPJ: DENOMINAÇÃO FANTASIA: 

107.912.143/0001-19 1 Primeira Capital 

I - I 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA: 

l{' 11·.li~~Tt:RiO D.u, 8 COM iJNiC.iJ. ç:i:iE8, 
8R,ü.8fL.iti, ~ DF 

LOGRADOURO: 

1 Rua João Batista, 655 
BAIRRO: 

Distrito de Passagem de Mariana 
CIDADE: 

1 Mariana 
CEP: FONE: FAX: 

135421-000 1 1 

E-MAIL: 

I primeiracapitalfm@br.inter.net 

5 - LoCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E DO SISTEMA IRRADIANTE: 

LOGRADOURO: /' 

~IR~u~a~J~o~ão~B=at=is=ta=/~6=5=5 ________________________ ~~ ____________________ ~IV 
BAIRRO: CIDADE: 

I Distrito de Passagem de Mariana 1 Mariana 1 
UF LATITUDE: LONGITUDE: 

ILM_G ____________________ ~ _____ 2_0_0_2_3_'3_5_"_S ______ ~ _____ 4_3_02_7_'_2_0_"_W ____ ~~ 

6 - ENDEREço DO ESTÚDIO: 

LOGRADOURO: 

I~R~U~a~J~O~ã=o-B~a=t=is=ta~/~6=5~5--------------~--------------------________________ 1 v/ 
BAIRRO: CIDADE: 

1 Distrito de Passagem de Mariana 1 Mariana I 
UF: 

IMG 

7 - TRANSMISSOR: 

FABRICANTE: 

Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda. 
MODELO: POTÊNCIA: 

I SP 5025 I 025 W 

8 - ANTENA/TORRE: 

FABRICANTE DA ANTENA: 

Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda. L 2/ 
MODELO: 

P B' 
GANHO MAX (GT): ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO: ALTURA DA TORRE: ALIDUDE DO LOclAL: 

I~ ___ 0_d_B __ ~.~I _______ l_2_m ______ ~I ______ 1_5_m ______ ~ __ ~9~48~m~\--~I ~ 

~/J';'~~ ~,/1(P\ \) "\! " I 6'\)"") '~ \~'. C", 
'.'" ,_,/1 j \, 

--~~-~-~~ --~ 

" 



9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE: 

I KMP Pirelli 
COMPRIMENTO (L): 

I 18,0 m 
ATENUAÇÃO 100 m (AL): 

I 4,3 dB 

Comprimento da linha (L): 

Atenuação em 100 metros (AL): 

Perdas na linha (PL = L. AL): 
100 

Perdas em conectores (Pc): 2 x 0,20 

perdas totais na linha (PD = PL + Pc): 

Perdas na linha (Pv = 10 (Q,
lxPDl):. 

Eficiência da linha (Ef= _1_): 
Pv 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

18 

4,3 

0,77 

0,4 

1,17 

1,31 

0,16 

PERDAS NA LINHA (PL) : 

0,77 dB 

metros 

dB 

dB 

dB 

dB 

Abs. 

Abs. 

MODELO: 

I RGC213 
EFICIÊNCIA DA LINHA (EF): 

I 0,76 

ERP (dBk) = 10 log (Pt. Ght. Gvt . 11 ) = 10 log ( 0,025 x 1,0 x 1,0 x 0,76 ) = -17,19 dBk /c 

Pt Potência do transmissor, em kW. 
Ght Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes 
Gvt Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
11 Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igualou inferior a 25 W. 

11- INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dB~) = 107 + ERP[dBk] - 20 log (d) [km] 

ERP -4 potência efetiva irradiada 

d = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dB~) = 101 + (-11,19) - 20 log ( 1) = 89,81 dBp;'/ 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da áreÇl de serviço será de 91 dB~. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

l~ ______________________ ~ 
13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

IPleldlrlol ILlulilzl IKlolslclalkl I I I I 
REG.CREA ENDEREÇO 

1 5 1 6 14 1 8 1 3 1 I I I RI· 1 I 1 B I r la I 5 I i 1 II i la 1 n 1 61 1 s 1 a 1 I 1 O 1 mio 1 n 1 ' 1 7 1 6 1 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I CLJE / I / I / / I I I / / I / / / / / /Iln/a/t/e/11 / I / / / LF/ I 

CEP TELEFONE FAX 

13171514101-1010101 13151-13141711131113101 13151-13141711131113101 

.",-
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1 .. 2 - TRANSMISSOR: 
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Transmissor de FM 25W SP5025 
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Transmissor FM de 25W modelo SP5025r equipamento desenvolvido com a 
mais moderna tecnologia de transmissão. O modelo SP5025 é ideal para 
uso em rádio comunitária. 

Este transmissor possui circuitos micro controladores 'que monitoram as 
condições de funcionamento do mesmor informandor através do painel 
frontal r as leituras em um medidor digital e indicações de alarmes através 
de led'sr onde de acordo com o alarme acionador irá desarmar o 
equipamento ou apenas indicar a anormalidade. 

o equipamento possuir ainda, uma chave tipo dip switch de. configuração no 
painel frontalr que permite selecionar o tipo de transmissão, mono ou 
estéreo. 

No painel traseiro temos as entradas de sinais de banda básica (MPX), SCA, 
áudiO do canal direito e esquerdor saída de monitoração de freqüência e 
saída de RF. 

Características Técnicas 

Potência de Saída de RF 8W a 25W 
Faixa de frequência de operação 87,5MH:z: a 108MHz 
Impedância de saída de RF 50 Ohms 
Tensão de alimentação 110Vac 220 Vac / 60Hz (50Hz opcional) 
Consumo máximo 150 Watts 

11 
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1 .. 3 - CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO DO TRANSMISSOR: 
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11 

~abricante: 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
. AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

Certificado de Homologação 
(I ntransferíveQ 

N° 0680-03-0528 
Validade: Indeterminada 

Emissão: 13/06/2003 

\1 AUAO CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS l TOA. 

~RAÇA DA PIRÂMIDE 90 CENTRO EMPRESARIAL, PREF. PAULO F. DE TOlEDO • 

II 37540-000 - SANTA RITA DO SAPUCAI - MG 
i 

" 

\1 J;:ste documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, aprovado pela Resolução 
'~natel na 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade n° NCC 972/03 , emitido pelo OCO - Associação NCC Certificações do Brasil. 

II Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é válida somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar 
,lS condições estabelecidas na regulamentação do serviço ou aplicação a que se destina. 

I! ~p 
II fransmissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria 11 

~odelo(s): 

rP5025 

II ~erviço/APlicação: 
II .serviço de Radiodifusao Comunitária 

11 

II 

paracterísticas técnicas básicas: 

IFaixa de Freqüências Tx !Potência Máxima de Salda 
i (MHz) fW) 

(' 87,8 a 108,0 250 

" 878 a 108,0 25 O 

Designação de Emissões 

180KF3E 
256KF8E 

I 
Potência de saída redutível até 8 W. I ,Quando do seu fornecimento, os produtos devem estar ajustados na(s) potência(s) e freqüência(s) autorizadas pelo órgão técnico competente da Agência 
,Nacional de Telecomunicações - Analel. . . 

1I 

II 
?bservações: 

1I 
COI ui obrigação do fabricante do produto no Brasil providenciar a identificação do proQuto homologado, nos lermos do art. 39 do Regulamento anexo à 
~esOlução Analel nO 242, em todas as unidades comercializ1l.das, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, assim como observar e manter as 
::aracterísticas técnicas que fundamentaram a certificação original. 

'~s informações constantes deste certificado de homologação podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de 
II ifomologação, disponlvel no portal da Anatel. (www.anatel.gov.br). 

1I 

II 

II 

i 11 

I II 

II 

I 

Francisco Carlos Giacomini Soares 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 

7 7 O I! 
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1 .. 4 - ESPECIFICAÇÕES DA ANTENA: 
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ANTENA PLANO TERRA PI RAD OM 

L u 

;J~j~,4IJ.Jj 
.~ .~ .. :' . "~ . \Â ~. . ~ 

\riII • .. ... '" .. ;;j# " 4' 

J J :JJ'~ . .J .J'~ .J 
,;J ~ ;J ,~ ,j ~ ,;J IJ 

I J .J .;1. J J:J ,J 

.~J ,JI .;1 .;J ~ ',~\.;J 

~ jj .,J .I ~ .) 
. J J J 'J ~ ~ ~ J. 
,;) ". ..J J ~ ~ .J J Auad Correa Equipamentos Eletrônicos ltda 

Pç. da Pirâmide 176 

J J .J J . .J J .J J ~:~~roR~:~':~:~:~í ~ MG 
Tel.: (Qxx35 ) 3471" 1071 .J www.teletroníx.com.br 
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I 
I 

AUAD CORRElA I!quip.Eletr. Ltda 
!"i.da JIIirlimldlll 17S,CeNTI'tO I!PIIPResAl'llAL 
Santa RltII do $apllc .. í·MG.cep~37S40·000 
l'on..:OIO( (35) 3471 1071 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA RADCOM 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PT/Od8(TElETRONIX) 

Plano: VERTICAL; Esc. 1:1 Gvt::: 1,0 

CARACTERíSTICAS TÉCNICAS: 
- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modêlo: PTI OdB (Te'etronix), 
- TIpo: Antena Plano Terra de 1/4 de 
a Polarização: linear (VERTICAL), 
~ Faixa de operação: 87 a 108 MI-IZ 
- Perda • >18 

- Ght: 1,0 
- Gvt: 1,0 
- Diagrama de Irradiação: Onidirecional 

O· 

Resp.Téc; OBS: O diagrama acima é para a antena 
Eng: Rogerio Corre0 livre de qualquer obstáculo a 1 O metros de 

distãncia em todas as 

7Dl' 

O· 

90· 

180· 



Resp,Téc: 

AlIAD CORftEA I!quip.l!letr. Ltdlll 
Pç.dll Pirâmide 175,CI!NTRO EMPReSARIAL 
Santa Rita dQ Sapucai·UG·CI!P:31540·000 
l'ono,Oxx (35) 34711071 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA RADCOM .-

-. 

It· I~ 
I, ') t 

J 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTlOdB (TElETRONIX) \'.'" . ,­

Piano: HORIZONTAL; Esc. 1:1, Ght:::: 1,0 

270· 

O· 
~+ltfHtAA!+IHW~~tImlmtHlmIIl+ItW~~~~lfll1.0 

360" 

Eng:Rogerio COrre0 
08S: o diagrama acima é para a antena 

livre de qualquer obstáculo a 10 metros de 
distãncia em todas as direções, 

7 i ui: 
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1 .. 5 - ESTRUTURA DO SISTEMA IRRADIANTE: 
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Engenharia e Proj<ltos para Redes de Rádio e Televisão Junto à A.l1atel <l Ministério das Comunicaç.íJes 

ESTRUTURA DO SISTEMA IRRADIANTE DA: 

1 :: 

Antena plano -terra 
com O dB de ganho 

T 
d2 

d1 
El // Luz de Balizamento 

.. // Torre treliçada ou autoportante 
.. // Atenção: observar as normas de segurança 

../' para o correto estaiamento da estrutura 

~~~~~ 
~ .• ".,., .• r"· 

,/// Ii 
Usar fita de autofusão no conectar 

. / / 

I / 

Prender o cabo [// 

coaxial na estrutura \"""" 

Cabo Coaxial 
RGC213 

C1 

\ ,~. 

\ 

Sistema de Aterramento: 

",' 



'--____ A_S_S_O_C_IA_Ç_A_-O_C_O_M_U_N_I_TA_~ R_,J_fJ.,_D_O_D_!S_T_R_I-_1 O_D_E_P_A_S_S_A_G_E_M_D_E_-_M_A_R_,A_r\l_A ___ ---J[Il,r"'~, i:" 

1.6 "'"' IMAGEM SATELITAL DA LOCALIDADE: 

Latitude 22 Engenhar:ia de Telecomunicações Ltda. 
Rua São Francisco, 185 - Bairro Boa Vista 
:i7fi40-0nn 

Editor: Google Earth 

n 
,I 

-.}. --}- -> UMA EMPRESA DO GRUPO DVL 
Santa Rita do Sapucaí (MG) - CEP: 
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1 .. 7 - ESTUDO DE PERFIL TOPOGRÁFICO: 
L.:eituras espaçadas de 45° com 

início no norte geográfico. 

2 7 
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/ 



-.J 

I'--.::t 

= 

1.400 

1.350 

1.300 ~ 

1.250 

'Ê' 
1.200 ". 

"-,, 

Q) 

w 1.150 ~ 
:=; -:;=; 

« , 
1.100 ~ 

1.050 

1.000 .: 

fl50 

900 'i' 
0.00 

._-~ ...... ~ 

~1:;51 
"' .. -.,'" 

0,50 

---------

Petfi! de Terreno - Projeção Geográfica (Iatllong) Datum WGS84 

,,!.-' 

_ '.~_0-..!'''''' 

"~'. "'T,...·" __ ··A .. -" '. ,.-' •....... ~ ........ _~ .... --. . ..... _ .. ~ .. ,..,. .....• ' .. . ~(_. i. ,"' 

0,75 1,00 1,25 1,50 1,75 2,00 2.25 2,50 2,75 3.00 ;::125 3.50 

Distância (km) 

t ~ ... ~ ~~ ~ .. gem lfonto_ de Destino 
T 

~nformações Extras 

1 
20823f5.20 

43W27±O.20 

, // !,zimute (Graus): O, O 

~
/ liAlltitUde (m) 948 , / 

; ,fÍ\lMT (m) 925 Hif.I: 12 

, IMariana / MG 

Data de Geração: 20/07/2008 O :21:46 

I 

I
Latitude : 

Longitude ': 

IAzimute (Grausj : 

Altitude (m) 

NMT (m) 

Mariana / MG 

2082141.38 

43W2720 .19 

180,0° 

1.208 

1.035 Hrx: 10 

Passo (m) 

Distância (km) 

Fator K 

90 

3,5 __ . 

1. 3333334~f'r 
Freqüência (MHz): 100 

.~ ~ .~ 

SIGAnatel- Sjsterri~~~e Informações Gf}ográficas 
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f"-.,: 

= 

""=-"""'-~'''''''-''-"'' 

1.200 

1.'160 

1.100 

1.060 

1.000 ..-.. 
r 
C 

"'--.....-r 
Q) 950 -;;::; 
:=; ...... 

:;:::; 

.::r: 900 

850 

800 

7;50 

700 

0(25 0,50 

em 

20823 5.20 

43W27 0.20 

45,0 

948 

784 RI"' 12 

:23:20 

Perfil de Terreno - Projeção Geográfica (IaVlong) Datum WGS84 

0,75 1,00 '1,25 1,50 1.75 2,00 

Distância (~:rn) 

Ponto de Destino 

Latitude 

Longitude 

2082215. 

43W2555. 

Azimute (Graus) : 225,0° 

Altitude (m) 762 

NMT (m) 1.305 Hrx: 10 

Mariana I MG 

2,25 2.50 2.75 

Informacões Extras 

Passo (m) 

Distância (km) 

Fator K 

:3,00 3.25 

90 

3,5 

1.3333334 

3,50 

Freqüência (MHz): 100 

SIGAnate/- Sistema de Jnform,~ções Ge~s 

.. ,.,~~ 
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F 
r"::;" 

(li 
w 
::; ...... 
E 
~ 

1.125 -; 
1 

1.100 

'1.076 

1.050 -: 

1.025 

1.000 

976 

950 

925 

!;l00 

875 

850 

825 ~i 

800 .; 

776 

750 

725 

r;-----""<----, (I 00 
,i ~ u:? . 0.25 0,50 

Perfil de Terreno - Projeção Geográfica (Iatllong) Datum WGS84 

.- '''-'H 

:"'-''--=-

'," 

0.75 1,00 1,25 1,50 1,75 2,00 2,25 2,50 2,75 3,00 =3,25 3.50 

:1 ~"~ i 
f ~ i<~.:~f-· ---------------------t-~----------------~------------------------------------------_.------------------------------------------, cf _ f~ .~f~ont.o de Origem ! Ponto de Destino Informacões Extras 

Distância (I<m) 

1/ ~_: ~ ~,I?atl~ude 20S23~5:20 

~
':~ ~~ongltude : 43W27bo.20 

o'. :.~, :~'r!A imute (Graus) : 
----·--~J.L, __ o _. 0'0 A1 itude (m) : 

!>1MT (m) 

I MG 

90,0 

948 

847 

Data de Geração: 20/07/2008 017:17:58 

Latitude 

Longitude 

2082335.18 

43\,oJ2519.49 

Azimute (Graus) : 270,0" 

Altitude (m) 

NMT (m) 

Mariana I MG 

795 

1.147 Hrx: 10 

Passo (m) 

Distância (kmi 

Fator K 

90 

3,5 

1.3333334 

Freqüência (MHz): 100 --~--+-J~ 

SIGAnateJ - Sistema de Informações Gf!ográficas 
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--.j 

"-" = 

,......,. ,... 
~s! 

'1.300 

1.260 

1.200 

1.160 

1.100 "'i 

iJ) 1.050 
"'O 
::::; 

....... 
:;:::. 
<;( 1.000 

950 

I 

!;JOO ,i 

:350 .. ( 

:300 -i 

0,00 

em 

0,26 0,60 

20823i5.20 

ongitude : 43W27l0.20 

A~mute(Graus): 135,0 

;Jtitude (m) : 948 

NMT (m) 767 HttI: 12 

Mariana ! MG 

Data de Geração: 20/07/2008 01:25:04 

Pet1i! de Terreno - Projeção Geográfica (Iatllong) Datum WGS84 

0,75 

.,----"---,,, ,,,--,---,_. ",-----,,, "---',, 

1,00 1,25 1,50 1,76 2,00 2,25 

Distância (km) 

'~:, __ ·_·,c_-:, ____ , 

2,60 2.75 3,00 

... ~." 

--, ...... ;:: ":I,L __ I 

Ponto de Destino I Informações Extras 

Latitude 

Longitude 

2082456. 

43W2555. 

Azimute (Graus) 315,0° 

Altitude (m) 

NMT (m) 

Mariana ! MG 

952 

1.154 Hrx: la 

Passo (m) 90 

Distância (km) 3,5 

Fator K 1.3333334 

Freqüência (MHz): 100 

"'-w_~ 

~:t50 

<"~,-f-/ 
~,')<....) 

I, 
:~:.., 

SIGAnate/- Sistema de Informag~es.~ficas 
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c:::::::; 

~~ ,-' 
c 

1.450 

1.400 

1.350 

1.30D 

1.250 

1.200 .; 

~; 1.150 
"'Ci 

~ 1.100"; :;:::; , 

~ 
" 1.050 ,) 

1.000 'i 

GI60 

900 -! 

E:6D 

-1: }:': 800 -i 

0,00 

em 

Mariana / MG 

0,25 0,50 

20823 5.20 

43W27 0.20 

180,0 

948 

1. 043 HCI: 12 

Data de Geração: 20/07/2008 O :26:11 

.~.~ ----~-- ~~-~._-~ 

Petfil de Terreno - Projeção Geográfica (Iatllong) Datum WGS84 

_."" ~-

"""," 

0,75 1,00 1,25 1,50 1.75 2,00 2.25 2,50 2,75 3,00 3.25 3,50 

Distância (krn) 

I Ponto de Destino InÍormacões Extras 

Latitude 2082529.01 Passo (roi 90 

Longitude 43W2720 .19 Distância (kro) 3,5 

Aziroute(Graus): 360,0° Fator K 1.3333334 

Altitude (ro) 1.253 Freqüência (MHz): 100 

NMT (ro) 962 Hrx: 10 

Mariana / MG 

S/GAnateJ - Sistema d,~.!:~.~~~á~õé"s 'G~ográfiGâs 
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'"""" 

.. )0 

1.600 

1.550 

1.500 

1.450 

1.400 

1.350 

.,,-.. 1.300 
E ,,-,' 1 ?~O 
W .~:O 

-g 1.200 ~ ...... ' 
:;:::; 
<::::( 1.150 

1.100 

1.050 

1.000 

950 

@]o 'i 

E:50 ~ 

800 

.,',.,,,.\,-, .... ,J 

0,00 0,25 0,50 

em 

20823 5.20 

0.20 

A~~ute(Graus): 225,0 

~titude (m) 948 

INMT (m) 1. 3261 HeI: 12 

.Mariana / MG 

Data de Geração: 20/07/2008 OV:27:34 

Perfil de Terreno - Projeção Geográfica (Iatllong) Datum WGS84 

0,75 1,00 1,25 1,50 1,75 2,00 

Ponto de Destino 

Latitude 

Longitude 

Azimute (Graus) : 

Altitude (m) 

NMT (m) 

Ouro Preto / MG 

Distância (km) 

2082456. 

43W2846. 

45,0° 

1.449 

826 Hrx: 10 

2,25 

,,' -", 

2.50 2 175 3,00 :3,25 3,50 

Informacões Extras 

Passo (m) 90 

Distância (km) 3,5 

Fator K 1. 333333:4;~C 
Freqüência (MHz): 100 

--\J 
--<::: .~ 

SIGAnatel· Sistema de Informações 

," 

.:~;~ 



Perfil de Terreno - Projeção Geográfica (laVlong) Datum WGS84 

1.350 i 

1.300 1 

1.250 ~ 

1.200 -: 

: 
1.150 -; 

'E~ 
~ 

(I) 1.100 
w 
-' :t= 
:;;( 1 .0:50 ~ , ....... 

1.000 -; 

950---'------

@]O ., 

850 

~ .. _, C"" -o, •. ,~ •...•• ". _ .... 

0,00 0,2:5 0,50 0,75 1,00 1,25 1,50 1,75 2,00 2,25 2,50 2.75 3,00 3 ·-.;:: 
IL.J ::::,50 

--.:1 

Distância (km) 

'-, ""'l 

Ponto de Destino ~ 

Latitude 20S2335.18 90 I 
em 

20S23j5.20 

43W27 0.20 

~:::::::::: 

Longitude 43W2921. Distância (km) 3,5 

270,0 Azimute (Graus) : 90,0° Fator K 1.3333334 
948 

1. 261 IHeI: 12 

Altitude (m) 1.129 

NMT (m) 851 Hrx: 10 

Freqüência (MHz): 100 (': 

Mariana / MG Ouro Preto / MG 
./ Data de Geração: 20/07/2008 0i!:29:07 S/GAnatel- Sistema de Infoniié!f~~~,Cf~?~~~Ças' 

't.- '.....~,.,., ~. 

-,:;.:. " 

.: ---"--" --""'----=-



""-ó 

--.:J 

1.500 

'1.460 i 

1.400 ": 

1.350 " 

1.300 ' 

>~'" 
,-

..;:;, 1.250 
a:, 
;::; '1 ?OO ~ .­...... 
:;::::; 

« 1.150, 

1.100 

1.050" / 

1.000 ~ 

1;)50 

900 

0.00 

Ponto de Oriaem 

Latitude 

~itude : 

AziJute(Graus) : 

A1-btude (m) : 
/ 
NMT (m) 

Mariana / MG 

0.25 0,50 

20823351.20 

43W27201.20 

3l5,O 

948 

1.160 I: l2 

Data de Geração: 20/07/2008 07:312:00 

--.",., 

~- f ' 

Pé, li! de Terreno - Projeção Geogh:Jfica (Iatl/ong) Datum WGS84 

0,75 
'1[ ;"., 

1.00 1,25 1.50 1.76 2.00 

Ponto de Destino 

Latitude 

Longitude 

Distância O<m) 

2082215. 

43W2846. 

Azimute (Graus) : 135,0° 

Altitude (m) l.294 

NMT (m) 835 Hrx: 10 

Ouro Preto / MG 

Y' 

2.26 

"'i'-

2 150 2.75 

Informacões Extras 

Passo (m) 

Distância (km) 

Fator K 

-'--'--:--.. ... , 

,-' 

., 
3,00 :3,25 3,50 

90,. ~ 

3 ,Sê' c.S}:'·'-: 
1.3333334/ 

Freqüência (MHz): 100 

S/GAnate/ ,Sistema de Informações Geográficas 
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1 .. 8 ~ ART DE PROJETO: 
NO 1-40.317.950 

C'ftl 
(6 
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I 
ImCREAoMG VIA'02':' 

COf';JSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS AIHN2 , 
\1--( , . h'r Av. Alvares Cabral, 1600 - Fone 313299-8700 - Fax 313299-8720 - CEP 30170-001 - Belo Horizonte - Minas Gerais 1.4~3179~O 

I Ouvidoria: 0800 28 30 273 - Atendimento: 0800 31 2732 ',1. 

Ú) 
\" 

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA· ART ."-. "'G .. 
;, 

I MATRIZ OBRA / SERViÇO 
I 

I 
CONTRATADO 

04 Nome do profissional responsável pela Obra ou Serviço 1 05 Regislro no CREA 07CPF 

PEDRO LUIZ KOSCAK MG-56483/D 006.237.128-22 

I 06 Tltulo(s) do Prolissional 08 Telefone 
I 

ENGENHEIRO ELETRICISTA (0000)0000-0000 
I I 

I 
09 Endereço Residencial do Profissional 10CEP 

I RUA BRASILIANO SALOMON, 000076 SANTA RITA DO SAPUCAI/MG 37540-000 

11 Nome da Empresa Conlralada 
Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Uda. 

, 
12 Regislro no CREA 113 CNPJ 114 Capilal Social 15 Telefone 

041456 06,773.934/0001-42 10000 (35)3471-3130 
, 
I 16 Endereço para Correspondência 17CEP 

RUA São Francisco, 185 Piso 3, Sala 3 - Boa Vista, SANTA RITA DO SAPUCAI/MG 37540-000 

CONTRATANTE 
1 B Nome do Conlralanle 19 CPF ou CNPJ 

I Ass Comunitaria do Distrito de Passagem Mariana 07.912.143/0001-19 I 

20 Endereço para Correspondência 21 CEP 
RUA João Batista, 188 Passagem Mariana, MARIANNMG 35420-000 

DADOS DA OBRA I SERViÇO 
22 Nome do Proprietário 23 CPF oU CNPJ 
Ass Comunitaria do Distrito de Passagem Mariana 07.912.143/0001-19 

-.. 24 Endereço da Obra ou Serviço 
RUA São Francisco, 185 Piso 3 - Boa Vista, 

25 Municfpio 26CEP 
SANTA RITA DO SAPUCAI/MG 37540-000 

28 Atividade Tecnlca 
01 Geral Tipo 02 Geral Tipo 03 Geral Tipo I 04 Geral TIpo I 05 Geral Tipo I 06 Geral Tipo I 07 Geral Tipo I 08 Geral Tipo I 09 Geral Tipo 10 Geral Tipo 

43 28 
33 Finalidade 34 Ent. Classe 35 Quantificação 136 Unidade I 37 Valor da Obra/Serviço 1 

38 Honorários 39 Tipo Conlrato 

. 13800 0124 1,00 42 1,00 100,00 7 
40 Descrição Complementar 

Projeto para instalação de estação de radiodifusão comunitária 

I 
ASSINATURAS ...--.. 

VINCULAÇÃO LEGAL ~ Resp:abili~atos ~el:'t;cidade da:infor:açõ;~:~:~ 
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f ~, uZ;~ L'r>p'% o:e (";r}/L./jc:;;..... valia, principalmente como currículo, para participação de licitações , 
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1 .. 9 - PARECER CONCLUSIVO 

Eu, Eng. Pedro Luiz Koscak, como profissional habilitador atesto que a 
instalação proposta pela Associação Comunitária do Distrito de Passagem de 
Mariana atende a todas as exigências da Lei 9612 de 19 de Fevereiro de 1998, J 
Norma Complementar 01/2004 do Serviço de Radiodifusão Comunitária e suas 
referências, e que o contorno de 91 [dBf..L] da emissora Primeira Capital não fica 
a mais de 1 [km] de distância da antena transmissora em nenhuma direção. 

Santa Rita do Sapucaí, 18 de Julho de 2008 
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~ ______________________ .. _C_! ________ ~I~ 

DECLARAÇÃO 

2.1 - INTERFERÊNCIAS INDESEJÁVEIS OU PREJUDICIAIS 

Eu, Antônio Ângelo de Souza, como representante legal da Associação 
Comunitária do Distrito de Passagem de Mariana, declaro para fins de 
constituição do processo de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, que: 

a) Na ocorrência de interferências (prejudiciais). causadas pela PrimeiraJ 
Capital, a outros serviços legalmente .... habilitados, interromperemos 
imediatamente nossas transmissões até que o~.problemas sejam resolvidos. 

/ . "). 
b) Na ocorrência de interferências i~desejáveis .. cáusadas pela Primeira J 

Capital, a outros serviços legalmente habilitados~ caso as mesmas não sejam 
resolvidas no. prazo estipulado pela Anatel, interromperemos nossas 
transmissões. 

Mariana, 18 de Julho de 2008. 

Presidente 

o 1 i 
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DECLARAÇÃO 

2.2 - COTA DO TERRENO 

Eu, Eng. Pedro Luiz Koscak, como profissional habilitado, declaro para fins 
de constituição do processo de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, que a cota do terreno, no local de instalação do 
sistema irradiante da emissora Primeira Capital, situada em Latitude: 20°23'35" ~I 
S ; Longitude: 43°27'20" W, atende às condições exigidas pela Norma 
Complementar n° 01/2004 que especifica em s.eu item 18.2.7.1.1 conforme 
mostra estudo específico de relevo anexo. 

Santa Rita do 5apucaí, 18 de Julho de 2008. 

: , ~ , 
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DECLARAÇÃO 

2.3 - PROTEÇÃO A AERÓDROMO 

Baseado nos dados constantes da declaração anexa emitida pela 
Prefeitura de Marianar e após análise técnicar eU r Eng. Pedro Luiz Koscakr como 
profissional habilitado, declaro para fins de constituição do processo de 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, que a 
emissora Primeira Capital não causa interferência em sistemas de auxílio à 
navegação ou de apoio. 

Santa Rita do Sapucaí, 18 de Julho de 2008. 

Eng. 

---- -' --- : iI"i,~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 

Gabinete do Prefeito ' , ~ e '/ 

Ofício Departamento de Comunicação nO 52/2008 

Mariana, 19 de junho de 2008. 

Ao Senhor 
Antônio Ângelo de Souza 
Presidente da Associação Comunitária de Passagem de Mariana 
MA.R!ANA - MG 

Assunto: Resposta à solicitação de declaração 

Prezado senhor, 

Confoml::' solicitação em oficio expedido por esta entidade 80 

Departamento de Comunicação, declaro que nesta cidade de lVIariané'l 
não hÉí heliporto, aeródromo ou outra pista para fins de aterrisagern de 
aeronaves. 

Certificamos também que no distrito de PassagHIn de Ma:iana 
também não tem este tipo de pista para uso de aeronaves . 

vi Q~9 ~t,\StL~r,-.QI 
Arlindo LUIs Ferreir8 

Chefe do Departamento de C()municaçã(:~ 

--::.:~:~,::,-::::-::~---. ~ ':"" I 
Praça Jus' etino Kubitschek, s/n 

Cx. Postal, 06 - Cep 35.420-000 - Mariana - MG - Brasil 
Te!.: (31) 3557-9003 - Fax: (31) 3557-9041 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Página 1 de 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto~ '. 
RFB a sua atualização cadastral. ' . 

" \'. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
07.912.143/0001-19 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 17/03/2006 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DO DISTRITO DE PASSAGEM DE MARIANA - PRIMEIRA CAPITAL 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
PRIMEIRA CAPITAL 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
60.10-1-00 - Atividades de rãdio 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I 
LOGRADOURO 
R JOAO BATISTA 

I COMPLEMENTO 

[CEP 
135.420-000 

BAIRRO/DISTRITO 
PASSAGEM DE MARIANA I MUNIClplO . [l:iFI 

L. M;.:.:A:..:.:..:R:;:..IA:;:..N:;:..A'---__________ ---' .~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL I DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

L:. A:.:.T:.:'V.:.;A.:-________ ------------------I· 17/03/2006 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

rsITüÃ. ITUAÇÃO ESPECIAL 

L:.::.:** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 06/06/2008 às 15:36:20 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, ~~JW.ui. 
Aillªliz~ __ ~lI.ª_p~ina 11 

ri 

I I í 
! 

'O j I I , 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNP J/ cnpjreva/Cnpjreva _ Comprovante.asp 6/6/2008 
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Cartório Barbosa If~ 
Registro de Títulos I Documentos e Civi I das Pessoas {)j 

Jurídicas de Mariana/MG 
CNPJ 05.513.705/0001-26 
Be I. Bre no Barbosa Borges 

Oficial de Registro 
---------------------------------------------------------------------------

CERTIFICO, atendendo a requerimento verbal de parte interessada, que 
revendo neste Serviço de Registros Públicos, os Livros de Registro de Pessoas 
Jurídicas (Livros A), verifiquei constar Documento do seguinte teor: "Livro 
A-20, n. ordem 1972, data do registro 17/03/2006": ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DO DISTRITO DE PASSAGEM DE MARIANA - PRIMEIRA CAPITAL - Ata 
de Aprovação do Estatuto da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO DISTRITO DE PASSAGEM 
DE MARIANA - PRIMEIRA CAPITAL - Aos 12 (doze) dias do mês de agosto de 2005 (dois mil e 
cinco), reuniram-se os abaixo assinados, à ma João Batista, n. 188, distrito de Passagem de 
Mariana, nesta cidade de Mariana, MG, com a fmalidade de aprovar o Estatuto da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DO DISTRITO DE PASSAGEM DE MARIANA PRIMEIRA CAPITAL, nos 
termos da Lei n. 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil). Integram tal associação na 
condição de associados fundadores: Roberto Rodrigues, CPF 702.708.807-04, RG 07669258-1; 
Walter Rodrigues Filho, CPF 430.315.527-68, RG 043190461; Lúcio Saar Armond, CPF 
294.465.466-72, RG M-756.260; Rafael de Oliveira Perpétuo, CPF -955.134.426-04, RG MG-
3.294.603, Gustavo Luiz de Magalhães Monteiro, CPF 938.470.686-87, RG M-6.066.577 e Rosana 
da Silva Vieira, CPF 485.342.006-10, RG M-1.789.989. Iniciada a reunião, foi escolhido para 
presidi-la o sr. Roberto Rodrigues. Para secretariá-lo, foi indicada a Sra. Rosana da Silva Vieira. 
Logo a seguir, o Sr. presidente solícitou à Sra. secretária que procedesse à leitura do projeto de 
estatuto, artigo por artigo. Concluída a leitura, foi o mesmo submetido à discussão e posterior 
votação. Ouvidos os presentes, o estatuto foi, então, aprovado por unanimidade. O endereço da 
presente entidade é ma João Batista, n. 188, distrito de Passagem de Mariana, Município de 
MarianaIMG. Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente declarou encerrada a reunião e 'eu, 
secretária, lavrei a presente ata, que depois de lida e aprovada será assinada por todos os presentes. 
Mariana, 12 (doze) de agosto de 2005, seguem assinaturas, sem firmas reconhecidas, NADA MAIS, 
DOU FÉ E ASSINO" NADA MAIS. Mariana, onze de julho de dois mil e oito 
(11/07/2008). Eu, Bel. BRENO BARBOSA BORGES, Oficial de Re . -o fiz 
datilografar, conferi, achei conforme, subscrevi, dou fé e assino. 



Cartório Barbosa 
Registro de Títulos, Documentos e Civil das Pessoas 

Jurídicas de Mariana/MG 
CNPJ 05.513.705/0001-26 
Bel. Breno Barbosa Borges 

Oficial de Registro 

CERTIFICO, atendendo a requerimento verbal de parte interessada, que 
revendo neste Serviço de Registros Públicos, os Livros de Registro de Pessoas 
Jurídicas (Livros A), verifiquei constar Documento do seguinte teor: "Livro 
A-20, n. ordem 1973, data do registro 17/03/2006": Ata de Eleição e Posse da 
Diretoria da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRlA DO DISTRITO DE PASSAGEM DE MARIANA­
PRIMEIRA CAPITAL - Aos 13 (treze) dias do mês de agosto de 2005 (dois mil e cinco), reuniram­
se os abaixo assinados, à rua João Batista, n. 188, distrito de Passagem de Mariana, nesta cidade de 
Mariana, Mei, com a finalidade de eleger e dar posse à Diretoria da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DO DISTRITO DE PASSAGEM DE MARIANA ~ PRIMEIRA CAPITAL. 
hliciada a reunião, foi escolhido para presidi-Ia o sr. Roberto ·Rodrigues. Para secretariá-Ia, foi 
indicada a Sra. Rosana da Silva Vieira. Logo a seguir, após sugestão de nomes para comporem os 
órgãos diretivos, procedeu-se à eleição e posse da Diretoria e do Conselho Fiscal da Associação, 
eleita aclamação de todos por Chapa Única entre associados contribuintes, que terão mandato de 02 
(dois) anos, com duração até agosto de 2007 e que ficaram assim constituídos: Presidente: Antônio 
Ângelo de Souza, CPF 378.460.606-78, RG M-2.317.411; Vice-Presidente: Francisco Eustachio 
Cezário, CPF 164.364.156-53, RG M-1.509.501 Primeiro Secretário: Leny Horta de Carvalho, CPF 
279.995.566-53, RG M-1.268.912; Segundo Secretário: Raimundo Tiago de Souza, CPF 
227.241.256-49, RG M-L1l4.433; Primeiro Tesoureiro: Expedito Viana de Freitas, CPF 
104.560.236-15, RG MG-243.434; Segundo Tesoureiro: José Geraldo Pinto, CPF 385.097.116-72, 
RG M-710.778. O Conselho Fiscal: José Carlos de Souza, CPF 385.097.176-72, RG MG-
4.109.934, Geraldo Magella da Silva, CPF 300.798.536-58, RG M-1.078.809, João Estevão Elias, 
CPF 318.393.636-49, RG M-1.460.044. Suplentes: José Paulo Elias, CPF 071.776.65668, RG M-
5.475.283, Walter de Paula Ribas, CPF 024.612.506-34, RG M-243.590 e Walter de Paula, CPF 
507.897.366-87, RG MG-06.270.000. Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente declarou 
encerrada a reunião e eu, secretária, lavrei a presente ata, que depois de lida e aprovada será 
assinada por todos os presentes. Mariana, 13 (treze) de agosto de 2005. seguem assinaturas, sem 
frrmas reconhecidas, NADA MAIS, DOU FÉ E ASSINO" NADA MAIS. Mariana, onze 
de julho de dois mil e oito (11/07/200.8). Eu, Bel. BRENO BARBOSA 
BORGES, Oficial de Registro, fi ' 'lografar, conferi, achei 
subscrevi, dou fé e assino. e " r 
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Cartório Barbosa 

Jurídicas de Mariana/MG " 
CNPJ 05.513.705/0001-26 
Bel. Breno Barbosa Borges 

Oficial de Registro 

CERTIFICO, atendendo a requerimento verbal de parte interessada, que 
revendo neste Serviço de Registros Públicos, os Livros de Registro de Pessoas 
Jurídicas (Livros A), verifiquei constar Documento do seguinte teor: "Livro 
A-20, n. ordem 1974, data do registro 17/03/2006": "ESTATUTO -
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO DISTRITO DE PASSAGEM DE MARIANA - PRIMEIRA 
CAPITAL, também designada pela sigla PRIMEIRA CAPITAL - CAPÍTULO I - DA 
DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS Artigo 1°. - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO 
DISTRITO DE PASSAGEM DE MARIANA - PRIMEIRA CAPITAL; também designada pela 
sigla PRIMEIRA CAPITAL - é uma associação de direito privado sem fms lucrativos, que terá 
duração por tempo indeterminado, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por 
número ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e ,representantes de entidades 
da comunidade atendida, para fins não econômicos, do Município de Mariana, Estado de Minas 
Gerais, e sede à Rua João Batista, n. 188, distrito de Passagem de Mariana, Município de 
MarianalMG, que reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território 
nacional. Artigo 2°. À Associação terá como fInalidade básica executar o serviço de radiodifusão 
commlitária e manter uma rádio comunitária para congregar os habitantes do distrito de Passagem 
de Mariana e da cidade de Mariana em tomo de seus problemas, promovendo o seu 
desenvolvimento comunitário, bem como o da comunidade em que está inserido e proporcionando 
aos seus associados condições adequadas para a plena realização das funções de habilitar, trabalhar, 
recrear e de se desenvolver, podendo ainda: I - beneficiar a comunidade com vistas a: a) Dar 
oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 
convívio social, bem como estudar as condições sociais da comunidade, em busca de soluções que 
visem seu desenvolvimento; c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se. aos serviços de 
defesa civil, sempre que necessário; d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de 
atUaçao dos Jornalistas e radIãhstas, de conformIdade com a legIslação profiSSIonal VIgente; e) 
permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 
possível f) - reivindicar, junto aos órgãos públicos, melhorias e/ou reparos referentes à urbanização 
e infra-estmtura em benefício da comunidade e colaborar com os órgãos públicos ou privados 
responsáveis pelos serviços de infra-estrutura urbana g) - planejar e promover atividades que 
tenham como objetivo o atendimento das necessidades da população nas áreas de educação, saúde, 
lazer, transporte, comunicação e segurança promover os meios ou dos interesses da população i) 
colaborar com entidades que atuem na área social e que possam trazer beneficiar a população. h) 
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Cartório Barbosa 
Registro de Títulos I Documentos e Civi I das Pessoas: 

Jurídicas de Mariana/MG 
CNPJ 05.513.705/0001-26 
Bel. Breno Barbosa Borges 

Oficial de Registro 

recursos que visem a realização II - Difundir a cultura entre seus associados, utilizando-se de 
meios de comlmicação em massa (radiodifusão, jornais, informativos, televisão) com instalação e 
execução de Senriço de Radiodifusão Comunitária, desde que devidamente autorizada pelo Poder 
Concedente, devendo, ainda, introduzir o Conselho Comunitário conforme artigo 8°da Lei Federal 
n. 9.612, de 19 de dezembro de 1998, com critérios a serem def'midos em Assembléia Geral. III -
respeitar e atender aos seguintes princípios: a) preferência das finalidades educativas, artísticas, 
culturais e informativas em beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; b) promoção das 
atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da comunidade 
atendida; c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 
dos membros da comunidade atendida; d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências 
sexuais, convicção político kteológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; § 1°. 
- A entidade, para execução e desenvolvimento de suas atividades, poderá contratar serviços de 
terceiros (pessoa física ou jurídica) desde que seja formalizado mediante assinatura de contrato de 
prestação de serviços, no limite de suas possibilidades financeiras. §2° É vedado o proselitismo de 
qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, 
de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados. §3 ° Será obrigatória a pluralidade 
de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, na programação opmativa e 
informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados. § 4° 
Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer assuntos 
abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, 
reclamações ou reivindicações, devendo apenas obselvar o momento adequado da programação 
para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária. Artigo 
3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 
contraídas pela Associação, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada 
culpa no desempenho de suas funções. Artigo 4° - A receita da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
DO DISTRITO DE PASSAGEM DE MARIANA - PRIMEIRA CAPITAL será utilizada única e 
exclusivamente para a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a 
remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros 
(sobrllS), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associadõs- ou dirigentes. 
Artigo 5° - A Associação poderá ter Um Regimento Interno, que, aprovado pela Assembléia Geral, 
disciplinará o seu funcionamento. Artigo 6° - A f'tm de cumprir suas finalidades, a Associação 
poderá organizar-se em tantas unidades de prestação de serviços, quantas se fizerem necessárias, as 
quais se regerão pelo Regimento Interno. CAPÍTULO II DOS ASSOCIADOS Artigo 7.° - A 
Associação é constituída por número ilimitado de associados, podendo ser admitidos as peSsoas 
fisicas e jurídicas sem fins lucrativos, que tenham preenchido formulário próprio e admitidas em 

Rua Direita, n. 80-Subsolo-Centro-Mariana/MG - Cep 35.420-000-Te!. (31)3557-2186 
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Cartório Barbosa 
Registro de Títulos I Documentos e Civi I das Pessoas 

Jurídicas de Mariana/MG 
CNPJ 05.513.705/0001-26 
Bel. Breno Barbosa Borges 

Oficial de Registro 

Assembléia Geral, dentre pessoas idôneas que se comprometam a respeitar e a cumprir as 
disposições deste Estatuto. Artigo 8°. Haverá as seguintes categorias de associados; 1) -
Fundadores, formada por todos aqueles que assinarem a ata de fundação; 2) - Beneméritos, aqueles 
aos quais a Assembléia Geral conferir esta distinção, espontaneamente ou por proposta da diretoria, 
em virtude dos relevantes serviços prestados à Associação; 3) - Honorários, quaisquer cidadãos que 
se fizerem credores dessa homenagem por serviços de notoriedade prestados à Associação, por 
proposta da diretoria à Assembléia Geral; 4) - Contribuintes, os que pagarem a mensalidade 
estabelecida pela Assembléia Geral. Artigo 9° - São direitos dos associados quites com suas 
obrigações soCiais: I - votar e ser votado para os cargos diretivos; II - tomar parte nas assembléias 
gerais. Parágrafo único. Os associados beneméritos, honorários e contribuintes não terão direito a 
voto, sendo que os contribuintes poderão ser votados para os cargos da associação. Artigo 10 - São 
deveres dos associados: I - cumprir as disposições estatutárias e regimentais; II - acatar as 
determinações da Diretoria; III - manter sua contribuição em dia, na fórrna defmida pela 
Assembléia Geral. . Parágrafo único. Havendo justa causa por infração à lei ou a este Estatuto, o 
associado poderá sofrer punição temporária, demissão ou exclusão defmitiva da Associação por 
decisão da Diretoria, após o exercício do amplo direito de defesa, cabendo desta decisão recurso à 
Assembléia Geral, sendo que as deliberações deverão ser fundamentadas. CAPÍTULO III DA 
ADMINISTRAÇÃO Artigo 11 - A Associação será administrada por: I - Assembléia Geral; II -
Diretoria; III - Conselho Fiscal. Artigo 12 - A Assembléia Geral, órgão soberano da Associação, 
constituir-se-á dos associados em pleno gozo de seus direitos estatutários. Artigo 13 - Compete à 
Assembléia Geral: I - eleger a Diretoria e o Conselho Fiscal; II - destituir os administradores; ITI -
apreciar recursos contra decisões da diretoria; IV - decidir sobre reformas do Estatuto, V - conceder 
o título de associado benemérito e honorário; VI - decidir sobre a conveniência de alíenar, transigir, 
hipotecar ou permutar bens patrimoniais; VII -decidir sobre a extinção da entidade, nos termos do 
artigo 34; VIII - aprovar as contas; IX - aprovar o regimento interno. Parágrafo único: Para a 
deliberação a que se refere o inciso II é exigido o voto favorável de 2/3 (dois terços}dos presentes à 
Assembléia especialmente convocada para eSse fim, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados com direito a voto, ou com menos de 1/3 (um 
terço) dos associados com direito a voto nas convocações seguintes. Artigo 14 - A Assembléia 
Geral realizar-se-á, ordinariamente, uma vez por ano para: I - apreciar o relatório anual da Diretoria; 
II - discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho Fiscal; III - discussão de 
planos, projetos e assuntos gerais. Artigo 15 - A Assembléia Geral realizar-se-á 
extraordinariamente quando convocada: I - pelo Presidente; II - pela Diretoria; IH - pelo Conselho 
Fiscal; IV - por requerimento de 1/5 (mn quinto) dos associados com direito a voto. Artigo 16 - A 
convocação da Assembléia Geral será feita por meio de edital afixado na sede da Instituição, por 
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circulares ou outros meios convenientes, com antecedência mínima de (lO) dez dias. Parágrafo 
único - Qualquer Assembléia instalar-se-á em primeira convocação com a maioria dos associados 
com direito a voto e, em segunda convocação, com qualquer número, desde que a lei não exija 
quorum especia1. Artigo 17 - A Diretoria será constituída por um Presidente, um Vice-Presidente, 
Primeiro e Segundo Secretários, Primeiro e Segundo Tesoureiros. § l°. - O mandato da diretoria 
será de (02) dois anos, permitida mais de uma reeleição consecutiva, §2° - Apenas poderão fazer 
parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 
(dezoito) anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade atendida e 
ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato e:letivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especia1. Artigo 18 Compete à Diretoria: 1-
elaborar e executar programa anual de atividades; li - elaborar e 'apresentar, à Assembléia Geral, o 
relatório anual e prestar contas ao final de cada exercício fmanceiro; III - administrar e 
superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade; IV - entrosar-sê com instituições públicas e 
privadas para mútua colaboração em atividades de interesse COl1,lUm, representar a Associação em 
atos públicos ou internos e desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades 
afms; V - contratar e demitir funcionários; VI - convocar as reuniõesea Assembléia Geral; Artigo 
19 - A diretoria reunir-se-á no mínimo I (uma) vez por mês. Artigo 20 - Compete ao Presidente: 1-
representar a Associação ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente; li - cumprir e fazer 
cumprir este Estatuto e o Regimento Interno; lU - convocar e presidir a Assembléia Geral: IV -
convocar e presidir as reuniões da Diretoria; V - assinar, com o primeiro tesoureiro, todos os 
cheques, ordens de pagamento e títulos que representem obrigações financeiras da Associação; 
Artigo 21 - Compete ao Vice-Presidente: I - substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; 
II - assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; UI - prestar, de modo geral, a sua 
colaboração ao Presidente. Artigo 22 - Compete ao Primeiro Secretário: I - secretariar as reuniões 
da Diretoria e Assembléia Geral e redigir as atas; li - publicar todas as notícias das atividades da 
entidade Artigo 23 - Compete ao Segundo Secretário: I - substituir o Primeiro Secretário em suas 
faltas ou impedimentos; II - asslImir o mandato, em CtlSO de vooílncia, até o sou término; e lil 
prestar, de modo geral, a sua colaboração ao primeiro secretário. Artigo 24 - Compete ao Primeiro 
Tesoureiro: I - arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios e 
donativos, mantendo em dia a escrituração; II - pagar as contas autorizadas pelo Presidente: III -
apresentar relatórios de receita e despesas, sempre que forem solicitados: IV - apresentar o relatório 
financeiro para ser submetido à Assembléia Geral; V - apresentar semestralmente o balancete ao 
Conselho Fiscal; VI - conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos à 
tesouraria; VII - manter todo o numerário em estabelecimento de crédito, VUI - assinar, com o 
presidente, todos os cheques, ordens de pagamento e títulos que representem obrigações fmanceiras 
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da Associação; Artigo 25 - Compete ao Segundo Tesoureiro: I - substituir o Primeiro Tesoureiro em 
suas faltas ou impedimentos; II - assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; III -
prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Primeiro Tesoureiro. Artigo 26 - O Conselho Fiscal 
será constituído por (03) três membros, e seus respectivos suplentes, eleitos pela Assembléia Geral. 
§ l°. - O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da Diretoria. § 2° - Em caso 
de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo suplente, até seu término. Artigo 27 -
Compete ao Conselho Fiscal: I - examinar os livros de escrituração da entidade; II - examinar o 
balancete semestral apresentado pelo Tesoureiro, opinando a respeito; III - apresentar relatórios de 
receitas e despesas, sempre que forem solicitados. N - opinar sobre a àql1;Ísição e alienação de bens. 
Parágrafo Único - b Conselho relmir-se-á ordinariamente a cada (2) dois meses e, 
extraordinariamente, sempre que necessário. Artigo 28 - As atividades dos diretores e conselheiros, 
bem como as dos associados, serão inteiramente gratuitas, sendo-lhes vedado o recebimento de 
qualquer lucro, gratificação, bonificação ou vantagem. Artigo 29 - A institUição não distribuirá 
lucros, resultados, dividendos, bonificações, participações ou, parcela de seu patrimônio, sob 
nenhuma forma ou pretexto. CAPÍTULO N DA PROGRAMAÇÃO Artigo 30 - A programação 
da emissora deverá respeitar todos os princípios e normas diSpostas na le~slação vigente no 
território nacional sobre radiodifusão comunitária Parágrafo Único - Será vedada a transferência da 
outorga e a formação de redes, excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e 
as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em lei. 
Também será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária ou de horários de sua pmgramação. CAPÍTULO V DA RECEITA E DO 
PATRllvIÔNIO Artigo 31 - O Patrimônio da Associação será constituído de bens móveis, imóveis, 
veículos, semoventes, ações e apólices de dívida pública. Artigo 32 - A Associação se manterá 
através de contribuições dos associados e de outras atividades, por doações, auxílios e subvenções, 
por valores advindos de suas atividades commtitárias, bem como aqueles decOlTentes de patrocínio 
sob forma de apoio cultural, sendo que essas rendas, recursos e eventual resultado operacional serão 
aplicados integralmente na manutenção e desenvolvimento dos objeti'los institucionais, no tcuilótÍo 
nacional. Artigo 33 - No caso de dissolução da Instituição, os bens remanescentes serão destinados 
a outra instituição congênere, com personalidade jurídica, que esteja registrada no Conselho 
Nacional de Assistência Social- CNAS ou entidade p"Íiblica. CAPÍTULO VI DAS DISPOSIÇÕES 
GERAIS Artigo 34 - A Associação será dissolvida por decisão da Assembléia Geral Extraordinária 
especialmente convocada para esse fim, quando se tomar impossível a continuação de suas 
atividades Artigo 35 - O presente estatuto poderá ser reformado, em qualquer tempo, por decisão 
de 2/3 (dois terços) dos presentes à Assembléia Geral especialmente convocada para esse fim, não 
podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com 
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menos de 1/3 (um terço) nas convocações seguintes, e entrará em vigor na data de seu registro em 
Cartório. Artigo 36 - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria e referendados pala 
Assembléia Geral. O presente estatuto foi aprovado pela Assembléia Geral realizada no dia 12 
(doze) de agosto de 2005. Mariana, 12 (doze) de agosto de 2005, seguem assinaturas, sem fumas 
reconhecidas, NADA MAIS, DOU FÉ E ASSINO" NADA MAIS. Mariana, onze de 
julho de dois mil e oito (11/07/2008). E~ Bel. BRENO BARBOSA BORGES, 
Oficial de Re is datilografar, conferi, achei conforme, subscrevi, dou fé 
e assmo. 
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Ata de Eleição e Posse da Diretoria da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
DO DISTRITO DE PASSAGEM DE MARIANA - PRIMEIRA CAPITAL 
(14.08.2007 a 13.08.2009) '" Aq+ 

::,;' ), ,,'r;' Cf! 
Aos 13 (treze) dias do mês de agosto de 2007 (dois mil e sete), reuniram-se os abaixo 
assinados, à rua João Batista, n.º 188, distrito de Passagem de Mariana, nesta cidade de 
Mariana, MG, com a finalidade de, eleger e dar posse à Diretoria da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DO DISTRITO DE PASSAGEM DE MARIANA - PRIMEIRA CAPITAL 
para o período entre 14.08.2007 a 13.08.2009, nos termos do artigo 17 dos Estatutos 
Sociais. Iniciada a reunião, foi escolhido para presidi-Ia o sr. Antônio Ângelo de Souza. 
Para secretariá-lo, foi indicado Leny Horta de Carvalho. Logo a seguir, procedeu-se à 
reeleição e posse da Diretoria e do Conselho Fiscal da Associação, eleita por aclamação de 
todos entre associados contribuintes, que terão mandato de 02 (dois) anos, com duração 
até 13.08.2009 e que ficaram mantidos, nos termos ora reiterados: Pres.idwmt: Antônio 
Ângelo de Souza, CPF 378.460.606-78, RG M-2.317.411; Vice-Presidente: 
Francisco Eustachio Cezário, CPF 164.364.156-53, RG M-1.509.501 Primeiro 
Secretário: Leny Horta de Carvalho, CPF 279.995566-53, RG M-1.268.912; 
Segundo Secretário: Raimundo Tiago de Souza, CPF 227.241.256-49, RG M---. 
1 .114.433; Primeiro Tesoureiro: Expedito Viana de Freitas, CPF 104.560.236-15, RG .--- . . 
MG-243.434; Segur:!.do !E!sour~ro: José Geraldo Pinto; CPF 385.097.116-72, RG 
M-710.778. O Conselho Fiscal: José Carlos de Souza, CPF 385.097.176-72, RG 
MG-4.109.934, Geraldo Magella da Silva, CPF 300.798.536-68, RG M-1.078.809, 
João Estevão Elias, CPF 318.393.636-49, RG M-1.460.044. Suplentes: José Paulo 
Elias, CPF 071.776.656-68, RG M-5.475.283, Walter de Paula Ribas, CPF 
024.612.506-34, RG M-243.590 e Walter de Paula, CPF 507.897.366-87, RG MG-
06.270.000. Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente declarou encerrada a reunião e 
eu, secretário, lavrei a presente ata, que depois de lida e aprovada será assinada por todos 
os presentes. Mariana, 13 (treze) de agosto de 2007. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA OE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.047664/07 Localidade/UF: Mariana - Vila Passagem de 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO DISTRITO DE PASSAGEM DE MARIANA 

Aviso: 25 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 20S2335 20S2338 
Distância A:B 0.93 

(IBGE) 
Longitude 43W2720 43W2648 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua João Batista, 655 

2.1. Endereço do Studio 

Rua João Batista, nO 655 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância Status 

17 53710.001025/01 Mariana MG 0,00 ARQ 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em municfpio de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamentQ que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

-~ 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Não 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua João Batista, 655 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

;: 12. Conclusão da Análise 
Mini·jrio d,'i,,--Cn!7ll' 

Tecnicamente viável. COI~F (I I J ()f "",}'7! 

Apresentou a documentação solicitada inicialmente, ou seja, subitem 7.1, alíneas: m, n, o. 
**** Tem concorrente ARQ. 2 '1 7 1 

I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.047664/07 Localidade/UF: Mariana - Vila Passagem de 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO DISTRITO DE PASSAGEM DE MARIANA 

Aviso: 25 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 200 

Processo 

1 . Entregou documentação tempestivamente? 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUL/RADCOM 02? 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

07/08/98? 

4. 

5. 

6. 

7. 

8. 

9. 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(n° 
111 item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nO IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item 
14.2.7.1.1? (nO V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (n° VI, item' 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91' dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nO VIII, item 6.11) 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? 

a, Ganho Maxlmo: 0,0 I b. Fabncante: Auad Correa Equipamentos Ltda c, Modelo: PT OdB 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 12,0 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 

13. O transmissor está certificado? 

a, Fabricante: Auad Correa Equipamentos Ltda I b. Modelo: SP5025 I c, Categoria: 2H I d, Certificado: 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? 

15. 
As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

Sim 

Sim 

a. Sim 

b. Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

0680-03-0528 

Sim 

Sim 

Processo instruído - 2a fase - apresentou a documentação completa, conforme o subitem 12.1 e Mi\i$#~;V~I:r.l9;''fh~l:~)f;;' 
Complementar 01/2004. ! 'VI;:1:!,!,'no d3S C(;r)lI!.'':',W) 

! COH O c)):;~r ,; 

I ')7 , 0' 

07/08/2008 RadCom 
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MINIS'TÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEP ARTAMENTO DE OUTORGA DE sERyrços DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMEl'ITO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio 11°64 80 lO ISSRlDOUL-MC de 1J6 ~ Os/ Cc 
, Processo TI 0.SD-OOJ ' 04 7-, 68/ (o -f Localidade: ma;un,·~ - rvx;; 
; EntidadetJyw(Úlf~~tíru<À cW =&1dz:u -te cP-&~ 

dL MOlJl)JQ'Y1~ - ru"~~ ()ftP~ - . . 
( ) Única entidade no locaIlbairro lou com concorrentes: U-a;:qJi~ado, Uem análise, Uem exígência, U ins1 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

L) Cumpridas integralmente ~ Processo instruído (1 a Fase) 
L-J Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
~ Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase)' -ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 
"T'6::-=.iUlC;.3~ 1/JS,ÇLUA~j)O ~-. Z-A ;,(:)~-S ~ ?)P(LEPEA/-

BradUa, ~C4/ /20<4 AnaMa "'pon,áv,", .ti' ~ ... " '.'":l!O 
FANTASIA: SIAPEN-~~:<~',.": "",;;\,,,,,10 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

DIRETORIA: 

Brasília, (fJ rili..J200 6, 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° G O~~ /2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília,li de agosto de 2008. 

Ao Senhor 
ANTONIO ÂNGELO DE SOUZA 
Associação Comunitária do Distrito de Passagem de Mariana 
Rua João Batista, n°. 655 - Distrito de Passagem de Mariana 
. 35421-000 Mariana - MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n°.53000047664/07, na localidade de 
Mariana - MG,no .qual essa Entidade req.Uer autOl;ização pa.ra execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, informamos o que se segue: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJ/MP, conforme disposto no subitem 7.1, alínea'''a'' da Norma Complementar 
01/2004; constando a retificação dos campos de descrição da atividáde econômica, ou seja, no campo da 
atividade principal, constar o código- 94.30-8-00, e no campo da atividade secundária, constar os códigos -
94.93-6-00 e 94.99-5-00; . 

b) Cópia da Ata de Constituição na íntegra e legível, çlevidamente registrada no Livro 
"A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou micro filmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão 
Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1:1 da 
Norma Complementar 01/2004; pois nos autos não consta nenhuma Ata que indique a cliação dessa 
Entidade. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que O referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período., desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma . . - . _. " 

original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta 
Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

LC - DOSISSCE-MC 

CARLOS ALB TO FREIRE ~ NDE 
Diretor do Departamento de Outorgá de Serviços 

sub item 7.3 da Norma 



J lj 
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Ao: 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios - Bloco R - 30 andar 
Anexo Oeste - Sala 300 - Brasília - DF 
Cep: 70044 - 900 
Tel: 61 - 3311- 6177 
Fax: 61 - 3311- 6617 

Att 
Sr. Carlos Alberto Freire Resende 
MD Diretor do Depmiamento de Outorga de Serviços 

Ref: Oficio 6078í2008íRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Prezado Senhor, 

;;~ J N i ~;T F,: F~ i o D~(t ;:: G (1 );{ U t'41 C.4 ç: ?·~i;: ~~ 
BE,ú, :;:lLLtl, d DF· 

Com satisfação recebemos o Oficio em pauta e para que possamos atendê-lo estamos 

. solicitando pl:orrogação do prazo, por mais 30 dias, conforme nQs orienta o Oficio. 

i]:;;' kj:io J ~o-
./Antonio Ângide Souza 

Associação Comunitária do Distrito de Passagem 
Rua João Batista na 655 - Passagem de Mariana 
IVlariana - M G 
CEP: 35421-000 

7 JUN ZDl! 
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Passagem de\1vlariana/ 16 de outubro de 2008 
~ __ .. _/I 

Ao: 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios - Bloco R - 3 o andar 
Anexo Oeste - Sala 300 - Brasília - DF 
Cep: 70044 - 900 
Tel: 61-3311- 6177 
Fax: 61-3311- 6617 

Att 
Sr. Carlos Alberto Freire Resende 
MD Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Ref: Oficio 6078/2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Prezado Senhor, 

Em atendimento ao Oficio em referencia, realizàmos as retificações dos campos de 
descrição de atividade econômica conforme Comprovante de Inscrição e de ~itlÍação 
Cadastral emitido pelo Receita Federal e a Ata de Ratifiéação da Constituição da 
Associação registrada e certidão correspondente. 

Atenciosamente, 

~~~L~ 
Antonio Ânteio::touza ~ ~ 
Associação COlmmitária do Distrito de Passagem 
Rua João Batista n° 655 - PássageIll de Mariana 
Mariana - MG ' 
CEP: 35421-000 

1 7 L tl; I 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Espianada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasíliaJDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° G o~ '6, 12008/RADCOMlDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
ANTONIO ÂNGELO DE SOUZA 
Associação Comunitária do Distrito de Passagem de Mariana 
Rua João Batista, n°. 655 - Distrito de Passagem de Mariana 
35421-000 Mariana - MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília,li de agosto de 2008. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n°.53000047664/07, na localidade de 
Mariana - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando à documentação já apresentada pela requerente, informamos o que se segue: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJIMF, conforme disposto no subi tem 7.1, alíneà "a" da Norma Complementar 
O 1/2004; constando a retificação dos campos de descrição da atividade econômica, ou seja, no campo da 
atividade principal, constar o código- 94.30-8-00, e no campo da atividade secundária, constar os códigos -
94.93~6-00 e 94.99-5-00: . 

b) Cópia da Ata de Constituição na íntegra e legível, . devidamente registrada no Livro 
"A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou micro filmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão 
Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da 
Norma Complementar 0112004; pois nos autos não consta nenhuma Ata que indique a cria.ção dessa 
Entidade. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresenta~' os itens 
solidtados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, pºr uma única vez, par 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
so lcltação arma neste sentido e ainda, toda a documentação enviada d verá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta subitem 7.3 da Norma 
Complementar 0112004. 

Atenciosamente>~../1 ~//,~ 
.~-~;;::~» /' ~>,.~l/ 

LC - DOS/SSCE-MC 

~O~ ALBERTO FREIRE REBÉNDE 
Diretor do Departamento de Outorga/de Serviços 
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ComprOVqnte de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RF9 a sua atualização cadastral. 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
07.912.143/0001-19 
MATRIZ 

NOME EMPRESARiAl 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
17/03/2006 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DO DISTRITO DE PASSAGEM DE MARIANA - PRIMEIRA CAPITAL 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

PRIMEIRA CAPITAL 

CÔDIGO E DESCRiÇÃO OA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAl 
94.30-8-00 - Atividades de associações de.defesa dé direitos sociais 

( 'lO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SEC.UNDÁRIAS 
\' ... ,,3-6-00 - Atividades de or'ganizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99.5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÔDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZAJURiDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
R JOAO BATISTA 

I COMPLEMENTO 

I CEP 

~5.420-000 

BAIRRO/DISTRITO 

PASSAGEM DE MARIANA ~----------------~.I ~ 
I SITUAÇÃO CADASTRAl 

. ATIVA 

I MOTI\,Q DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I 
SIT\JAÇÁO ESPECiAl 

. ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 16/10/2008 às 11 :52:33 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

DATA DA Sn:UAÇÃO CADASTRAl 
17/03/2006 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

© Copyright R~ceita Federal do Brasil - 16/10/2008 
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Ata de Ratificação da Constituição da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

DO DISTRITO DE PASSAGEM DE MARIANA - PRIMEIRA CAPITAL 

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de agosto de 2008 (dois mil e oito), reuniram-se 

os abaixo assinados, à rua João Batista, n° 188, distrito de Passagem de Mariana, 

nesta cidade de Mariana, MG, com a finalidade de ratificar a constituição da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO DISTRITO DE PASSAGEM DE MARIANA -

PRIMEIRA CAPITAL, ocorrida concomitantente com a aprovação do respectivo 

Estatuto em 12.08.2005, estatuto este aprovado conforme os termos da Lei n.O 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil). O Presidente da Associação Sr. 

Antônio Ângelo de Souza ouve os presentes, que ratificam, por unanimidade, todos 

os termos da referida ata de aprovação do estatuto, devidamente registrada no 

Cartório do Registro Civil das Pessoas Jurídicas de Mariana, MG, sob o n. ° de 

ordem 1972, livro A-20, data do registro 17.03.2006, declarando que a referida 

entidade foi constituída e criada naquela oportunidade" Fica, então, declarada 

expressamente a constituição da Associação Comunitária do Distrito de 

Passagem de Mariana - Primeira Capital desde a dat~ de 12.08~2005, no 

mesmo momento em que ocorrida a aprovação do respectivo estatuto. Nada 

mais havendo a tratar, o Sr. Presidente Antônio .Ângelo de Souza declarou 

encerrada a reunião e eu, Primeiro-Secretário, Sr. Lehy Horta de Carvalho, lavrei a 

presente ata, que depois de lida e aprovada será assinada por todos os presentes. 

Mariana, 21 de agosto de 2008. 

Sócios Fundadores 

vi 
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CI,\f,Tr'.lH10 FJARBOSA 
REGlé' i f-,e, DE TiTULOS. 

DOCUMENTOS E CilP. DL\Õ' I~ESSOAS JURIOICAS 
MfIf<IA~IA· ~/", "\3 GERAIS 

Rua Direita. n° 80 - Subsc:c . Centro - 3551 2186 
[;ljRegistrado~ver ado se l~ ;_~ or ,:em ~~_ ij, 
/" Livro fj-!~/..s:Q.OO<&: 

Manan'l) L:l de - 1 ~~ . 
VWlc 'I?ú--' }fü~ <' A~ 1)--:-> 

D Bel. Brena [,~,:cbos~ Borges - O~""""'-
OfiCial r.lo Registro 

~ Vera Lúci::) C3arbosa Borges 
E~3crevenle Substituta 

D Vlí',{cius C;:H\.'alho Pinto 
Escrevente Au\orizôdo 

rÔ5.513. 705/000 1 =2-6'~ 
i' CARTÓRIO BARBOSA i 

REGISTRO DE TÍTULOS, DOCU;vlE:-0TOS 
E CIVIL DAS PE'SSOAS )LIRÍDICAS 
Rua Direita, nO 80 - Subsolo I C~nlro - CEP 35.420-000. - , 

! MARll\NA Me; . 
~~"'~"'-". 



Cartório Barbosa 
Registro de Títulos I Documentos e Civi I das Pessoas 

Jurídicas de Mariana/MG 
CNPJ 05.513.705/0001-26 
Bel. Breno Barbosa Borges 

Oficial de Registro 

CERTIFICO, atendendo a requerimento verbal de parte interessada, que revendo neste Serviço de Registros 
Públicos, os Livros de Registro de Pessoas Jurídicas (Livros A), verifiquei constar Documento do seguinte 
teor: "Livl'o A-22, n. ordem 2644, data do registro 15/10/2008": "Documento do Teor 
seguinte: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO DISTRITO DE PASSAGEM DE 
MARIANA - PRIMEIRA CAPITAL - Ata de Ratificação da Constituição da Associação 
Comunitária do Distrito de Passagem de Mariana - Primeira Capital. Aos 21 (vinte e um) 
dias do mês de agosto de 2008 (dois mil e oito), reuniram-se os abaixo assinados, à rua 
João Batista, n° 188, distrito de Passagem de Mariana, nesta cidade de Mariana, MG, com a 
finalidade de ratificar a constituição da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO DISTRITO 
DE PASSAGEM DE MARIANA - PRIMEIRA CAPITAL,. ocorrida concomitantente com 
a aprovação do respectivo Estatuto em 12.08.2005, estatuto este aprovado conforme os 
teImas da Lei n.o 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código. Civil) .. O Presidente da 
Associação Sr. Antônio Ângelo de Souza ouve os presentes, que ratificam, por 
unanimidade, todos os termos da referida ata de aprováção do estatuto, devidamente 
registrada no Cartório do Registro Civil das Pessoas Jurídicas de Mariana, MG, sob o n.o 
de ordem 1972, livro A-20, data do registro 17.03 .2006~ declarando que a referida entidade 
foi constituída e criada naquela oportunidade. Fica, então, declarada. expressamente a 
constituição da Associação Comunitária do Distrito de Passagem de Mariana - Primeira 
Capital desde a data de 12.08.2005, no mesmo momento em que ocorrida a aprovação do 
respectivo estatuto. Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente Antônio Ângelo de Souza 
declarou encerrada a reunião e eu, Primeiro-Secretário, Sr. Leny Horta de Carvalho, lavrei 
a presente ata, que depois de lida e aprovada será assinada por todos os presentes. Mariana. 
21 de agosto de 2008, sem firmas reconhecidas, sendo o apresentante ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DO DISTRITO DE PASSAGEM DE MARIANA, protoeolado no Livro 
de Protocolo A-3, sob número de ordem 12.594 na data de quinze de outubro de dois mil e 
oito. Mariana, quinze de outubro de dois mil e oito. NADA MAIS, DOU FÉ E ASSINO, 
VERA LÚCIA BARBOSA BORGES - Escrevente Substituta. CERTIFICA finalmente que 
não encontrou nenhum outro documento registrado, averbado e/ou arquivado até a presente 
data, que altere os registros mencionados nesta certidão." NADA MAIS, DOU FÉ E 
ASSINO. Mariana, dezesseis de outubro de dois mil e oito (16110/2008). Eu, VERA LÚCIA BARBOSA 
BORGES, Escrevente Substituta, fiz datilografar, ,ljonferi, achei conforme, subscrevi, dou fé e assino. 

101/w dÁ;/r:fi./(.~/ $b./iihJJVt/ ~tJ.e<J 
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MINIS-TÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEP ARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio nO 60:;(3 10 /SSRlDOUL -MC de, 11 I rOfJ /0[:, 

, ProceSSG,n 055 000.01166110:;'- " Localidade:tiYlouuÀJ..rnOc - fYXfi, 

;Entidade~qÇ· ê(}1YU0v1t-· cW p/r(;;uj;g 'dt (JtJ./YWo/!'1 clt !l1O-Zâ;; 7)( 

( ) Única entidade no local/bairro /ou com concorrentes: U arquivado, Uem análise, Uem exigência, U insl 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

L) Cumpridas integralmente - Processo instruído (la Fase) 
L-J CUlllplida.5 i',:tldaL.i(;L.L(;, [(;Gt.lndo a apr-:s0ilLilyào da .:;egulnw dOCUl1lei.lWção ubaix:o descrita: 
L-) Cumpridas integralmente -Processo instruído (2a Fase)'-ENTIDADE HABILITADA 

Observações: . 

Brasília, __ 1_1200 Analista responsável: ________________ _ 

FANTASIA: SIAPE: _______ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

L-) Cumpridas integralmente. 
L-) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação:. 

Brasília, __ --'/_/200 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E SEM 
CONCORRENTES 

RELATÓRIO NQ 346 /2008/RADCOM/DOS/SSCE/MC 

I - INTRODUÇÃO 

REFERÊNCIA: Processo nQ 53000047664/07 protocolizado 

em 24/08/2007. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária do Distrito de 

Passage~ de Mariana - Primeira 

Capital, município de Mariana, Estado de 

Minas Gerais 

1. A Associação Comunitária do Distrito de Passagem de Mariana - Primeira Capital 

inscrita no CNPJ sob o número 07.912.143/0001-19, no Estado de minas Gerais, com sede na Rua 

João Batista, nO 655, Distrito Passagem, município de Mariana, dirigiu-se ao Senhor Ministro de 

Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 21/06/2907 subscrito por 

representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada corno requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 07/05/2007 

que contempla a localidade onde preteode instalar o seu tranriJ;!i04c"ª"SsjI1LS~ITI;? sistema 

; . 

Relatório Final- P,rocesso nO 53000047664/07 - Mariana - MG 
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irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre as 

interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade demonstrou seu 

interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes. 

II - RELATÓRIO 

• atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado pela 

requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação apresentada e vem 

por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo administrativo, em conformidade 

com a legislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 19.02.1998, o Regulamento do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar 

nO 01/2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Rua João 

Batista, nO 655, Distrito Passagem, no município de Mariana, Estado de Minas Gerais, de 

coordenadas geográficas em 20~313511S de latitude e 43~7'20IlW de longitude. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas indicadas 

deveriam ser confirmadas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 145, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre coordenadas 
~--

coincidentes com os levantamentos -do IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 

situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; planta de 

arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Vale salientar 

que não houve alteração das coordenadas e endereço, o que foi objeto de análise e conclusão 

por este Departamento. 

7. Considerando a seleção desta requerente , bem como a documentação que foi 
f""''''''«' ","r,,,~,, - ~, ··'~A,.·~. ___ ._. 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências p~~",~íiS.·; dl(ft;'Lrurfipl'iiil'~nto das 
1 I I i 

I 
I Ld 2 

I , dQ-
~~ 

2 7 7 11 
Relatório Final- J:rocesso nO 53000047664/07 - Mariana - MG 



seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subi tem 7.1 alíneas "c" da 

Norma Complementar nO 01/2004 e cópia do CNPJ da requerente, tendo sido solicitada a 

apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no subi tem 12.1 e alíneas 

da citada Norma (fls. 149 a 213). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" - fls 

155, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de instalação da 

estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 01/2004, em especial as 

exigências inscritas em seu sub item 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 202. 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; 

os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 

características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com 

indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, 

diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 213, dos autos, co~responde ao que se segue: 

• Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612/98 e pressupostos da Norma Complementar nO 01/2004; 

• ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

• 

• 

.. 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade, 

Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 01/2004; 

.. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 

Norma Complementar 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados inifti:ti~ió;~~~;Li(:õ·,·"·····A'" 

I 
Relatório Final- Processo nO 53000047664/07 - Mariana - MG 

I, 

I ... 
L,_ ,:,-



\ 
.' 

IH - CONCLUSÃO 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão compatíveis 

com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a entidade: 

.. 

.. 

.. 

.. 

nome 

Associação Comunitária do Distrito de Passagem de Mariana - Primeira 

Capital; 

quadro diretivo 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Antônio Ângelo de Souza Presidente 

Francisco Eustachio Cezário Vice Presidente 

Leny Horta de Carvalho P secretário 

Raimundo Tiago de Souza 2° secretário 

Expedito Viana de Freitas .1 ° tesoureiro 

José Geraldo Pinto 2° tesoureiro 

localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Rua João Batista, nO 655, Distrito Passagem, município de Mariana, Estado de 

Minas Gerais. 

coordenadas geográficas 

20023'35"S de latitude e 43°27'20" W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise de Instalaçao da Estaçao" - fls. 202, bem como 

"Formulário de Informações Técnicas" -fls 155 e que se referem à localização da 

estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente instruído 

e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. r' "-' "~"';"""-'-".~~'-''''''-
!1 
q 
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Brasília, 08 de dezembro de 2008. 

, ~ , 

De acordo. 
\ 

À consideração do Senhor Diretor do Departam~~to de Outorga de Serviços. 

(j}{iWf')t/f/1', J~'., ~t ]úuial' Brasília, de dezembro de 2008. 
Nbtr.: 'I ,0:~3,·!i f" 

C "' <:)flllilOl' de H&diodifuBÉlO ComunLiári<l 
~)/r},ll~qs~ '.....-:-:> 

UCIONE At VES TEri(ÉIRA JÚNIOR 
Coordenador 

De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

de dezembro de 2008. 

Diretor do Departamento de Outgtga de Serviços 
/' 

7'''-

Aprovo o Relatório n!:! 346/2008/RADCOM/DOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 

Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, de dezembro de 2008. 

ZILDA BEATRIZ S. 
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RLAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRE~TES PARA A E~ECUÇÃO DQ~tZ;ifI!(} 

SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA .... > .. ' 

MlUCÍPIO: Mariana \UF: MG 

SEECIONADA: Associação Comunitária do Distrito de Passagem de Mariana - Primeira 
Catai 
N°IO PROCESSO: 53000047664/07 

Crérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
aolegulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
dcl3/06/1998, à Norma Complementar 02/98, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Co.mnicações n° 191 de 06/08/1998 e alterada pela Portaria n° 83 de 19/07/1999. 

SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

Responsável: 

SERACICORAClDEOCISC 
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I -DO RELATÓRIO 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

PARECERlAGU/CONJUR-MC/AGMIN~0852 - 1.08/2009 

PROCESSO: 53000.047664/07 

EMENTA: Requerimento solicitando autorização para explorar 
o serviço de radiodifusão comunitária. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

1. Veio a esta Consultoria Jurídica o processo em referência "sub examen", por 
despacho da Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em que o Diretor do Departamento 
de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do mencionado processo administrativo opinou 
consubstanciando-se no Relatório n~346/2008/RADCOMIDOS/SSCE/MC (fls.214 a 218 ), após 
atestar a devida instrução dos autos pelo encaminhamento a esta consultoria da Associação 
Comunitária do Distrito de Passagem de Mariana - Primeira Capital, localizada no município 
de Mariana, Estado de Minas Gerais. 

2. O pronunciamento desta Consultoria no feito se faz necessário em razão do que 
preconiza a Lei Complementar n~73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o seu 
Capítulo VI, que define a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-
Geral da União. 

II - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS: 

3. A requerente manifestou interesse " ... em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km:~~_ç9rn centro localizado de acordo 
com o indicado no item 5 do mencionado Relatório, onde prete~cleiit(st~liIiLR~iste,mlt1rradiante de 

- I __ d"2, " I .~1 -

I \ . 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

sua estação. Outrossim, solicitou, em seguimento, a designação de canal para a prestação do serviço 
nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto n~ 2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei n~ 
9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar nº 2/98, 
aprovada pela Portaria n~ 191, de 06 de agosto de1998, constatou-se o seguinte: 

• A Associação Comunitária do Distrito de Passagem de Mariana - Primeira 
Capital, foi a única a demonstrar interesse na prestação do serviço naquele 
município, conforme as informações prestadas no item 3 da introdução (jl.215); 

os atos constitutivos da entidade Requerente, sua personalidade jurídica, 
compreendendo as atas de constituição ede eleição dos dirigentes, o seu 
Estatuto Social, declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes,. 
bem como manifestações de apoio da réspectiva comunidade, entre instituições 
e pessoas jurídicas da localidade, estão de acorqo com as . normas, como 
depreende do item 9 do Relatório; 

• as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, 
estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as regras da 
Norma n~ 2/98, a teor dos itens 4 a 9 do Relatório. 

III - DA CONCLUSÃO: 

5. "Ex ositis" concluo uea documenta ão a resentada ela re uerente está em 
conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6º, parágrafo único, da 
Lei n~ 9.612, de 1998. 

6. Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato correspondente 
à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

7. o Congresso Nacional, nos termos do § 3~, do 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

apreciara matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais. 

8. Eis o parecer, o qual submetemos à consideração superior. 

Em, 

iíiJ0 
AGOSTINHA >~~ÇAL 

Estagiária de Direito/CONJ 

De Acordo. À consideração do Se 

de 2009. 

JULIAN ~os N~RONHA ASSist!~~f;NJUR/MC 

Em, :J ~ de VA~ de 2009. 

7 
, ! 

MARIA DA GLO r ~ T XI F. DOS SANTOS 
Coordenadora-Geral de Ass}lntos Ju ídicos de Comunicação Eletrônica 

V 
Aprovo. Encaminhe-se o presente processo acompanhado do respectivo ajo ao gabinete do Exmo. 
Sr. Ministro de Estado das Comunicações, para as providências de sua alçada. 

Em,D de ~\JJJ \lD de 2009. 

MARCELO BECHARA DE S. HOBAIKA 
Consultor Jurídico 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA 

COTA nº 0144/2011/RZL/ CONJUR-MC/AGU 
Processo nº 53000.047664/2007 
Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO DISTRITO DE PASSAGEM DE MARIANA _ 
PRIMEIRA CAPITAL. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER Nº 0852 - 1.08/2009/AGM/CONJUR-MC/AGU 

desta Consultoria Jurídica às fls. 220 a 222. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 
providências necessárias. 

Brasllia, r2 de ~ de 2011. 

2 II 
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PORTARIA N!! 244 DE 14 DE JUNHO 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.047664-07, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Comunitária do Distrito de Passagem 
de Mariana - Primeira Capital, com sede na Rua João Batista, n° 655, Distrito Passagem, 
Município de Mariana Estado de Minas Gerais, para executar serviço de radiodifusão 
comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exc1usiviOade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Ali. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 200 23'35"S e longitude em 43°27'20"W, utilizando 
a freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3Q Este ato somente produzirá efeitos legaís ,após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § J2. do art. 223 da Constituição,. devendo a entidade iniciar a execução, 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. . 

Art. 4Q Esta Portaria entra em vigor na data de s:ua publicação. 

~~~Q--{ 
PAULO BERNARDO SIL,V~"", 

Ministro de Estado das Comunicações 

---'PÚs L l'ê-";~íN;,Õ-"' O I Á RIO' 

OFiCIAL ~~JJ)~/-ºP_J.Jl-
. na~n~,l~_seção:_L_ 
.i.NOTADO 

-_._-----------------_._---.. - --------



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria nO 244, de 14/06/2011, no Diário Oficial 
da União de 16/06/2011, que autoriza a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO DISTRITO DE 
PASSAGEM DE MARIANA - PRIMEIRA CAPITAL a executar o serviço de radiodifusão 
comunitária na localidade de MarianalMG, consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o processo nO 53000.047664/07, em cópia autenticada, acompanhado 
do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, 
para posterior envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 16 de junho de 2011. 

RIA FERREIRA MACHADO 
1321450 

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

vfinlCGRC 

Brasília, :1 G de junho de 2011. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

Brasília, l tàe junho de 2011. 

vfinlCGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Oficio nº 40 /2011/GM-MC 

Ao Senhor 
Luís ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Brasília, O 3 de ago s to de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de janeiro de 
2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00372 2011 I:i 

- 53000.053296/2006 / 

MC 00374 2011 (' . 
- 53000.004490/2008 '" 

MC 00375 2011 fi 

- 53000.045702/2005 / 

MC 00376 2011 I) 

- 53000.047664/2007/ 

MC 00377 2011 ~ 

- 53000.051987/2006 / 

' . 
•. : MC 00378 2011 4) 

- 53000.093839/2006 ,. 

MC 00382 2011 li' 

- 53000.013793/2010 / 

MCO~011 (J 3e't 
- 53000.013914/2100 

Me 00390 2011 .a 

- 53000.054294/2006 / 

MC 00391 2011 '" 
- 53000.064543/2006 ,/ 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMA TlVOS8 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n°':;:;l2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Previsão de. instalação de Conselhos Comunitários responsáveis pela supervlsao da 
p.·ogramação de emisso.·as autorizadas a prestar o serviço de radiodifusão comunitária 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. A presente nota técnica trata da previsão estatutária de criação e instalação de Conselhos 
Comunitários vinculat!os a entidades autorizadas a prestar o serviço de radiodifusão comunitária, tendo 
em vista o disposto na Nota Informativa nO 62/2011/SAG-Casa Civil-PR e reunião realizada na Casa Civil 
no dia 27 de julho de 21111. 

ANÁLISE 
2. No iter,: 4 da referida nota informativa, "sugere-se que seja enviado expediente ao 
Mh1istério das COTllun.: . .'açtJes, informando-o que é necessário exigir das entidades interessadas na 
autorização do Serviço ,'e Radiod(fusão Comunitária a previsão, nos seus estatutos sociais, do Conselho 
Comunitário, com vistú' ao cumprimento do art. 8° da Lei n° 9.612/98, da Norma Complementa/' n° 
1/2004, do ABnistério, e . 'Ol{f'ormidade com o Anexo 16 desta Norma ". 
3. Em rem' tão realizada entre representantes da Casa Civil e da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica deste Ministério, no dia 27 de julho de 2011, os representantes deste órgão 
reconheceram a clareza da disposição legal em tela, segundo a qual "a entidade autorizada a explorar o 
Serviço deverá institl,;r um Conselho Comunitário, cOl1iposto por no mínimo cinco pessoas 
representantes de entidades da comunidade local, tais como assodacões de classe, beneméritas, 
reUgiosas ou de moradores, desde que legalmente ;nstitufdas, Com ~ 'objetivo de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento do il1teresse exclusivo da cOl1tunidade e dos 
principios estabelecidos 110 art . .f0 desta Lei ". No entanto, argumentou-se que não há na lei, no decreto ou 
na norma nenhum dispositivo que obrigue a entidade a prever a constituição do referido conselho em seu 
estatuto. Vale lembrar que não é preciso constituir entidàde específica para a prestação do serviço de 
radiodifusão comunitária, logo existem associações e fundações concorrentes que, no momento de sua 
criação, não planejavam a prestação desse serviço. 
4. A inexistência de menção ao Conselho Comunitário no estatuto da entidade não a exime 
de constituí-lo, nem tampouco autoriza o Ministério das Comunicações a deixar de cobrar a sua 
existência. Adota-se como procedimento rotineiro, no âmbito da Coordenação-Geral de Radiodifusão 
Comunitária (CGRC), solicitar a ata de constituição do Conselho Comunitário à entidade com outorga, 
sempre que essa encaminhar nova documentação ou apresentar demanda ao Ministério das Comunicações 
(como, por exemplo, pedido par:a alteração de características técnicas) e quanQo a ata não tiver sido 
apresentada anteriormente. 
5. Saliente-se, ainda, que a regulamentação para a prestação do serviço de radiodifusão 
comunitária está, neste momento, em revisão. Foi realizada consulta pública sobre nova norma, que 
substituirá a Norma Complementar nO 1/2004, nos me~es de junho e julho de 2011 e atualmente a CGRC 
prepara minuta consolidada a ser submetida à Consultoria Jurídica deste Ministério, com a expectativa de 
publicação do novo documento no mês de setembro. Como se depreende da minuta (em anexo), serão 
-criados formalmente mecanismos que facilitem o acompanhamento da instalação do referido colegiado. O 
item 8.2 estabelece que: "O estatuto social das associaçlJes comunitárias e das fimdaç6es interessadas 
emprestar o serviço deverá: (. .. ) j) indicar que constituirá /.//11 Conselho Comunitário nos termos da lei n° 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, caso a entidade venha a ser contemplada C0111 uma outorga para a 
prestação do serviço de radiodifusão comunitária ". Já o item 20.3 determina que o pedido de renovação 
de outorga deve ser acompanhado de ''j) último relatório· do Conselho Comunitário, constituído nos 
moldes do item 21.4.1 desta norma, sobre a programação veiculada pela emissora ". 
6. Por fim, os representantes do Ministério das Comunicações na referida reunião 
solicitaram que se aguardasse a publicação da nova norma para o inÍCio da cobrança relativa à previsão 

CGRC/DEOC 



estatutária de instalação de um Conselho Comunitário. A necessidade de cobrança dessa previsão em 
estatuto agora representaria, de imediato, a necessidade de revisão de mais de 1.300 processos de outorga 
ora em tramitação nesta Coordenação-Geral. Além disso, a cobrança neste momento não estaria baseada 
em nenhum regulamento. 

CONCLUSÃO ----_._----------------------
7. Tendo em vista o disposto nesta Nota Técnica e a reunião realizada na Casa Civil no dia 27 
de julho de 2011, sugerem-se os seguintes encaminhamentos relativos à cobrança de previsão estatutária 
de constituição de um Conselho Comunitário por entidades interessadas na prestação do serviço de 
radiodifusão comunitária: 

a) Casos de emissoras já autorizadas a prestar o serviço - O Ministério das Comunicações deve continuar 
cobrando a apresentação de ata de constituição do referido conselho, nos termos desta Nota Técnica, 
abrindo processo de apuração de infração quando for necessário; 

b) Processos atualmente em tramitação que vierem a resultar em outorga - Ao encaminhar a licença 
provisória, que autoriza a entidade a iniciar a transmissão de sua programação, o Ministério das 
Comunicações, por ofício, exigirá a apresentação de ata constitutiva do Conselho Comunitário em até 30 
dias, sob pena de abertura de processo de apuração de infração; 

c) Processos de outorga iniciados depois da publicação da nova norma - O Ministério das Comunicações 
cobrará a previsão de constituição do referido conselho em estatuto; e 

d) Processos de renovação de outorga - O Ministério das Comunicações cobrará a apresentação do último 
relatório do Conselho Comunitário, conforme disposto na nova norma. . 

BraslIia, 28 de julho de 2011. 

APIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, d6 de julho de 2011. 

De acordo. A presente Nota Técnica deve ser apensada aos autos dos processos a serem 
novamente remetidos à Casa Civil. 

CGRC/DEOC 

Brasília, ri,'fd de julho de 2011. 

S DE ALBUQUERQUE NETO 
rviços de Comunicação Eletrônica 

2 de 2 


	TVR N° 497 de 2013
	Mensagem N° 134
	EM N° 376 /2011 -MC
	Portaria N° 244
	Manifestações de Apoio
	Relatorio Final
	Relação de Concorrentes
	Parecer CONJUR/MC

